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~ PROJETO DR LEI 

Dispõe sobre os Sistemas Estatístico e Car 

tográfico Nacionais, edá outras providên 

cias. 

o CONGRESSO 

• 

• • 
c b 

Art. 19 - O Sistema Estatístico Nacional, 

previ.~Jto no A rt6ff# 89, i tem XVII, alínea ~i'<', da Constitui 
..lf~hr...A.J 

ça~mpreende as atividades estatísticas exercidas nas 

áreas de competência definidas no Art~ 39, itens I, 11 e 

V, da Lei n9 5.878, de 11 de maio de 1973, com o objetivo 

de, nos termos do seu Art~ 29, possibilitar o conhecimen 

to da realidade física, econômico e social do País, visan­

do especialmente ao planejamento econômico e social e à se 

gurança nacional • 

.. 
Art. 29 - Integram o Sistema Estatístico 

Nacional todos os órgãos e entidades da Administração ... Pu-

blica direta e indireta, de âmbito federal, estadual ou mu 

nicipal, e entidades de natureza privada, que exerçam ativi 

dades estatísiticas com o objetivo referido no Art~ 19 e 

para isso recebam subvenção ou auxílio dos cofres púb l i­

cos. 

• 

• • 



-

-

2. 

Art. 39 - O Sistema Cartográfico Nacional 

continuará a reger-se pelo Decreto-lei n9 243, de 28 de 

fevereiro de 1967, com as alterações introduzidas pela 

Lei n9 5.878, de 11 de maio de 1973. 
\ 

\ 

Art. 49 - No .concernente ao Sistema Esta­

tístico Nacional, a atuação da Fundação Instituto Brasilei 

ro de Geografia e Estatística - IBGE- se 

a produção direta de informações e a 

entação e o desenvolvimento, em todo o 

-exercera mediante 

coordenação, a ori 
. - . terrltorlO nacio 

nal, das atividades técnicas por ele compreendidas. 

Parágrafo único - No desempenho dos encar 
-gos que lhe sao cometidos por este artigo, o IBGE, quando 

., 

não indicada a forma direta, poderá firmar acordos, convê-

nios e contratos, nos' termos do disposto no Art~ 89 da 

referida Lei n9 5.878, de 11 de maio de 1973. 

.. -Art. 59 - Os orgaos e entidades que, nos 

termos doArt~ 29, integram o Sistema Estatístico Nacio­

nal receberão orientação normativa do IBGE, sem prejuízo 

da subordinação administrativa a que estejam sujeitos. 

Art. 69 - Ao IBGE compete zelar pelo bom 

funcionamento do Sistema Estatístico Nacional, cabendo~lhe 

para isso: 

, I -~romover reuniões nacionais, com a 

participação de representantes dos Ministérios, dos Gover­

nos Estaduais, de entidades da administração pÚblica indi­

reta, de entidades privadas, produtores ou usuários de in­

formações estatísticas, com vistas à discussão de progra­

mas de trabalho e assuntos técnicos; 

11 - Awreciar o 

des especIficas de cada um dos 

programa anual das ativida 

órgãos e entidades inte-, 

I 
, , 

• • 
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integrantes do Sistema, de acordo com 

expedidas na forma do item VI deste artigo; 

3. 

serem 

III -~restar assistência aos órgãos e enti 

dades integrantes do Sistema Estatistico Nacional, a fim 

de qüe as atividades estatisticas exercidas com o objetivo 

~eferido n~ Art~ ~9 se revistam dos indispensáveis requi 

sitos técnicos e possam servir, de forma adequada, às fina 

lidades a que se destinam, garantindo a mais eficiente uti 

lização dos recursos humanos e materiais do referido Siste 

ma; 

IV - Acompanhar a elaboração da proposta 

orçamentária da União, em relação aos projetos dos diver 

sos órgãos e entidades integrantes do Sistema Estatístico 

Nacional; , 

V - Orientar os .. -orgaos e entidades inte 

grantes do 'Sistema 'Estatís·ti-co Nacional na atualização pro 

fissional dos seus técnicos, - de acordo com as necessidades ) 

do Sistema e em consonância com os interesses próprios de 

cada órgão ou entidade; 

VI - =fazer-se 
. ... representar Junto as entida 

des pÚblicas e privadas a que tiver sido ?elegada a produ 

ção de informações, na fornra prevista no Art~ 89 da Lei 

n9 5.878, de 11 de maio de 1973; 

VII ~pedir instruções e normas operacio-
, 

nais. 

Art. 79 - Esta ~ei 
ta de sua publicação, revogadas as 

rio. 

Brasília, em de 

.. entrara em vigor na da 

disposições em 
.. 

contra-

-----.-
de 

• • 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

.i) ----------_._-
f)ECRETO-U;;I NI' 213 - ' DE 28 Dl!: 

F~fEnElno PC lD67 

Fi .• /]. às' Dlrctr/.;;cs e lJrr.scs da Carlo­
gm.fia nrasileira c dá CU.lras pro­
vidêllcias. 

o Prc' sidrntr ela. República.. tlsan- . 
rIo r~·a n trihuiç'flo C'Jue lhe confere o 
nr lbn !'P. )1:J I' ;ir.rnfo 21'. cio .Ato lm;-
11111riOh:ll n" 4. de 7 de c\e7.~mbro de 
l!JCG. cltcreln.: 

C'" P ITULO I 

Der l=ll1alidarlc 

Art. I ? O pn'5cnl.e drcrrt.o- lrl tem 
CC1lno f j:wl id:1cl c o (' ~ I~bclcGimrnto 
da <; elil·r 1. rl 7,c :; e IJn sl!é' el·~s :1tlvic:!·J(lcs 
cn rl r '~ r :1ficn <; e c ():T('I;JL ~ s, em til rmos 
cll' (·fjr. ic'nc·" '! rneiol1:ll!elnelc, nei tim­
bito ll::\eiol1a·l, ::tlrnvcs ctn crinção ele 
\Irnii c~tr llturn c'Jrto~rúflca em COl1-
diçêes <le 'l' clHler no::; l'eclnmos do 
dr:;c nvolvlmrnto CC0:101ll!eo social do 
P"IS e ela Sr gllranç:\ Nacionl\l. 

C.I\PITULO II 

Do SI.~ rC711(1. carlogrci/ico Nacional 

Art 21 Ao; (1.1lvl~:·a· jc.:; cnrtoj:irflfl-
C:1 ::, em tecl o o t erritório n 'J clonal , s50 
l r v ~( I :l~ n d eito ':1tra\'c5 ele um !';Is­
tCl11n ún ico - (l Si~r.ema Cartor,ráfico 

.N;:ci0/l :J 1 - :;uj clfo fi. di~clplina de 
1,1 :1:-,0.- e in!.·:.rllln t:1l1.03 de can\ er 1101'­
nnl i\'(\, COll1io'lllte os pl'cceilos déstc 
(}( erelo-lci. . 

1'n l':'Ir, r ;1{O ún !,o. O S i ~, t · pm:\ C".l:­
lcH·. r :J fiel ) N·.Ic ion;11 é COlllolllllldo pel <1 s 
fllU :l·.l OC':; 11:'.<::1011:11:; , públic:ls . C . prl-

. ---- ---
vndns, que trhhnli1 por ntl'lblllçlio 
prlllcl pn I excclll ,( I" t.rl1 bnll105 carlogr{~­
flcos ou n,llvldnelr.r,c.oITclala·:;, 

CAl' rrULO lIr 
Da ComlsMlo ele CarfOu,.a/ia 

, . 
Art. :J? O .IIl :l f.ltllt.O Drnsllr.lro (,J 

Gro~rnfia (~ ';:.q·:ltl ::; t.ica Indllh'ú cm 
:;11(1 orr.:lIll~. nçill) lIIna COIl1I<; ',;; io (Ie 
Cnrlo:.: rnrI:1 Illcumbida de (;oorr.I ::rta-,' 
a CXC'CIlÇ;'lO ela POIlIIc:n. O .1r!.ogrúfic;a 
N:1C;Ol1nl e e!xcrcer ou t ras atrlblll~: óes, 
110S termos cto presente decreto leI. 

Art, 4? A Comi5<.!io de Cnrlo:;ra­
fia a quc se refere o nrLl~o nnlenol', 
I\lém de n'pre,:cntante c!.) SCCI'C nrio­
Gemi do Conselho Nncionnl de Geo­
GrafIa, do inslilul.o Dr,'lljlle!ro de Oeo­
rrrafil\ e Estntlsl.ica, SI:I'Ú Integrll~n 
por membros c:,zslgll aclo;; IJch\s cnt.l-
c!'ldes seguintes: . 

- Minlstl'!rlo dn Marinha 
- MlnlsL{:rlo ela Gllcnn-
- MIIll!; ~rlo elo /\ crOll :lllllcn 
- l\'[lnl s l r rlo d:l AI~rJculllll n 
- JVl1l1is l.(:rI0 <!':1S Mln:1S c Enerr,ln 
- 1\5:;ocla,[10 N:lclonol cte I::l11)1rê.:;ns 

de Acrorol.of~ramel.rlo.. 

§ 1(1 Cnda cnll<l'ldc {lrs lA'nnl'ú 11111 
mr:mbro e 11111 suplenle, ('omo slIllsLl­
tuUvo eventunl. 

§ 21' . A Com i1;5ão SCI'Ú nrcsicl irln. 
pelo reprcsenl.ante do Conselho Na­
cional de GcogrnfIn. 

§ 3? Os componente:; da Comli;~:i.o 
será o especialis ta:.; em c>:1l'Lograf1a, 
ressnlvndo. n Incxlstêncin dos mesm03 
no ó rgão represcntQcJó, 

§ 4? A Jncll1 .. ~ão de novos membros 
reprcseni,,, nles. d e ou\;rn.s ent.idndcs 
pertencentes ao Sistemn Cn·:togrMlco 
Naclonnl , potlrn\ ser Icv:\eh n eeello, 
Jne<li:mte propost(\ da Comissào, nll'n­
vcs de decreto c·o Poder Executivo. 
~5? Nas deliberações da Comissão, 

cad':1 membro terú dheito 11. um voto, 
inclusive o Presidel1 te. 

* 6° As delilJcrações da Comissão 
r,rrão váll.cJa·j ql'anclo apro"adas por 
2/3 dos seus membros. 

Art. 51? Além de oul.ras nLrlbuiçóes 
que lhe contere o prescnte c1cr.reto­
leI. competirá à Comi:;são de cnrto­
gra fia: 

1. Promover o entrosamenlo dos 
'P1·~no5 (' PrOrrrama'i dn CnrtograIkl. 
Sistemática; . 

. . 

, 

. . "'-'- . .. .. .. . .. .. 

2, Elaborar e coordenar phnos e 
prog-rnl11ns nno Illeluldos no Hem R:1-
terlor; 

3. Elaborar propostos concerneiltes 
li. dol.nçi\o cspeclal n que se referc o 
ortlgo 32 ~ . fixaI' a {\islrl!>(Ilç.;1O cios 
M~lI'<; recursos, Ine<iin.nt.é prOgl'l\ltHl '; 
csPC'CHlc03 d;: np!;r.oç50;· 

1. EI:llJoro I' .. InSlruções ftr.iUI:l :IO­
rnll das Normas Técnic':ls c!.::\ Carto­
lFnfln Terrestre NaCIOnal"; 
. 5. SurrerJr às alltorlcla<les com pC­

tenlrs n <ldoção êz nova5 Ill rdictns le­
gnis c (l l'cgulamentaç:\O das nonnns 
}€gl1.ls vlr,cntcs, no que conccl'Ile Ú 
Clll'to/J/'(I·fj3 ; 

6, Servir de mediadora flas JJcn­
denclns de natureza earlO[;I'I:ifica, C111~ 
:;e vcrlflcnreln entre UIiJclnl,Jes ' F'e­
dcradas, nos casos pl'cvlstos nos lJ:\l'ú-
r,rnfos do artigo 16; .' 

7. PromoveI' oentcn<lllnent.o pr~­
vlo t!-:m reprcsentantes brnsllclros rln 
certames ca'I'Lográflc03 In tcrnaclono Is , 
(\ Clm de fixar o ponto de vl stl\ 
nacional, qunndo taIs rep\'('senlncóes 
não sejam atribuição especlflca de 
órgno integrante doSistcml\ Carto­
r,ráClco Nllclonnl; 

8. FOílcr-se represcn Lnr em cel'!:1I­
ll1~S uac!onnls que ellvolv·lnl ns~unlo .; 
ele Cl\rt.o(\'ro:1fln; 

9. Propol' Illrdldns destinadas no 
!ncen (.\vo do en:lh'lo e pesq uls3 car-

. tOJráficos . . 
10. Propor 11. Inclusno, na Com I ~ _ 

s50, de novos membro," rcprr.scnl.nnl.es 
ele outms entldaé~s perlencent.es a-:> 
Sistema CartográfiCO Nacional. 

CAPITULO tv 
Da representação do · Espaço 

Territorial 

Art. 69 O espaço . territorial bra­
sileiro, . para Os efeito;; do pre~tll te 
decreto-I!!!. é l'p.presenlado ntmvé5 de 
cnrtas e outra ... formas de expressão 
afins. . ' . 

§ . 11' As cartas - repl'e~entilçno' 
pl:lna_ r,n't fic:!. e convencional - Cl'lS­
sit'lcam-se: 

a) (ju:1.nto l\ representação dimen­
sionaI em 

Pia nlmélrlcn'3; 
- Plnno.-nl t Im6trlcas, 
b) quantó ao ouáter informativo 

em 
- Gemls, quando proporcionam 111-

fOl'llla,~ÓCs genéricas, de uso não p<lr-
tlcularh:ado; . . 

CAPiTULO V 

DrL Carlegra/i'1 Sis l cll1(~t ir.a 

Art. 71' A c:\r\.o ;~ r :1 ri a ;·;I'> tem:\ lict\ 
tem pOI' fim a rcp l'c ~ C'n l ;l Ç;lO tio es­
'paço lcrtitorlctl IJl' a ~ I I ~ lI o por Inclo 
de out':lS, elnl;or a(ia s ~r l r. l. iv ;\. C P:'o­
A'rri;s ivnm cIl Lc, C011:;0:1-I1t." prio,·jc!.1c.! cs 
conJlllltmnJs, sq:\lllclo os lncll'õ:-s l~ :1r­
tO(jnHic05 terrcii Ll'e, 11 ;'lu : ico c :1. t: ro­
ná\ltico, 

Art. Df) A Carlografin S i~ tcr,l:\t!c:\ 
Tel'l'e:;tre B;i~ !ca Lrlll por I im 11 rc­
p resenl:1çflo ch ü' rea teITe:; :'t c ll:\CiO­
n:\I, n t :':1Vés ele sCl' ir.s c1 e c· 1I' 1. ~ s I!Cr;l-i:; 
conllm",s, h () l1lor.c l1rn ~ r .1rt !":ll l ndn~, 
nOlS e:5cal:1s-p;ldl':to ;1 1.;:\ i:·:o (Ii:'r:rlml­
nadns: 

S érie ele 1: ! . non. 000 
Sfrie de 1: 500 . !H),1 
S f. rie el e 1: 2:;0 . (111 0 
Séri r de 1: JOO . () !;O 
Série de 1: :;0 O(l (l 
Série d <! 1: 25 .000 

Parágrnfo único. A:; srriC'~ c1e cô.·-:­
ta s doJS esc·.1In:;-p,1c!·:-fl o ot cdnem à.~ 
normas c5 tnbcl r; cir\1l~ rl e ncü rcio com 
.0 presente Decreto-I r l. 

Art. 91' A Cart0rr r<lf)n ::-: 1 , trlll ~Uic'l 
NÓlIl.Il:<1 tem ror rim a rc pr csent.nç ;io 
hidror;nifica ela f:l ·i xa oç (,;-~ n ira aelja­
ccn t.e (lO liLoml bl':l 3ilr.iro . . a.', sim co­
mo dos I'lo~, cannis e O ll t ra~ vl :js nu­
ye:;<i.vcls de seu t.crr ilór io, nHi rl i :1nt ~ 
sé r ies pa·dron i lnclas el e r:arln:; natlti­
e<ls. que (OI1:er':l o a s in rOl l11:1 çÕ;'S lIe­
('C~ s :.i na·3 R SClj urnnç ;\ GOl lIJ \'e; ~·.lç .:lO. 

Al't.. 10. A O.u togr af i.l Sis tcmâ­
tlea. Acronallticn t.em por fim n I'C-

. pr.'f,Cl1l a<:;lo c·;!. área ILlri ol1í1I , p:'>l" 
melo de serlC's de ca rt :I:'; :1 :: ro!1:\uU­
C<lS p'HlrOni 7.J rl;" cl c :; li n ~ das a·;) mo 
cla navrf,ação né ren'-

Art. 11. A Cn. r lo:::·:1 fi ;1 81;1 '!m:l­
tica Especial 11:'1 0 !'clrri tl.1 11 : :;te ca-
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l)UIl!O, hel11 C0l110 l\ 'rcm:'! llc<l , (lhe­
{I"'(,~ ill r.. / :; J)ndri)r;. c :,I:JlJrl~cl(lo .'i no 

. prr:' ent·e 1.)cc r('1.0-1rl pnl'ól as cn r tn3 
nTr:l!:; com <15 :;impJlfi r.n çücs . que lie 
f J?crcm nr.r:r:;i;;'IJ'I!IS :\ CO!11;eCllçüo ele 
~. r'1I!i ol)j cl.lves prec1puo.<;, rC.;sõ1lvafi03 
o:; C" :;:J:; <l ~ íI10;I , l f~ 1lr:ia e!·z cartas 
g(lJ'n1~. 

. C 11 l' nu LO VI 

, Da Inju;crll"1l{ura Carlogrrijlca 

IIJ' t , 12 . Os le'ol:1nl!\mrmlO.:; oJrlo. 
r;r;·,fi ~ : o.~ ·~ i :;rc.m. :Hitll.<; IIpo!nll1 .. ~C ol;l'i­
r,:llc1rj·.1I11l'lllr. em r,h lclJl!\ pl1l110 all! ... ·. 
mé-f l" i (:'1 único, II~ ):ml1to<; [:('('rlêslcos ele­
c:l11lrr'JIe>, 111 a Lcri tllizatlo:;- -no tCl'rc110 
por mrlo dc m arcos, pilri.res e slmds, 
n·:;.~ il1l cOIl~ lituiclo: 

1) rede r,codé:;lcn fundamental ln­
terlir.ad':":lo ~;i~tcrnn contlnentnl;' , 

2) rédes seclll1(j ;irlar.. apolndn.s n.;\ 
fllllctalllCu!;lI, c.z prcciliflO cOlllpntl'lel 
COm ns e~cala:; . das cn·;tns n .s~ r(!m 
c)a horndas. 

~ I? S :io ndmitielos slstcJno:ts ele 
tl).oio Í!·ol·.1rlos, em ('.~~r:\tp.r 11I'Pvh ó IIO, 
r.0ll1clJlc em caso de Jnexls léncla. ou 
lr llpn '~"I"i l l <l:I(lc 1111ccllala de conex flo 
no ~i:;Lcl11:'\ plano-a.JtiméLrlco prevJrto 
lle:.-Lc artigo. 

. ~ 2n COl1lp ~t e, preclpuament.e, .'\1) 

Con!;c]ho N;, c iona] de G c'1~I; n rin pro· · 
movrr o e:it':1brlccilJ1enlo ela rü{\e G'eo­
C' ':-:' I<;a flll1cJ 'JlJlC~ 11l.~1, <lo t;islemn pla-
110-Rlti lJJé~rico único. 

CIIPiTULO VII 

D os Marcos, l'ilnrcs c Sillais . Geod,~­
SICO:i 

!\rL , D. Os marcos, pl1:'\rc3 e si. 
nn I:; r,-coclé:; ic03 rfw cpll$\dcrnclo:; ob"ms 
púhll C:.':l, p o r.1f! I1Cl0 sá rI (: ~:apr{lprlt\(l iJ ''', 
COmI) ele uWlcJa<lc públlca., (l I! arcas 
nrljpctntes ·llcceSs:ll'J.Js Ó. sua lu:oteçã:>. 

§ 1(1 03. l11arr:os. p ila,;·cs c sinais 
COl1t ~rfl? obrir;::J tórl:lIl1Cnte Ao Inc1lcnçno 
cJo nrr:ao res ponsáYcl pela SlH\ 1m­
J1! l1nL;H; ;i o, ~cr;lll(la dl.\ nc!'i'crt:énr:I'J.: 
.. Pro teg lrJo por L~i" (Código Pena) e 
(l el11 a is leis ci"ls ele proLeção nos bens 
do po.1Lrlmônlo pÚblIco). 

§ 2° Q tlillquer novo. cdl!lcaç5.O, 
ol) rn, 011 arl;()riznr;i\o, qlJe n cl'IL6rjo 
cio . ól'r;:io ea.r l.ogr:i.flco rc :, pol1sávcl, 
))1);:1' :1 jll"ejmllcnr [\ ul.III~.1C:i.O <\c mar­
CO, l' li <1. r ou sinal Geodésico, sO pocle-

rn ser :l 111.01'I;I,r1(ti\ o.pós prévia (1 uc\i­
(;ucl:l Q:!s~c Úrr/I O, 

§ 39 QIII'.IHlo niio cfef.iv:\(ln n ele­
E;ll.prOJll'ln· ~;l(J. O l )roprlc~:'trlo da lelTa . 
E;erú obr lri, .. dúr!:\ll1enl.c l1o lificnclo, pe)o 
Mr:;iio rrsnoll:,úvcl, da m:l ~. ('r);t.liz':1ç.~tO 
c slllallimçfLn elo pon(,o l~c o c1 é~l cO, <I:t::; 
obrJ r:nçô:~s que n leI e:;!alJr:l ece J1arn. 
I:trn. presr! l'v:lç;io r. (Ias res[' \'I(.·õ~:; nc­
cc;;:){\rl:1:; :lo nF.<;cJ;lIl'nr snn ' l1liljj(.,.~ç.io . 

§ 49 I\. noll{lc':Jç:lo sern nvcfrbn.rJa 
r,rntullulllC'nt.e; 11(> Registro (lc " IlllÓ­
\'eis cOllllleletlfc, l'Ol' iniciativa 'do ór­
gflo rC&PQll~~wcl. ,. 

J\i·!.. 11. OI) OlJCrncJOJ'rs <Ie c~m­
po r,·js ól'n fl o;; p.úillkos e (Ins cmpré­
sns ofir,i íl lmclltc tlutol:J:.mctos, qu:i1ido 
110 c,;c rc.lcio de suas fllnçô r s técnicas, 
a·l.encllclns as rcs l:rlçõcs nLinentes no 
direito de ' propJ'lecJ,'ete b fL /ir./;ul.'n.nço. 
nn.cional. tem livre ncesso :'to; )1ro111'le-
<Iades públlcns c parLicul,~ res. . 

CIIPl'l.'ULO VIII 

Das Normas 

I\.r~. 15. Os f;rnbo lho;; de na ture­
za cnrl.ogr(lflc'.l 1"eall''.:1<1o:; no tel'ritó-
1'10 . brn~;llcll'o ohC'clc"cem ns Normas 
Técnl c;·.1s r.stnlJclecldas pelos órg;i.os 
fcc!·::rals cCll11peLr.nLes, n:1 forma do 
presente arti go. 

§ 19 O c3lnbelcelll1cnt.o de Norllla,') 
T~cnir:os para a cn'rtogl'afla brasilei­
ro. compete: 

1. no Conselho Nacional cle Geo­
(;mfla, do lni't1Luto DI\1S11eiro ele 0co­
p,mfJ.:t e EstatlsLica. 110 (llle concernc 
1\ réde geodésica fllmlnmcntal e às 
séries de cnrtns r;crn-ls, das cscalas 
mcnor('s de 1 :2GO. 000; 

2. ti. DlreLoria elo Serviço Gcoórá­
fico, do 1\·1 inlstérlo dn G urna. 110 que 
concrme às séries (Ie carlns r;cl\lis, 
elas csoJla::; ele 1:250.000 e maiores; 

3. ti. DJrcLorln: de Hldro;,trafla e 
Navcgn~:i'lO, do · MInistério dn. Mari­
nha, no que ConCC1"ne às cnrlns náu-
ticas de q.u-.11111ler escala.; , 

1. r\ Dirclorla de Rotns Aéreas, do 
Mlnlst.érlo ela AcrOl1úutlca, no que 
concel'l1e às o:\rLfl,S aeronáuticas de 
qualqucr escnla·. 

A 29 A:; Nonnns Técnicas .rela.U­
vas ns carLas Lemáf.lcas e cm·tns es­
peciais, 11nO referidas neste ol'tl(;O, 
são estabclcclctns pclos órgãOs publl..., 
cos feuern.ls intcrC/i::;ac!·:)s, na eSfel\l <Ie 
511t\·S ntrlbulções, atendido o disposto 
no artigo 11. 
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~ . 3~ II.s Norl11n~ Téclll~:1 S dr. que 
tr·;\ ta o presente n·I' I.lgo SCr<lO jJuIJ1IC ;1 -
das pelos óq;üos que a s estabeleccrC11l. 

~ 4? Cnhe no COI1 ~clhO Nacional 
de' Gro~r<Jfia difundir e [:,(,e1' oh:;cr­

. var téclas ns'No1'mu·) TécllIC;lS cslabc· 
leclo:\:; 113m (lS cartas r, CI'O IS . 

§ !i'1 Nn clnhornçüo c!:l.:; NO!'mas 
Tt':cnicas serão rEspeltnrl o., . os "~orelo;; 
c convenções Interl1ilclol1:\ls m .Hlca­
dos pelo Govêrno Drnsllclro. 

Art. 16. '· E' vee·nclo. n 111~pr(':; s~0 
_ nas ~ ê\' l(!s d) Carlo~rafla Sls tcma­
Oca Terrc:;lrc D:\'ilca ' - de fôlh ns el e 
cal t.:\s ' Incoinplctris ou (juc, por q\lfll­
quer outra f O 1'111 n·, contra riem n5 No1'· 
mns Técnicns estnbelecldos, 

§ 19 As fOlhas quenbrnngem 
úre':\Í\ de mais de um Estndo 011 Ter­
ritório podem ser exccutu~3S median­
te n.1uste entre as partes lllterciisa (las. 

§ 29 Náo ocorrendo o a·j liste, po· 
. derú ' sér estnbcleci-tlo convén io entre 
as partes e o InstlLulo Dras ileiro de 
Geogrnfla c Estntlstlca ou O ~lt!·O 61'­
gí'IO cartográfico . e·a, esfer·., publica, 

Art. 17. 03 ór[!flos públicos, os 
nutn.rqlllns, ns cnli(\·.~dcs pnrn-:::stata l ~. 
as socIedades de ecollomia mista c ns 
fundações quc elabor·:ucm. dircta (}II 

, Indiretamente, cartas P:U;t· qU:'\l squer 
fins, compl'eendid·)s (n t.re ns escala:; 
de 1:1.000.000 a 1:25,000. flCnm obri­
gados a obedecei' às escnla5-pfldr~0 
e o.s nOI'l11'lS da Cnrtografla· Slslcma­
tlca, exceLo quunó:> hOllver necesslda· 
ele técnica, 

§. 19 Verlfleadn n . exceção previst,) 
. nrste artIgo, a entidade interessada 
rcmet.er:í, ao Conselho Nnclono·l etc 
Geografia, justlClcativ.:\ tccnlc:ll11ente 
fundamentada, (\ fim de ser subme­
tida à aproví'çno da Comlssáqdn Car­
togrnfla.. 

§ . 29 ' sê, no prn-zo de 39 <Uas, l.\ 

contar do recebimento C\l justificati­
va . . pela Comissão. est.:\ não se pro-
11u'nclal', Q, mntéria serlÍ. consirlernda 
nuLoml1.tlcamcnte nprovada .. 

§ 39 A rnUa de cUlllprlmento da'3 
disposições do presentc nl'tlr,o e seu 
p'l-rár,raro 19, sujeitl O infrator às pc· 
nas ela lei, 

Art . . 11l. O Poder ' Executlvo, me­
dIante 'proposta do 1nsl:ituto nrasllel­
ro dc Geografia c Estatlst.lca, baixará 
ns Instruções Regula·doras das Nor-

ma~ Tr'-r:n ic:l. :·; 
j re N:lr.lOl1 ::1 I 

CAI'j"j"lJLO JX 

. Dos l'!a/l·o:; r 1' 1' 0 ;/(01//(/,- rfa ('(/1"1,,­
f/ Ulfi rt 0"1:i l r: 1.Lcil ica 

Art. lO. O I' J a 11 (J . C) rtr.r:rM,ico 
:r.lnr.ionnl I' ,c;r :1. c xc rllç;1o (Ia C:1I,r.­
J;1';lfla fjb;l rmftl i<;;l. 110 f~1I11)ito nfl <: lO­
n:'\l. . 

Art . ' 20 . O P lano Carl" r: l';'lfj('o 
N'ncion:-tl (: c;oll ,: illli:lo pelo rnn.t'lllt.o 
$103 rinllOs G.u lc;: n·l fi c?:;. TLt'I~~S I/r. 
13:islco, Nn ll t ir.o e lI.r.rnn;IlII·IC(l, (.'.f., !­
n;1~lo :: a ol·iel1 t·.1\' :l cxcr.\lç;io (la~ 0111-
ViCt:Hlc!; cal'lo!; I' ;ÜiC;1 S e m seu-- respec­
tivos C<lI11)J0 5 . 

Pa \':\[;I":'\Io Ú II ico. .C? o;. PIi1l1o.:; Ca l'-
10"l'a Cicos Te rre s t.re 1j[\"lco, Nallt ICO e 
A~'rOn;\lI iiCO , Jl o ~ic l1l seI' c1C ~(l o~,, :: clo .; 
fln plano!; )1 :l re i ;1 i:; . em funo;-an ~ll! 
proLJlrm.}s e:q~rc ifi ç o :; e (In evo! ll ç;IO 
r:onj u t nrn 1. 

• 
II.rt. 21 . O P 1 a,l o C ;>'l't .or, r~Hi co 

'TerresLre B:, ~ ;i ro t; in tcr,r·.ldO 1': 10., 
Pl:\l1o <: G C(1rl c':;icl1 PI:l1 rl}ll1 f nl:'\l. U11'­
tOi;I'I'1fico n :i~·i ('o cIo Exército c C;t·,,­
tc~nifico 13;\ ~ic Q (:0 Conselho Nado· 
nài ele GC(lgr;1.f ~ ;1 . 
• Pa:·:i.:~:·aro (mie!') . N:t clél\)or:tc;'\o (io 
Plano C'Jrt o~I':11 ira Terre3trp. B <'.·:;!ro, 
devem ser e cn ,;j d~l'<lda5 nl; ncc c~õlrl ·}­
des da car t.o ;: r :lfia sisi.cm;i.tlca· e~pe­
cial c da l cm :,Uc:1. 

J\rt . 22 . 11 exrC'·lIv:to do map,c'a­
ll1ento slslem:itlco elo l'spaç~ t?l'J"llo' 
rlal brasll ri),0 é (1<1 comnclcncla (hs 
en t!d:'\ dcs IllI. ct! r·:lIl t.es do Sistema C:\l'· 
tOGTnfico No ciona·l. 

Pnr:i.grufo ún ico. J\ e.xccuçii.o c!·O:i 
planos - con~o J lüc n~ pl'lorldaclcs es­
tabelecidas - ollNlece a. pro~ ram',); 
fll1lW!); e pllll' inl1ll:l.i~, q)le inchlir50 es­
t.imoll\'l\s el os r rc lli"scs I1ccç ~1if\rlo3, 

I\.rt . 23 . O., )11'1 nos e pror:r<l.mn·3 
serão dolaclo~ rir flexibllldnde que 
P C I' m I t ':\ Incor porai' lcvnnlnmellt.os 
cartogl':íficos clcsti noclos a ntcllClcr 
llccc1:sidndes SU]1C'rvc 11 !cn tes, 

I\.rt.. 21. fi rxcr.uri\o d·o P lnno 
C'lrlo~l':i.fico Nncion;1! 'e n Intc{:raç;'\o 
e execução do Plano C<l.rtogr:'lflco 
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TCrfrs! I'C n:í~lco, f,crno (;,)orclenndns 
pela Comls.';i"\o de CnrtogrnCJo.. 

Art. 25. O.'; P!o:1110S . cómpt>ncn~cs 
clo PI:1l1o Carlor:r:i!ico Nacional serno 
cl.1lJornc!cs e e,;ccll'n(\o:,;: 

1. O PLlno Gcorlns fco FUIlCTnmen­
tr.1 C ' o PI é'l l1o C.1rlograflco Bú:;!co elo 
Coni'e lho Nnciol1:l1 ele Grog-rilfia, SOIJ 
n. re:;pOIl,,;n bllidndc drs:;e órG':i.o; 

2 . . O PI1111) C:ll't,or.r:Hlco 13(u;)co cio 
Exército, soh a respollsa bJl lc!-a de do 
Ministério ria Guerro.; 

:1. O Plano Cn.rlo~r:i.C1co Acronúll­
lir.o. soh '0 rcspom:1biliclarle do MI­
nistério d:>.· i\f1rilllla; 

4. O Plnno Cnr tor; r(lflco Aeront\u­
tIco, 1'01) n l'e!' flomn hil!dndc dO Ml­
ni~; trrlo d", Arl'Ol1ÓuLlca. 

Art. 2(j. Os cventunls plnitos e 
pl'r.gr:\ll1:ls de Inl.cl'êsse comum n en­
!.idn·des fio S istema. · Carlo~ní.fico No.­
CiOll'J! e niio !)\'evis tos nó presente Ca­
pllnlo, :;e rão clabol':H!oS pelos órG5c.j . 
Il1f.erc;;sarfos sob a coorelenação da. Co- . 
m!~!i ;io cle CartogmIln. 

Ar~. 27. As prlol'Jdacles de exe­
(:11<;>:)0 a :;(']'('111 esl-al.Jcleciclns atcndc­
I' :i o aos ;)::;PCCI05 conjullhll"ll.ls Ine­
renl.:" i1 ~r(:lII'nnca 11·.1<:ionn·l. no de­
~('l1Vol·,il11rnt!) (,collômlco :o;ocial e aos 
compromisso., Internacionais assumi­
dos p elo Pois. 

CII.PITULO X 

Da [1L/or1l1açdo Carlo,fJrá/ica 

Ar~. 2::1. 11. " ellfid;1cl~s lntegran .. 
tros rio Si~t('ma Cnl't.o~ ráfico Na.ciona ] 
fI(:\'ll) oi)rir!'::I cl<lS n rrn1etel' ao Consc-. 
lho Nncional de Grol!l'afla, na forma, 
e no.:; prazos elótaúrlecic103 por ésse 
r;0n ~ ('lho, ollvie·;!. a Comi 1isão de Cnr­
l0;:rnfia, !n!Ol'1n;íçôcs 'que pr:rmltam 
~illl(1t e avnliar ,;!S c;-(·raclel'lstlct:ls d os 

. Vnh:1lho, unli7,;)rlOS, ressalvados ('j ' 

n ;;Jl(ctos que envolvam a seGltl'ançt:J. 
nacIonal. . ' . 

Pnr,lr:l'·.lrO (micO,' A critério da Co' 
m :c.;:! f) rle C;-:.·;'log-I';lfin, a.s el;tirlade" 
que clci:,ar E' m de GlImpl'lr o prescrltc 
1l('~l e {ll'ti !.':o c:jlfio :jujeitns n. rest,!'I­
c'ie.,; no neps:;o. dil'rlo ou Il1diret.o, nOIl 
l·Cr.tln,OS rl:l d o! aerlo CS11ccial n. que se 
l'elfrc o n rLi,;o 32. . 

11.1'1. 2<J. Os ól'r:flo:; PúblicOS,. as 
A u ! nrl111i:15, n" I':n (.irl:t·c!e, Pnl':1.('stnl o,lls, 
<l ':; Sr;t'irc!':lc!rs de ECIJ1l0mia Mista c 
41:; l"lIlHl:-Içóes. lÚO intc{Jr:ll1tes do Sls-

temn, relllcLerfio c,orlr.;n I ôrlnmente' no 
Conselho Naclo!'l:->I (Ie (irngrof!a, para 
nprcclnçáO (/1\ Combtno ele Cn.rtogro.­
fia, \lJ11:l vil~ ou cópia nutentlca '<\e-. . , 
ViC,nmen te ler;a Ji:-'l1<1n., dos contrato,:" 
Djustes 011 convénlo:,; d e Jlrc!;lnr;.10 de 
scrvlços c':lrLogrl'lflcos, [Inundos . C0111 
terceIros. . 

~ 11' NilO ~err~ npl'ovnrlo ou re~ls- . 
t.rnco pelos Ól'grlO~ r.OlllpC(.CI1t.cs (jlJal- . 
qucr contr,:tto. ajusto 011 COIl v(:nlo quO 
11:10 [61' acompanh arlo de documento 
fomcc do pelo CnI1t.c lho Nncionnl de 
Gcor,rnfin, comprobn tório da obser­
vâncIa da obrj~nçnC) prescrita no pro-
sente éll'lIGo. : 

~ 21' O documcnto comproJ:.:ltórlo, 
dc que I.ral,a o pn.rágrnIo onterlor, se"; ' 
ró. fornecido pelo Conl:'elho Nar.ienal 
de G~or,rnfto. , dentt·o · do prazo de ol\'o 
(8) ctin'3 t'lteJ:;, EI. eonlnr elo J'rcehlmen­
to da via ou cópia. cltnc!·a nest.e n.r~ 
tigo. 

Art. 30. As . cnllrlndcs prlv'Jdn.~ 
que f1rmn rem con [;1'n Los para exe­
cllção de :; ervlr;o~ c'.1I'l.or;rfLfleos darflO 

. disso cl(:llcio. ao CnnsclllO Nar:lona.1 de 
Get'gmfla no )Jrl\.70 de dClI (0) diM 
a contor da [1.:;:;1 no) 1;1Il'0. 

AI·t. 31. Ao COll:;elho Nncionnl de 
Gcof(rnfin cabe n . r1!vlllgaçü.o dn.s 111-
fC>!'mações cartográficas. 

Parl'tgraCo únlGo. Crlbe, tn'mbém, 
fiO Con:;cl~o Nolclonal c.!'~ Geo~l'nfja 
promover o Inlel'calllblo de publicn­
cõr:-s t~cnl('as COm Or(.!'11l1i7.acões n')CIO­
nals c c:;tl'ün ~telrn.s conGêneres e dI ... 
\'ul~11.r tnaLMia que [()r de Interesse 
lJara a. C.Dl'tografla Naclona.l. 

CAPITU1.0 XI 

Das dolaçõc3 c rCCtlr.~03 

Art. 32. O Orçnrnp.llto ela. Uniã.:> 
consl~norâ, medi:mte pl'orO!;~à dó 
Int.U tuto Drnslleiro <le Geor,:rafla e 
E:;tntlsUca. dotnr;ào cSllCclal d rstina.­
<l a à. dlnnrnlzJcfw dn· Cnrtogra fia Sls­
t cm :íticn 110 g:'l1n.ço Tel'ri lerin 1 bra­
silci.o, compall'lel com os l1ccc ;;: s ida,.... 
c1!'3 C:.J seu dcscnvolvllllento c com :ts 
ohr,Igaçôe;, ' {l,ssumiclns pelo PaI:>, em 
dcconênr.la ele acõrdos in I.ern nc l{lll a 1:-;. 

P:lr:\gm·fo únIco. A lnstll.uição da 
dotação rcferlda nes Le artigO não ofe­
I ará ns . clota·çõea o,'ç':llllentárlas cspe­
cintas <10.~ Mlnlstl-rlGs e out.ros ór­
f!~IO:; ' que .dlspClllha.lll de serviços ca.r­
tOGní.!icos pr6prios; inclusIve as do 
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In!;utlllo Drnsllell'o ' de G eOl~I'I\IJ..l c 
E r. Ln tiló Llea, 

Art, 3:.1. Os rcr.ursos decorrentes 
c!.:l dotn·:;f\o especial cle que trata o 
nrtJa o nnl,crlor, 6cr:io 11 pIlC<H!OS 110 de­
s envolvImento da l'ê-dc gcoclcs lcn ítm­
dament.-'1.1 c no do mapen.tnenLo sis-

. temático. 

§ 19 f:sscs rccuJ'lios scrfio. o p) le']­
cios, prloriLlI.riamente pnl'a ~1I1amlzar 
o. produção dos órgÍlos pUl.Jl!cos cio 
sistema. 

§ 2Q E' vedn,da (\ o.pllcaçi\o désses 
. recursos nn nqulsição ~~ ECjulpamen­

tos e material pertnancnte em GemI, 
bem como no:\ndmlssão clc pessoal I\, 

qualquer Utulo. -
Art. 34. Compete li. Comissão dc 

Cartografla fixar a distribuição d03 
recursos da. clol:r.lção especial de que 
trn·La o arLigo 32, ntciHlidos o:; se-
guintcs rcqulsltos: ~ 

1. C:tpa.cldade de rcalli'.aç:lo da 
cntidnc!·~, compo:1.tlvel com a quallda.de 
e urgêncIa dos trahalhos a ext cutoJr; 

2 . Demonstrnçã o das nrcessldac1es 
de rEcursos corresponclell te5 11. con t m·­
tor. de prrs tnçâo cle servicos, n fim cle 
eliminar eventuais deficiências e im­
previstos na linha normal de proclu~ 
çito da entld-:lc,e; 

3. Existência de planos c proG'ra.­
mas acei\'os pela Com!ssflO de Carto­
grafia. 

I'a·ró,r,rafo único. A não exnção no 
cumprimento de tarefas rc:tlizadas 
com esses recursos, ou n Inol.Js~rvãn­
ela. do)s prescrições sõbre Normas, In­
formação Co.l1'togní:flca e drma Is pre­
ceitos ' dêste decn:lo-lcl, restrIngirão 
ou impedírão, n. Juizo da ComIssão, o 
ac'esso da Eqtldade nqucles rec.\n:os. 

CAPíTULO XII 

Das Disposições Gerais e Transitórias 
I 

Art . 35. As e n ti d a des pÚblicas 
pertencentes no Sistema Cartográfico 
Nac:lon·JI devcm eslabeleccr esquema. 
<Ie apolo I'cclpt:oco, por forrn.:\ n pro-

. UIOVCI', pcla inLer;rnçi\o d~ meios pl!!~ 
nn uUllzação de seus equipamentos c 
serviços. 

Art. 2G. O l'eequ!pamcnl:o dos ór­
gãos cá'l'l:o;;ráíicos do. esfera llÚblicn. 
deve ser levado !\. efeito vlsantlo à 
obtenção G·e proclll[.lvidade máxima, 
pela climln'lção dos estrnngulamcn-

to;;r;\fica. 

sprc­
mç;\1) 

cnr-

·I\rt, . . :n. c:; . t.n:; Hidro-
(:ráfic o~o ll ií o rk:,ll nn cio:, ;\ c;a· ~I .;1 . N.:tll­
tica, ' fX ~r:tll,:Hlc:; ]lo r 6 1'1; ")0;; pu1.l fH:O:i 
ria Admin i.,: t :·a<; :lO Crntr:ll, ou 11r ):I., 
'.lutnrquin .'õ e rlõ(irlo~r:'~ !i parae.~ lnlal :; . 
Icdel':1. is, ser ;tr) 1 ~ \':1 ' los 110 conllccl­
m en to cio l\I!Ili ~V;rio da Mar inha,; os 
cxecutn{lo .~ por q\lalq\ler Ollt'·:1. en(i­
dade depcnd em . de a\ltorização dr.",;c 
Ministério c ~;\o por (~Ic con t rol;tclo;. 

Art. 33. T ocb contl'nto, 11jusl.e, 

cOllvilnio Oll in~1 r \1lllento slmilnl', re­
fercnte n sC'l'vir;o:.; de Doture,,:n carLo~ 

, r,ráficoJ, da Ini cia l ivn de ó rgão Públi­
co AullH q l<ia, En 'iclade Pn ra~~t :tt.a l, , 
Socic(I11f!C el e Economia Mlsl n e F Im -­

dação, ine ltl ir~\ o b I' i r, n t ô rlnmenl-c, 
eláusula CIl1 q\le ;1:; p :Ht.rs conl.l'atnn­
tcs se obrigam ;t observ·ar 0.<; prcr ::;tn3 
do presen! e c! rcrc lo-leI. 

I\rt. 39 . C :1':'O o~ contrn lo,>, oj\l:;­
tCIi ou COI1 \' én io:; :1. Cj \l C :je rr[rl'C o :lf­
ti r;o 29 srj:lll1 ('omidr:ra·;lo,; lesl\' (I;; .\0 
intcl'êsse pÚIJ!ico . o I'I :;! ItU!O 13 r ó'l :;~ ICl~ 
1'0 c:· ~ o co,:: l' õI (i:1. e Es lo li :; tlcó'l a<1ol ara 
mcdi·r!.~ s I('Gais ac\r.qu·Jdns o • porlrndo 
promover SIm :1I1\1I:1ç;\O, !iCl11 pl'rJ IJ I7.0 
<le outrn.s l;allçôes que a lei preSCl'evCl'. 

Al't. 10 . RI':!~n lva· ~lo5 os arõrdos 
ou tl'~tad ,I:; in V'l'lla cionais em y;gor, 
n exre\lç;\o tlr. qualquer ntivi.clnc\e (o.lr~ 
I GgrM \c:-l n o Trrri I orio br<lS11rlro, p(1r 
orgolni 7,:-Içó CS ('.'1 I'a ng eira~, r.O\'~l'1ln­
menlals ou p ri\':1 c:'35 . . ~ó p::dera s~r 
l'ra,li~ad:l mecll '1 n le préria nu tnri z,:tçao 
do Pre~ iàel1 ' c ria República, }lor pr~­
!lastro do Est:\do-~lait'r (~as FÕ;'ças AI'­
madas . 

Al't. 11. Um;\. vcz inst illlld·.l 1\ 
Fundação Ins tilllto Dr:1siJcir~ de Geo­
~rn [i.l e EsL;l a s Llcn. nos termo:, (lo 
D ecreto-le i n" lfil, de 13 rir. fevel'clro 
ete Hlfi7 )l ol!-:~nrfl:> :\ COtnp~t C lõCI:1. {~1. 
1'Ilnr!;l r.h o In 'i t iI uLn Drn.~ilc!ro c!c 
Gco:!ra'iia e r:: ~ í;1I;: I. iea e cio In ·;t it.:ll.o 
nr:t~ileiro ele G("'o.-: r:1fi n :1S n ll'lhl';ç.(·e.; 
fixacJils J1 r~le tl rrrCl(J -lei !'esp2c::V:\­
mente 1):11':\ o ln ::; tilutv 13r.,~ilelrodc 
Gl'of:rafia e 1:-;.;1 ., ti:; \it::t. P. o Con~ l'l l'o 
Nar:ional ·de Gc nr;rafia dês!c 1 n:--. l\­
tulo. 

Art. 42. :f: ~ l (' cIcCl'r.~O-I(,\ cnt,rnrá 
('111 vig(ll' n:-l (:':1.1 a de sua publicaç:io. 
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i\l't. 43. Revor;o:lUl-SP air dISpos1- . 
çócs em con tl'ál'l0. 

BI':1::;!1in. 23 de fevereiro de 10G7; 
14GQ . da Indepcnclêncln. ~ 799 da He­
públicn. 

lI .' Cr.ST I::I .t ·O RI1r.NCO 

Zifllln.I' ArarilJC 
Arlc /Il(Lr de Quei,.oz 
SevCl'o FafJltndcs Gop Les 
CIOllis Monleiro Trava~".)os 

Ma UfO T hi!J(IIl 
João GonçCLlv.cs doe SOtlzc:t 

, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 5.878"':" De 11 DE MAiO 
DE 1973 

Di.~]lüc sobrc ct Fu.71uaçC.o zrl o ~ :!1.i:t, , 
Brasileiro de Geografia. r. Estall.~t;'c , l 
- IBCE. e dá outras provldénciCts. 

O Presidente da Rcpública. 

Fnço sa.ber que o Congresso Nac'.o. 
nal decrcta e cu sanclono a seguInte 
Lei: 

IIrt. 19 A Fund(lç[o Instituto Era.­
,,!lrIm do Ge:-:;!rafia o Estatística. -
Ip.nT~ , ln~titllld:\. nRo formn. do De­
crelo-Iel na 1.01, dc 13 clt) fevcrclro do 
1!J07, O r,uj('lta. iI. 51\pervlsfio do M!nls­
tro cJ~ E!' l r.do (lo PlancJ:lmeJ\to ~ Co­
orden:\I;flO Geral, no;, ~e!!nOS do IlrL l~o 
39, elo DecreVl~lel Tl" DOO, do 2D \Se 1;0-
t~mllro (Ie 19f:9, pa::c:l. a reGer-no pelo 
dispC:6to nC1;ta. [,e1. 

Art. 2° COI1~tltul objetivo básico do 
InCE asser:urar lnrormnçõc5 e e.,Lu­
dos do nn! u!'ezu. c~tathtlca.. rrC()r:r(j fl­
cu, cartor:ráíica e c!clllorruHlcn ncr, ,~~­
/lf\rlo!1 no conhecimento da rcnllor..do 
físlt:o, econômica e :;Cela I do Pll1!.,~I­
S:l11do especialment.e ao pl:mejan1et.to 
econômico e social e li segurança. na­
cional. 

§ 10 A atuação do IBGE se exercerá 
mediante no procj.uçiio d;rcta do ltl{l)r-
• • 

maç'óc.'i c :l co(}r(\(.;!1,\ç:io, a orlcnV1ç':ill 
c o uC''scnvolvimcnto elas atlvlt'!a,t!l~S 
,t(-enJcn5 d05 "l:, tcmns psta tfstko O C.lr­
togrú fico nadon:l.is (Con:ilit ul(,';', ~J, .ut. 
B", item :XVII, alínca u. e Dec1'eto- Lci 
na 200, de 25 de fevereiro ele , !J(j7, 
nrt. 3D, Item V). 

§ 2? serão mantidos pelo IBGE , 1);\­
ra n tcnd imcl1 to das suas prÓpl'lél;; .1C­
ees.:;idadcs e tias dos usuúrios <Ie Ir.fa"­
mações, os cunõos dc graduaçào c de 
treinamento ele profL<;slonais e E-.gp(~­
cinli iõtn.s nas atividades corrcspoI1r!Ctl­
tes i sua. nrea tle competência, p\ldcn­
do trunbém ser promovida a realiza­
ção ele outros cursos de fonnaçã.:> rc­
lacionado:; com essa mcsma área.. 

Art. 3° Para consccuçflo 'do Objetivo 
básico cnunclado no att.i~o 29, \) •••• 

IBGE atuará prlncipalmcnte nas ~e­
(!ulntcs áreas de compct.ênclo.: 

I - estat!sticas primárias (contI­
nuas c cen:;itárlas); 

II - estatlsticns derivada5 (Indica­
dores econôm:cos e sociais, slstetr.ns 
de contabilldadc social e outros SI1;lc­
mas de estatlsticas derlvadns); 

III - pesquisas, análises e C.<;t'.IclC3 
csta.tfsticos, dcmogrú ficos, geográficos, 
gcoc1i'sic05 e c:ll'tográficos; 

-- -.. 
~ 2° Sc:ní submetido, c!eill,l'o de um 

LI no. il "-\)1'0'1.1('<':0 (lu Cllc!'c do P()<i'~r 
E:{c',:uU\'o, o Plano üual lI:; Il1fo,·I1.a­
çó;::; E:,: tati,.;ticas c Geor,rt.ricns, que 
l[)c(lJ'pornni o PlLlno Nacional de E.:ita­
tísllcas Básicas, 

ArL, 6° As lnformrv;õcs Ilccessél r Io.s 
no Plano Geral de lnCOl'ltl :I,,:Õt:.:i K;­
t,:>,tisticas c Geográficas !;(;ráo p(,:~lu­
d:ts obrigatoriamen te pelas pC'isoas 
na.lllrals e )lcln,s pcs!õoas Jurldlca:. de 
(jirclto publico c pl'lv.\(lo l! ulllil.Ul!as 
CXCl1151vuIIlcnte para o:; lin:; fi ,/ .,1; liu 
dC:illnnm, não podendo :;~rvjr ele 1115-
trul1lcnto para qualquer IlrOeecllll,cn­
to fiscal ou legal cont.ra os IlIforu.an­
tes, salvo para efeito do cumprll1H:nto 
ela presen1 c Lcl. 
, Parágrafo único. A Lei n° 5.531, cc 

14 de novembro de 10(ja, uplic:ll'-nl!-á. 
também às Inrol'maçõcs !>oliclt ... Jo.s 
i.lelo 1 nG E p'l.I'a exceução do PIllll'J 
Geral dc Informações Bslalistl',:;;l:j c 
qcogl'áficLls, 

IV - }cvantnmcntos geOdésicos e le­
pogr!lflcos, mapcamento c outras nli­
vidr.des cartográficas; 

Art. 79 O IBGE promove'd, Il'l for­
rpn que [01' prevista no Estatu1o, rcu­
n iões nncionnis, com a participação de 
l'c pre!;CIlLnntes dos l\-1inlstél'ios, do:) 
Governos E:;taduals, de cntidadc:. oa 
~(Illllni~trne:i\o pública indireta, de en­
tidades pl'ivnd:-ts, produto!'!'.:; 0\1 .J:l\lá­
r ios lle InformaçÕt'S C:il;:-tll iit,!cas, geo­
ITr:'! Clcas c carlogn\l'icns, bem como da - , t r·, Cllr:;o:; n!1l1rals, com vl:; ta5 il 115-

V - 5istematização de daclo1; sobre ' 
melo ambiente e recursos naturais, 
com referência n sua ocorrência, dis­
tribuição e fl'cquêneia. 

Art. 4'" Os órgr~os técnicos c l1uml­
nbtl'ntlvos do IEGE serão esLru-.ura­
do;; o funcionarão de forma Intc~Ta­
dn, com apolo em métodos de inCor­
máticn.. 

Art. 5,° E' Il1stitu[do o Plano Geral 
de Infol'l\1nções Estatísticas o Gco­
r,l'úf!c;ls, como 1.n~trumellto de ",I(::n­
t~çi1.o o coordcnaci'io das ntlvje!lLCh!.; de 
prGelllçi\o das Informações cles tlnadas 
à consccuçiio cio obJotivo constant,:) elo 
nr~lg-o 2,0. 

§ 19 All informf'.çl!es constant.eJ do 
Plano n que se retcro e:;te nl'tig~ rc· 
rilo de rcsponsabilid:1de do IBGE, 1)"­
dcndo este, pn ra usser,ul'nr n !lua l!:,a., 
tldfLo e a rc!;'uhll'ldade tio r.eu COrT;L",:I­
cimento, avocar n pl'oduç:,o de ~Il(~,.­
mações compreendidas na compet<:n­
ela de órgãos sob sua cOOl'denncllo 
técnica. 

~~ssão de programan de trabalho e de 
nssuntos técnicos, nos áreas ele eom­
rietência da Fundação. 

Art. 8° Para descmpcnho de suas 
atribuiçõcs, o IBGE podel'{~ firmar 
acordos, convênios e contratos com 
entidades públicas e privadas, prc,er­
Vados o sigilo e o uso das InCormaç/'les 
e os interesses da 6egmança nuelo­
nnl. 

; Art. 99 Ficam mantidos 05 pl')ncI~ 
pIo.; de cooperaç1i.o entre n União. os 
E~tndcs, o Distrito F'cdernl e os 'r~r­
vitórias, consagrndos ,pela Convenção 
iílclonal de Estatística (Decreto 11Ú­

} ero 1. 022, de 11 dc agosto ele 1 fI:l6) 
ri' pelos Convênios Nacionais de E5ta­
t'lstlcn Municipal (Decreto-Lei núme­ro !i . tlOI. ele 10 de Ilovcml.>ro de \9·13), 
oh.3l'l'vadnil as lllspo'õlções <Ie[;tn l,l'l \l 

jlS dlrclrlze's t' bJsc:; do sistema cc;lrt-
tl5t1co nnclonà!. ' 

J\rt·. 10. O patrImônio do mGE é 
cp 11,'. tI tllluc,; 

I - pelo ncervo u:\ cxtiut:l. uutn\'­
ql1la Instituto Brasileiro de Oeo:;l'uCia 
e Entatístlca.; . 

II - pelo s:1.I(!o reonÔmk" llr; 
cIcio anual; 

111 - por bens m6vel'i 
adquIridos ou que vierem n 
rido:;; 

IV - por outros bens P T/'<.:Ilrs":j Cj\.~ C 
111~ vierem a ser dcs ti naelo:;. pOI U,­
t1cla<1rs 111, bll(:a~ ou pri v;Hln."', I !;l'~ :u­
na!!; ou e~ trangcil'n". 

Art, 11. Con~. titttlriío recur~o" da 
Fundação Insti tuto Dra.silciro de G C'O ­
raCla c Estatlsllca; 

I - dolações cons!&na<las no orça.­
mento dn. UniflO; 

II - a recclto. dhs opernçõCs l('r.nl­
cas e ílnanceiras do 1nOE; 

!II - a receita de contratos, convi;· 
nl05 e acordo~ celebrados entre:> ' ... 
II3GE c enticlac\e~ publicas c rJc ;\'(l­
das, naclonn.is ou estrangeiras, p.tra n 
realiznçfto do tra halhos, estudos ic­
vantamcnlos e pesquisas; 

IV - outros bens e recursos, el e ori­
gem InLcrna e externa, de enll c:act c5 
públicas ou privadas, nacionais U'J C5-
trnnge:rns . \ 

Art. 12. Fico. criado o Fundo Ha. 
clonal de Geografia e Estatisl1c.\ -
FNGE, dc natu\'ez::l contábil, des tlnJdo 
1\ reunir recursos financeiros parJ u 
manutençüo c o desenvolvlmen~ ri as 
ntivldacjc" do IDGE, ao qual caberá o. 
ndmlnlstração do Fundo. 

rar~rrro!o único. O Poder Exccu'l­
vo reCl1l tt lllCnlnl'i\ a constitulç,i(J ('O 

}o'undo Nudonnl de Gcor,ra.fio. e E:it ;t­
~1$t1cll. pravlstQ n('5~C art!Zo. 

Art, 13, O InCE CI>nt:m\ com 11m 
Conselho Curador c com um C,, " ~; L'l ho ' 
Tt'!cnlco, prct;!<Iido5 pelo Prc31dcntc GO 
IBGE, 

I 10 110 Conselho Curfldor cOITlJ.;ctl·­
rã.o ntrlblllções cOllsultivas e fi!;ra!i;~lJ ­
doras, nos termos do Estatuto, 

§ 20 Ao Conselho TécnIco comptUd 
acompanhar, etn alto nh'cl, as ntivicl a ­
dcs técnlcns do IDGE. avaliando 1\ 

ndcquaç':lo dC~S;13 at.lvl<lacles b. C'.)Il~e­
cuçüo do objetivo básico dn Func!1. 
çflo r. recomendando a adoção fias pre­
vidências que Julgar convcnient"s. 

§ 37 O com!'lho T6cnlco funrionnrfL, 
tamb6m como brg;io cQn!;ulllvo p:tra 
os ll!;Sunt.os de nnture7.n técnica ~om· 
precncllclo:\ na!) úreas do comp~l{lnela 
do ~DG}O; • 
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~ •. I? o F:;llItllt.' <1 1:: )1(\..-(\ Ilobre n cIJ:n­

)lO,; i-;:lO do C"II: .!' II I&1 CIII'lltlor IJ do 
Con~clho 'l'écnl\ f" IILIII flllllO ::!..hm " 
dllT(trii0 Ú(,:; )f1 :mdaL!J:J dO/l n~:;p( :dl voll 
c?melhelros. 

Art. 14, A Admlnl~; lrnçii.o do WGl!: 
será bn:;lcamcnte con::; titu[da de um 
I're~lc\cn te. nomr.ado pr.lo Pn'~ : "ll!\1tc 
ela n,cpúb llca. que exercerá n d lre,; fi o 
::;up0.rior da. F'undação, cle um Dir .. tcr· 
Gem i, de um dirclor para a árca 'éc· 
n ica. de um diretor P,l1':l a Área c,e nd­
mini:;traç:\o, de um diretor pa ra Q 
área de formação e nperfelçoamento 
de pessoal e de 6rgãos de nsse~.;.ml- . 
mento superior. 

§ I· Poderão ser crladafi vuLras' dlre . 
torlas, no.. forma que dlspusel";) fs-
tatuto; " 

§ ,2· O E~tatuto definirá a. compL­
téncln. do Dlrctor-Geral, a org;mi:l ,~­
ção e ,as at.ribuições das dlrelori'lS f) 
dcs órgãos de nssefisoramcnto ';'Jp";­
rior, bem como disporá quo..nto 9"3 6r­
e;\OS que Integrarão as dlretorlcu, . 

Art. 15. Os recursos financeiros I'(\" 
ces"á rios fi. realização dos Rec ..:nsc::.· 
mento:; Gemls o Ccn:;os prcvlat(l,; no 
artl:;o 2°. ltens 1 e n, da Lei n" " , 7~il. 
elc 14 de ouLubro ele 10G5, cons ~;u(,lO 
de dotaçõe:; específicas cOllslr,nad;l,!,- no 
IBGE no Orçamento do. União. 

Art. 16. O IDGE será. reprcser.,toc1o 
em .iu[7I) ou fora dele pelo seu Presi­
dentc. ou por quem deste recebe! de­
ler;ação. 

Art. 17. A prestação do contas do 
cnda exerclciCl, '1ncluliivo da. admlr.is­
tr ... çflo do Fundo n Que se refere ti ~r· 
t.ieo 1?-, "nrá 6ullmct.lun. pelo Prc3t­
c}t'nLc do l BGEl [tO Ministro de r.::ita.co 
da Plõ'lt1cjamenl:o e Coordenação ·:le­
rn!. que, com scn pronuncl:I.menLo e os 
documen tos mcnclon .-;cJo:) no artl~,) 42. 
do Dr~r. reLo-lcj n° 1!l9 de 25 cio Ceve­
reiro de Hl67, a enviará ao Tribunal 
de Contos dn União, nt~ 30 de JllU110 
do exccc1clo seguinte, 

Art . 18. As atrlbulçõC1 que (I, ler,1s­
laçã'l em viaor confcriu à Funj.lç(io 
lBGE, ou, especificamente, n qun.i(ll,;~r 
de scus órgãos, dcsd~ que compat,l ~CLr; 
com o dispostl) l1c:>tn Lei, paSSnll'" il. 
competência (!~ral do IOGE. cujo ~:>rc­
tldonte (leslgl1ará os reprcsent.a~'tes 
da F'undaç[LO no!! órgúos ou cntltlade:; 
em que seja. prevista. c:;sn. repre!.:cuta­ç;\o . 

.. , , " 

Art. 19. As :".tl'lbuiçõC':; conrcril1;ü • 
no Instituto IJl'a:;ileiro de Gco;;raib 
em decorr(:ncia ela. aplicaç-,io cio :lni ~o 
41, elo Dccreto-Iel n V 2-13, d0 20 <1t' fe­
vereiro de 1!lú7, passam ,lo eomp<!tcr:.­
eh geral do IDGE, a cujo Preslclenle 
caberá de!;lrrnar o rCprCStlltant·c 111'C­
vigto no artigo 4° daquele Decrcto-Iei. 

Art. 20, O pessoal do lÚGE licrá 
regido Jl~la leaislação traba lhista. 

Art. 21. O:; func1on.hioli perlencen­
tes r.os quadros em extlnçii o da unl1-
ga autarquia · lBGg pOc!t'rào ser con­
tratados pelo IDGE, sob o regime da 
lei!i:;lação ll'abo..lhlst.a. 

Art. 22. Os funeionárlo!.l dos qU:l,­
dros em extinção qu·e forcm COI\1.rn.­
lndos na formo. do o.rtigo nntel'ior te· 
rão o prazo de noventa. dIas, a p:J.l L!r 
da data do contrato, P,'lr!1. opLarem de­flnitivamenle pelo regime da leg isla· 
ção trabalhf ~ta ou pela pcrman.:incla. 
no regime esta.tutário. Importando o 
silêncio em opção pelo rccime da le­gislaçij,o trnbalhL'ita. 

§ 1° O prazo de noventa dias IJ:tTn 
opr;ão :;ern contado a partIr da ual:.:\ 
de puhlienção de:;t.:l. Lei quanto :103 
contratos celelJra.dos na vll;Cl'lcia da le::i';laçii,o nnlcriol'. . 

§ 2? Enquanto permnnccerem no re­
gime estntutárlo, os funclollárlo:; uC 
que trat.a e:;te artl r;o ficarão nfast.;ulos do:-; seus cargos no quadro em extin­
ção. com perda dos vencimento.> ~ 
vantagens, ressalvada a contagem de 
tempo de scrviço para fins de npa::;cn­
tadorla, disponibilidade e gra tlfic.lção 
adicional por tempo de serviço . 

Art . 23. Para o gozo elo:> dlrcilor, 
previstos no. legislação trn b:llhista e 
do previdencla social, será computado 
o tempo de serviço anterior pll,,,tado 
pelo $ervidor optanto à Admlnistraç:~,o 
púhJlcíl. 

~ 1'/ Além da tra.nsferúnc)a das COIl­
tri/Juiçücs vertldQ~ 110 lPI\SE, na for­
ma cio artir,o 111, do Decreto-leI n(l­
mero 200. dn 25 de fevereIro cI:! 1!)(17, 
o n;GE providenciará junto ao INP6, 
conforme caela ca so, o levnnta.nwnto 
d:l qunnt[n, nC'cc5s:'ir ln a compl~; m"llt.'\r 
n" (;ont.rlbl1l t;út's t,ransferldn3 do ..• , 
IP/\I~ I:"!. para. ql1e Ilqucm nsscgurnC105 
1\ ·('.posentndcrln o demais bel1efklo3 
nos Gcr\'ictorcs de quo trata este nrtl­
r,o. consicnnndo·sc no orçamento d,') 
IBGE os l'ecursos eOrl'esponuCnLC:! !\ 
essa complementação. ' , 

§ :1." Pnrl\. os Cins provl,c;t.()fi no 1>ar{~~ 
grafo anterior. o INPS debltnrá. ares· 
pectlva Importância. ao InGE, :.entlo 

con('.ed lc1a:;as pI·r! '. t.:\çt-c,:; \l!'cvl cl Cl ,c1 á­
rins In<lcpcr.!.lcJ1ll! (11) dl'i'Ivo I'ccLhl­
!nent.o da rcf('riua llIlj-t.ll' lÜncln. 

Art. 2'1. Os fUl1cicnMios dos Qun· 
elros cm c!xtlnção C]ue 110'10 forem con­
trr..lados, ou quo !le:l'mHnCeCrclll no l'e-' 
/lIme ' estatutClrlo. conLlnu ~lfão \lreS­
tnudo scrvlços ao IllOg, com lodoi os· 
direitos Inerentes 110 regime estatatll· 
rJo, até que sejam Indpltllls, com os' 

. respcctlvos cnrgu,,;, ('111 6r~ii.os da Ad· 
ministração I'\:dcral DIl'ctu ou Aul:h­
quica. 

Art. 25 . 05 cncnrgOs flnl\ncc!tOs 
com o pagamento ele vC'ncl:l1cnlo,i ~ 
vantagens d05 funcionário" em dl.l'/l­
tladc ou ,em ·dlgponllJilldadc, düs quC\­
dros Cln cxtinç[IO, bcm como (\,) pro­
vcntos d05 nposentndos desses quC\· 
lIros e do:; quadro:; das antigas SC\!\'e· 
tarlas-Gerals dos Coml'lho~ Naclonnis 
de Grop,:r!1 fia o de.: Es l aUstiell corrE;­
rão à. conta do Tesouro Nacll'llal, 
cumprIndo n União consiGnar dota­

çik:; orç:1.1l1cnL!lrias especificas om fa­
vor do IBGE pal"a o atendimento des­
Ra:; despcsas. 

Art.. 20. Os bens imóveis e os dl­
l'eito!l c ações [L eles relallvos. pCrl;l!n­
cel1l~s ao acervo tia extinta nu\.aHlula. 
1I1GE, de quI' trala. a nlin co. a do ar-
1I, ~0 (i,o, elo Decreto-lei n,O 161, de 13' 
tle fcvcrelro de 1967, t.eri\o sua dO 'lç ~~()o 
o transferência ao IBGE formulií:-Lons , 
por decreto do Presidente da H\!pú-· 
blica, transcrito nos competentes j'e·' 
glstros de Imóveis, pa.m os fins pre­
vis tos no nrtigo 530, item I. do CO­
digo Civil. 

Art. 27. Os representantes do Est;l­
do-Maior das l~orças Armadas, do 
Mini !;térlo do Plane.lamento e coordc­
nnçÍlo GemI e do Ministério do lnLv­
rlor. no atunl Conselho Diretor da 
Fundação IDGE, bem como os nlum- . 
bros do nlual Conselho Fiscal da Fllll" 

dação, Integ!'nl'iío o Conselho Curador. o. que :;e refere o aI'Urro 13, desta Lc~ 
pelo res(,ante do prazo de seus mnn­
uatos. 

Parágrafo únIco. O Conselho C!lrn-
110l'. C' (l1\1 1\ cOlls tlllllt;iio hlJ .'lnl r~L\· 
bclerld<\ ne!; lo nrtivo. p :I:'S" di fi 1'1111-
cion:lr imcdlntall1C'llle, com uS IItrjlJlII­
ções prevlzlns no § '1·, (lo :uli t;, ) 1:1. 
des ta Lei. 

Art, 28. O IDG1'i! cont.1llllal'á. ,l o!'í­
ent.H' SUtiS Ilti\'id"Ih::; c: i.\li :.lica" 111 : ).) 
Plano Nacional do' l~slnLlsllcns U;\s\­
cas, previsto no arligo 4~. <lo Dc;reto­
lei n 9 161, de 13 de fevereiro de 1007,. 

Art. 29. EnCjuanto não :llH'(;':;>,cio, 
mediante den eto. o Esl:\tu l.o til) .•• , 
IBGE. vi t;ornú o ntual C011l :1 :; '. I !~ :W­
t [!ç0es 1mpcstns pelas dll;P~l!: I ~'()C'" tl r-",­
to. Lei. 

hl'~. 30. E;;~:\ Lei I: '1 t ry tL em vi;::.:>" 
11;:\ C:li:\ de ::;:1:\ p:\\;llca:; :I.' I, rc\'o~ :. \\:\:: 
r.s dI5\10siçõe:; cm conl-ruu'). 

i 1 l 'l~ ~' Brosilln, 11 ctn. m;~ I) ce,. - I ~' 
Hi:l.9 cI,\ Indcpt:llIl1:llcJ:~ e IlJ .Y 03. 
lV'pública. 

EMíLIO G. rM:orc1 
João l'ctulO dos Reis Vclloso 

I 
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MENSAGEM NQ 610 

EXCELENT1sSIMOS SENHORES MEMBROS VO CONGRESSO NACIONAL: 

N6~ te~mo~ do a~t~go 51 da Con~t~tu~~ão, 

tenho a hon~a de ~ubmete~ ã elevada del~be~a~ão de Vo~~a~ 

Excelênc~a~, acompanhado de Expo~~~ão de Mot~vo~ do Se­
nho~ M~n~~t~o de E~tado Che6e da Sec~eta~~a de Planejamen 
to da P~e~~dênc~a da Repúbl~ca, o anexo p~ojeto de le~ 

que "d~~põe ~ob~e o~ S~~tema~ E~tat1.~t~co e CMtog~â.6~­

co Nac~ona~~, e dá. out~a~ p~ov~dênc~a~lI. 

B~a~1.l~a, em 22 de novemb~o de 1 974. 

• 
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E.M. n9 ~'1 }-B 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submeter ã elevada considera 

ção de Vossa Excelência o incluso anteprojeto de lei que dis 

põe sobre os sistemas estatIstico e cartográfico nacionais, 

previstos no artigo 89, item XVII, alínea u, da Constitui-
-çao. 

o aludido anteprojeto, elaborado pela Funda 

ção Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

disciplina as bases dos sistemas em causa, os quais integram 

atividades desenvolvidas pela Administração Pública, nos ârn 

bitos federal, estadual e municipal, bem corno por entidades 

do setor privado. 

Valho-me do a Vossa Exce 

lência as expressões do meu 

ensejo para renovar 

profundo respeito. , 

lq I . I.' ,' ! l l 
' \ ,\ .. { \ ~ . '-- \ l. 'v V I,~ .', \ ., ,.. .....-----

João Paulo dos Reis Velloso 
Mini s tro 
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Aviso n9 258 -SAP/74. 

Em 22 de novembro de 1 974. 

ExceZenttssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a - honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do ExeceZent{ssimo Senhor Presidente da Rep~bZi 

ca~ acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
• 

de Ers-t -ado C-hefe -da Se'cT-etaria de PZanejame-nto da Presidência 

da Rep~bZica~ reZativa a projeto de Zei que "disp5e sobre os 

Sistemas Estat{stico e Cartográfico Nacionais~ e dá outras 

providências" • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

ExceZência protestos de eZevada estima e consideração. 

A Sua ExceZência o Senhor 
Deputado DAYL DE ALMEIDA 

~?/~ 
COUTO E SIL 

istro Chefe do Gabi 

M.D. Primeird Secretário da Camara dos Deputados 
BRAS1LIA - DF. 

• 

• • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMiSSÃO DE CONSTITUiÇÃO E J USTiÇA 

PROJETO DE LEI Nº 2 369, de I 974 

"" Dispoe sobre os Sistemas 
, 

Estat i st i co 
e Cartogr afico Nacionais, 

, 
e da ou-

" tras providencias. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado LAURO LEITÃO 

RELATÓRIO 

Com a Mensagem nº 610, de 1974, o Exmo. Sr. Pre -
, ''''' 

sidente da Republ ica vem de encaminhar a consideraçao do Con 'i-

gresso Nacional projeto de lei que tem por objetivo viabil i -
"" , 

zar a previsao constitucional dos sistemas estattistico e car 
, . "" 

tograflco nacionais, mediante a fixaçao de suas bases legais. 

Do disposto nos artigos Iº e 2º do projeto de-
, , 

preende-se que os Sistemas Estatistico e Cartografico Nacio -
, 

nais compreende complexo de atividades ja definidas na Lei nº 

5 878, de I I de maio de 1973 e no Decreto-lei nº 243, de 28 

de fevereiro de 1967, como 
, "" 

inerenentes as atribuiçoes da Fun-
N . ", 

daçao Instituto Brasileiro de Geografia e Est atistica, que e 
' ' ''' , entidade submetida a supervisao do antigo Ministerio e, hoje, 

" , 
Secretar i a de PI anejamento da Pres i denc i a da Republ i ca. 

, 
Da i 

"" "" a razao de haver a proposiçao sob exame sido objeto da . . . Inicia 

tiva da referida Secretaria de Estado. 

"" , 
Di spoe o projeto que "i ntegram o Sistema Estat i s 

, ,.., ,..., , 
tico Nacional todos os orgaos e entidades da Administraçao P~ 

'" bl ica direta e indireta, de ambito federal, estadual ou muni-

cipal, e entidades de natureza privada que exerçam atividades 
, 

estatisticas com o objetivo referido no artigo Iº do projeto: 
, " 

a busca do "conhecimento da real idade fisica, economica e so-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cial do Pafs". No que tange ao Sistema Cartogr~fico Nacional, 

estabelece o projeto, ~o art. 3º, que este "continuar~ a re-

ger-se pelo Decreto-lei nº 243, de 28 de feve r eiro de 967, 
'" com as alteraçoes introduzidas pela lei nº 5 87 8, de I I de 

maio de 1973". 

Tramitando sob o nº 2 369, de 1974, o projeto 

" '" em causa versa materia cujo merito descabe a esta Comissao e-

xaminar, enquadrando-se ela, sob esse aspecto, no campo da com 
Â '" 

petencia da douta Comissao de Economia. 

, '" 
A nes cabe ~xclusivamente referir as que s toes 

... 
prel iminares de conhecimento, concernentes a constituc ional i-

, 
dade, juridicidade .e tecnica legislativa. 

Quanto ao primeiro aspecto retro-referido, ne-
N N , N 

nhuma objeçao se antepoe a aprovaçao do projeto sob exame,de~ 

'" " de quando a proposiçao, em principio, ate mesmo tem em vista 
... '" , 

dar vida a previsao constituc ional inserida na ai inea "u",do 

item XVI I, do art. 8 º, da Constituiç~o Federal, com a insti -
'" '" tuiçao dos sistemas ora propostos a legislar, nao ferindo, a-

'" demais, qualquer disposiçao de nosso Ordenamento Maior. 

... ... , 
No que tange a juridicidade e a tecnica legis-

, 
lativa, nenhum reparo tambem a fazer ao bem lançado projeto do 

'" , 
Poder Executivo, por nao ofensivo da sistematica do nosso Direi 

, '" 
to e por se achar lavrado segundo a boa tecnica de elaboraçao 

I ega I • 

VOTO 
'" Pelas precedentes razoes, 

, 
o nosso parecer e no 

'" sentido de que esta Comissao se manifeste pela constituciona-

I idade e juridicidade do Projeto de lei nº 2 369, de 1974 e o 
... , 

considere conforme a boa tecnica legislativa. 

Sa I a da de ' 974 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
N N 

COMI SSAO DE CONSTITUI AO ~ 

P~C~ DA COMISSÃO 

A C'omissão de Constituição e Justiça, em relunião de 

sua Turma "Ali, realizada em 27.11.14, opinou, unanimemente, pela 

constitucionalidade e juridicidade do Projeto nQ 2. 369/7g , nos 

termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores De put ados: 

José Bonifácio-Presidente, Lauro Leitão-Relator , 
Arlindo Kunzler, cláudio Leite, Dja lma Bessa, José Alves, Luiz 

Braz, Norberto Schmidt, Parente Frota, Pires Saboi a , Ruy D1Almej 
,.. 

da Barbosa e Ulysses Guimaraes. 

Sala da Comissão, 21 de novembro de 1914 

'" ~ , \~"",,-~,~ 
---------------rD~e~p~u~tado José Bonifácio 

PRl!;SIDl!;NT!!; 

... 
D Lauro Le i tao 

TOR 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, I NDÚSTRIA E COM~RCIO 

PROJETO DE LEI NQ 2.369, DE 1974 

Dispõe ~obre os Sistemas Es~atístico e 
Cartogtafico Nacionais , e da outras 
providencias. 

Autor : Poder Executivo 

Relator: Deputado Luiz Losso 

RELAT6RIO 
, 

Atraves da Hensagem nº 610, de 1974, o Poder 
Executivo encaminha ao Congresso Nacional , de acordo com o 

... ... 
art. 51 da Constituiçao Federal , projeto de lei que "dispoe 
sobre os Sistemas Estatistico e Cartogr~fico Nacionai s, e 

, A 

da outras providencias . 11 

... 
De acordo com a proposiçao , todas as entida-

... , A 

des da Administraçao Publica direta e indireta, de ambito 
federal, estadual ou municipal , e entidades de natureza pri 
vada, que exerçam atividades estatísticas que possibilitem 

, A 

"o conhecimento da realidade fisica, economica e social do 
Pais , visando especialmente ao planejamento econômico e so-

, ... 
cial e a segurança nacional~' , e para isso r ecebam subvençao 
ou auxilio dos cofres pÚblicos, passam a i ntegrar o Sistema 

f N'" , 

Estatlstico Nacional, sob a orientaçao da Fundaçao IBGE , or ... 
gao ao qual compete zelar pelo bom funcionamento do Sistema . 

Cumpre - nos r essaltar que a medida vem ao en-, 
contro da s necessidades nacionais, no que se relaciona a 
estatística . Nesse se tor o país ainda não avançou o bastan­
te, e as poucas existentes não carecem de um planejamento 
préViO e geralmente não são satisfatór i a s para o objetivo a 
que se propõem. Em outras palavras, a estatística no Brasil , , 

ainda e feita empiricamente. 

GER 6,07 
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Consideramos a iniciativa oportuna, capaz de 
preencher as lacunas existentes no setor. 

Quanto ao Sistema Cartográfico Nacional, o , 
projeto nada inova, dispondo apenas que continuara a ser r~ 

N 

gido pela legislaçao vigente. 

VOTO DO ELATOR 

-Em razao do exposto, opinamos pela sua aprovâ 
N , ~ , 

çao neste orgao tecnico. 

fali . 

"" Sala da Comissao , 

Deputado L' Losso 
- RELATOR-

GER 6.07 
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COMISS.O DE ECONOMIA, INDGSTRIA E 

P A R E C E R 

A Comi •• ;o de Economia, Ind~8trla a Cem'rcio, .~ raw­
ni;o ordinária realizada e. 27 de nevambro de 1914, aprovou UR~ 
ni •••• nt., o Parecer do Relator, Deputado LUIZ LOSSD, Favorável 
ao I3rojeto nR 2.36'/74, que "Oispõe sobra os Siste.as Estat!at! 

. co • Cartográfico Nacionais, • dá outras providências". 

Co.parecera. os Senbore. Daputados Harry Sau.r, Pres! 
dente, Henrique Edwardo Alv.s, Vice-Prasidente da Turma "A",MáL 
cio Paas, Vice-Presidente da Turma "B", Luiz Losso, Relator,Wil -
mar Oa1lanbo1, Arthur Fonsaca, Rube. Medina, ramerado Neva., J~ 
sá da Silva Barros, Alberto Hoffmann, João Arruda a Amaury Mul­
lar. 

-Sala da ComissBo, 27 de novembro de 1974. 

Deputad 
President 

Deputado LUIZ UQSSO 
Rslator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIsslo D E 

RELATÓRIO .... _--------

FINANÇAS 

PROJETO DE LEI NQ 2 369, de 

1 974, que dispõe sobre os 
, 

Sistemas Estatistico e Car-
togr~fico Nacionais, e d~ .. 
outras providencias. 

Mensagem n2 610/74, do Poder Executivo 

Relator: ATHI! JORGE COURY 

Com fundamento no art. 51 da Constituição, o Exmo. 

" " ~ Sr. Presidente da Republica submeteu a elevada deliberaçao 

do Congresso Nacional o presente projeto de lei, acompanhado 

de breve Exposição de Motivos do Ministro de Estado Chefe da 

Secretaria de Planejamento da Presidência da RepÚblica, que 

dispõe a respei to dos Si s temas Estatístico e C artogr~fico N~ 
A 

cionais, e determina outras providencias. 

Estabelece o art. 12 da iniciativa governamental em 
, 

exame, que o Sistema Estatistico Nacional compreende as ati-
, , A • 

vidades estatisticas exercidas nas areas de competenc~a a 

que se reportam os itens I, II e V, do art. 3º da Lei n2 

5 878, de 1l-V-73 - a qual dispõe sobre a Fundação Insti-
, 

tUDo Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE -- com o 
, , 

objetivo de tornar possivel o conhecimento da realidade fisi 
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CAMARA DOS DEPUTADO 

ca, econômica e social do pais, visando primordia1me t 

planejamento econômico-social e ~ segurança nacional. 
, 

, , 
O Sistema Estatistico Nacional e integrado por t2 

dos os órgãos e entidades da Administração PÚblica direta 

e indireta, de âmbito federal, estadual e municipal, e por 
, 

entidades privadas que exercitem atividades estatisticas 

com os fins sobre-referidos, e que para isso sejam subven­

cionadas ReLos cofres pliblicos - prevê o art. 22 • . ' 

, 
O Sistema Cartografico Nacional, consoante alude 

o arti go seguinte, continuar~ a ser regido pelo Decreto-lei 

n2 243, de 28-II-67, que fixou as Diretrizes e Bases da C~ 

tografia Brasileira. 

, H 

O I BGE prosseguira com a produç ao direta de infor-
N N AI 

maçoes, e a coordenaçao, orientaçao e desenvol vimento da s 
, N 

atividades tecnicas de seu campo de atuaç ao. No desempe -

nho des s es encargos, quando não indicada a forma direta, s~ 
, , A 

r a licito ao IBGE firmar acordos, convenios e contratos,nos 
, 

termos do previsto no artigo 82 da Lei n2 5 878, e o que 
101 , , 

dis poe o paragrafo unico do art. 42 • 

Na Exposição de Motivos o Ministro João Paulo dos 

Reis Velloso apenas informou que o projeto de lei em es tudo 

foi elaborado pela Fundaçk<; Instituto Brasileiro De Geogra-
, 

fia e Estatistica. 

A presente propositura, distribuida ~s Comissões de 
• N " 

Const~tuiçao e Justiça, de Economia, Industria e ComerciO, e 
, N 

de Finanças, nos foi ontem distribuida para apreciaçao. 

, , 
E o relato rio. 
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v O T O . D O R E LATOR -- - -- - - -------

. '" A propos~çao em foco disciplina mais amplamente o 
, 

exercicio das atividades concernentes aos sistemas nacio-

nais da Estatística e Cartografia, e a lei conseqüente co~ 

xistir~ com o diploma legal que cuida das diretrizes e ba-
IV 

ses da Cartografia Brasileira, e o que dis poe concernente-
, "" mente a Fundaçao Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-

, 
tistica. 

A produção de informações do IBGE, em índices mais 

elevados, poder~ concorrer para a melhoria das finanças p~ 

trias. 

Nos limites de nossa competência, ins crita n~ §72 , 

do art. 28, do Regimento Interno, nada encontramos no pro-

" IV jeto contrario a sua conversa0 em lei. Consequentementeg 
,.; 

por sua aprovaçao entendemos devam votar os demais inte-

grantes desta Comissão. 

, 
E o nosso voto. 

Sala da Comissão, em 28 ~~~e-de 1 974 
~~~ 

COURY 
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COMISS~O DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A C O M ISS ~ O 

(PROJETO Nº 2.369/74) 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária, 

-realizada em 28 de novembro de 1974, opinou, unanimemente, p~ 

la aprovação do Projeto nº 2.369/74, do Poder Executivo, nos 
" . termos do parecer do Relator, Deputado Athie Coury. 

Cbmpareceram ~ reunião os Deputados Ild~lio Mar 

tins, Vice-Presidente no exercício da presidência, Athiê Cou 

ry, Adhemar de Barros Filho, Homero Santos, Ivo Braga, Jorge 
... 

Vargas, Tourinho Dantas, Wilmar Guimaraes, Cesar Nascimento, ... ,., 
Florim Coutinho, Fernando Magalhaes, Hermes Macedo, Joao Cas 

tela, Leopoldo Peres, Ozanan Coelho, Joel Ferreira e 

Freire. 

... 
Sala da Comissao, em 28 de novembro de 1974. 

~~~~~ 
Deputado ILD~LIO MARTINS 

Presmden~e em exerc' ia 

~~~tfJ;pffcc OU RY 

, 
Jose 
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CÂMARA DOS DEPUT AÔOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.369-A DE 197 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 610/74 

'---
Dispõe sobre os Sistemas Estatístico e Carto­
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. '-PROJETO DE LEI 
N.o 2.369, de 1974 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre os Sistemas Estatístico 
e Cartográfico Nacionais, e dá outras 
providências. 

(Às Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Economia, Indústria e Co­
mércio e de Finanças,) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O Sistema Estatístico Nacional, 
previsto no artigo 8.0 , item XVII, alínea u, 
da Constituição, compreende as atividades 
est a tísticas exercidas nas áreas de compe­
tência definidas no artigo 3.0, itens I , II e 
V, da Lei n.O 5.878, de 11 de maio de 1973, 
com o obj etivo de, nos termos do seu artigo 
2.0 , possibilitar o conhecimento da realida­
de física, econômica e social do País, vi­
sando especialmente ao planejamento eco-

lI' mico e social e à segurança nacional. 

Art. 2.0 Integram o Sistema Estatístico 
Nacional todos os órgãos e entidades da 
Administração Pública direta e indireta, de 
âmbito federal, estadual ou municipal, e 
entidades de natureza privada, que exerçam 
atividades estatísticas com o objetivo refe­
rido no artigo 1.0 e para isso recebam sub­
venção ou auxílio dos cofres públicos. 

Art. 3.0 O Sistema Cartográfico Nacio­
n al continuará a reger-se pelo Decreto-lei 
n.o 243 , de 28 de fevereiro de 1967, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.o 5.878, 
de 11 de maio de 1973. 

Art. 4.0 No concernente ao Sistema Es­
tatístico Nacional, a atuação da Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís­
t ica - IBGE, se exercerá mediante a pro-

dução direta de informações e a coordena­
ção, a orientação e o desenvolvimento, em 
todo o território nacional, das atividades 
técnicas por ele compreendidas. 

Parágrafo único. No desempenho dos 
encargos que lhe são cometidos por este 
artigo, o IBGE, quando não indicada a for­
n:a direta, poderá firmar acord<?s, ccnvê­
mos e contratos, nos termos do dISposto no 
artigo 8.0 da referida Lei n.O 5.878, de 11 
de maio de 1973. 

Art. 5.0 Os órgãos e entidades que, nos 
termos do artigo 2.0 , integram o Sistema 
Estatístico Nacional receberã~ orientação 
normativa do IBGE, sem prejuízo da su­
bordinação administrativa a que estej am 
sujeitos. 

Art. 6.0 Ao IBGE compete zelar pelo bom 
funcionamento do Sistema Estatístico Na­
cional, cabendo-lhe para isso: 

I - promover reuniões nacionais, com a 
partiCipação de representantes dos Minis­
térios, dos Governos Estaduais, de entida ­
des da administração pública indireta, de 
entidades privadas, produtores ou usuários 
de informações estatísticas, com vistas à 
discussão de programas de trabalho e as­
suntos técnicos; 

II - apreciar o programa anual das ati­
vidades específicas de cada um dos órgãos 
e entidades integrantes do Sistema, de 
acordo com instruções a serem expedidas 
na forma do item VI deste artigo; 

III - prestar assistência aos órgãos e 
entidades integrantes do Sistema Estatís-· 
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~tiCO mJ2 , ~ fim de que as ati\1rcíad-e~-
~stat~ idas com o objetivo refe-

o no i .0 se revistam dos indispen-
6l.i q os técnicos e possam servir, 

de • i:l.equada, às finalidades a que 
se destinam, garantindo a mais eficiente 
utilização dos recursos humanos e mate­
riais do referido Sistema; 

IV - acompanhar a elaboração da pro­
posta orçamentária da União, em relação 
aos projetos dos diversos órgãos e entida­
des integrantes do Sistema Estatístico Na­
cional; 

V - orientar os órgãos e entidades inte­
grantes do Sistema Estatístico Nacional na 
atualização profissional dos seus técnicos, 
de acordo com as necessidades do Sistema 
e em consonância com os interesses própTios • 
de cada órgão ou entidade; .. 

VI - fazer-se representar junto às enti­
dades públicas e privadas a que tiver sido 
delegada a produção de informações, na 
forma prevista no artigo 8.° da Lei ..... 
n.o 5.878, de 11 de maio de 1973; 

VII - expedir instruções e normas ope­
racionais. 

Art. 7.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Brasília, em ... de . .. . . . . ..... de 1974. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 243 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
Fixa Diretrizes e Bases da Cartogra­

fia Brasileira e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando d::t 
atribuição que lhe confer,e o artigo 9.°, 
§ 2.°, do Ato Institucional n.O 4, de 7 de 
dezembro de 1966, decreta: 

CAPíTULO I 
Da Finalidade 

Art. 1.0 O presente decreto-lei tem como 
finalidade o estabelecimento das diretrizes 
e bases das atividades cartográficas e cor­
relatas, em termos de eficiência e racio­
nalidade, no âmbito nacional, através da 
criação de uma estrutura cartográfica em 
condições de atender aos reclamos do de­
senvolvimento econômico-social do País e 
da Segurança Nacional. 

CAPíTULO II 
Do Sistema Cartográfico Nacional 

Art. 2.° As atividades cartográficas, em 
todo o território nacional, são levadas a 
efeito através de um sistema único - o 

Sistema Cartográfico Nacional - sujeito à 
disciplina de planos e instrumentos de .ca­
ráter normativo, consoante os preceitos 
deste decreto-lei. 

Parágrafo único. O Sistema Cartográfi­
co Nacional é constituído pelas entidades 
nacionais, públicas e privadas, que tenham 
por atribuição principal executar trabalhos 
cartográficos ou atividades correlatas. 

CAPíTULO In 

Da Comissão de Cartogl'lafia 

Art. 3.° O Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística incluirá em sua orga­
nização uma Comissão de Cartografia 
incumbida de coordenar a execução da 
Política Cartográfica Nacional e eXiercA 
outras atribuições, nos termos do presen_ 
decreto-lei. 

Art. 4.° A Comissão de Cartografia a 
que se refere o artigo anterior, além de re­
presentante do Secretário-Geral do Conse­
lho Nacional de Geografia, do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, será 
integrada por membros designados pelas 
en tidades seguintes: 

- Ministério da Marinha 
- Ministério da Guerra 
- Ministério da Aeronáutica 
- Ministério da Agricultura 
- Ministério das Minas e Energia 
- Associação Nacional de Empresas de 

Aerofotogrametria. 

§ 1.0 Cada ,entidade designará um mem­
bro e um suplente, como substitutivo even­
tual. 

§ 2.° A Comissão será presidida pelo 
representante do Conselho Nacional de 
Geografia. _ 

§ 3.° Os componentes da Comissão ser. 
especialistas em cartografia, ressalvada a 
inexistência dos mesmos no órgão repre­
sentado. 

§ 4.° A inclusão de novos membros re­
presentantes de outras entidades perten­
centes ao Sistema Cartográfico Nacional, 
poderá ser levada a efeito, mediante pro­
posta da Comissão, através de decreto do 
Poder Executivo. 

§ 5.° Nas deliberações da Comissão, cada 
membro terá direito a um voto, inclusive 
o Presidente. 

§ 6.0 As deliberações da Comissão serão 
válidas quando aprovadas por 2/3 dos seus 
membros. 
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Art. 5.° Além de outras atribuições que 
lhe confere o presente decreto-lei , compe­
tirá à Comissão de Cartografia: 

1. Promover o entrosamento dos Planos 
e Programas da Cartografia Sistemática; 

2. Elaborar e coordenar planos e pro­
gramas não incluídos no item anterior; 

3. Elaborar propostas concernentes à 
dotação especial a que se refere o artigo 32 
e fixar a distribuição dos seus recursos, 
mediante programas específicos de aplica­
ção ; 

4 . Elaborar "Instruções Reguladoras das 
Normas Técnicas da Cartografia Terrestre 
Nacional'" , 

5. Sugerir às autoridades competentes 
• adoção de novas medidas legais e a re­
" ulamentação das normas legais vigentes, 

no que concerne à Cartografia; 
6. Servir de mediadora nas pendências 

de natureza cartográfica, que se verifica­
rem entre Unidades Federadas, nos casos 
previstos nos parágrafos do artigo 16; 

7. Promover o entendimento prévio dos 
representantes brasileiros em certames car­
tográficos internacionais, a fim de fixar o 
ponto de vista nacional, quando tais repre­
sentações não sejam atribuição específica 
de órgão integrante do Sistema Cartográ­
fico Nacional; 

8. Fazer-se representar em certames 
nacionais que envolvam assuntos de car­
tografia; 

9. Propor medidas destinadas ao incen­
tivo do ensino e pesquisa cartográficos. 

10. Propor a inclusão, na Comissão, de 
novos membros representantes de outras 
entidades pertencentes ao Sistema Carto­
gráfico Nacional. 

'e CAPÍTULO IV 
Da representação do Espaço Territorial 

Art. 6.° O espaço territorial brasileiro, 
para os efeitos do. presente decreto-lei, é 
representado através de cartas e outras 
formas de expressão afins. 

§ 1.0 As cartas - representação plana, 
gráfica e convencional - classificam-se: 

a) quanto à representação dimensional, 
em 

- Planimétricas; 
- Plano-altimétricas. 
b) quanto ao caráter informativo, em 
- Gerais, quando proporcionam infor-

mações genéricas, de uso não particulari­
zado; 

- Especiais, quanq · 
ções específicas, destl 
a uma única classe do 

- Temáticas, quando ap m um ou 
mais fenômenos específicos, ervindo a re­
presentação dimensional apenas para si­
tuar o tema. 

§ 2.0 As fotocartas, mosaicos e outras 
formas de representação são admitidas 
subsidiária e acessoriamente. 

CAPÍTULO V 

Da Cartografia Sistemática 

Art. 7.° A cartografia sistemática tem 
por fim a representaçã.o do espaço terri­
torial brasileiro por meio de cartas, ela-

. Goradas seletiva e progressivamente, con­
soan te prioridades conj un turais, segundO 
os padrões cartográficos terrestre, náutico 
e aeronáutico. 

Art. 8.° A Cartografia Sistemática Ter­
restre Básica tem por fim a representação 
da área terrestre e nacional, através de 
séries de cartas gerais contínuas, h omogê­
neas e articuladas, nas escalas-padrão 
abaixo discriminadas: 

Série de 1: 1.000.000 
Série de 1: 500.000 
Série de 1 : 250.000 
Série de 1 : 100.000 
Série de 1: 50.000 
Série de 1: 25.000 

Parágrafo único. As séries de cartas das 
escalas-padrão obedecem às normas esta­
eblecidas de acordo com o presente Decre­
to-lei. 

Art. 9.° A Cartografia Sistemática Náu­
tica tem por fim a representação hidrográ­
fica da faixa oceânica adjacente ao litoral 
brasileiro, assim como dos rios, canais e 
outras vias navegáveis de seu território, 
mediante séries padronizadas de cartas 
náuticas, que conterão as informações ne­
cessárias à segurança da navegação. 

Art. 10. A Cartografia Sistemática Ae­
ronáutica tem por fim a representação da 
área nacional, por meio de séries de cartas 
aeronáuticas padronizadas destinadas ao 
uso da navegação aérea. 

Art. 11. A Cartografia Sistemática Es­
pecial não referida neste capítulo, bem 
como a Temática, obecem aos padrões esta­
belecidos no presente Decreto-lei para as 
cartas gerais com as simplificações que se 
fizerem necessárias à consecução de seus 
objetivos precípuos, ressalvados os casos de 
inexistência de cartas gerais. 
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@C Art.. levantamentos cartográficos 

's{, ,]i apoiam-se obrigatoriamente 
e . a plano altimétrico único, de pon­
tos ge ésicos de controle, materializados 
no terreno por meio de marcos, pilares e 
sinais, assim constituído: 

1) rede geodésica fundamental interliga­
da ao sistema continental; 

2) redes secundárias, apoiadas na fun­
damental, de precisão compatível com as 
escalas das cartas a serem elaboradas. 

§ 1.0 São admitidos sistemas de apoio 
isolados, em caráter provisório, somente em 
caso de inexistência ou impossibilidade ime­
diata de conexão ao sistema plano-altimé­
trico previsto neste artigo. 

§ 2.° Compete, precipuamente, ao Conse­
lho Nacional de Geografia promover o esta­
belecimento da rede geodésica fundamental, 
do sistema plano-altimétrico único. 

CAPÍTULO VII 
Dos Marcos, Pilares e Sinais 

Geodésicos 
Art. 13. Os marcos, pilares e sinais geo­

désicos são considerados obras públicas, 
podendo ser desapropriadas, como de utili­
dade pública, as áreas adjacentes necessá­
rias à sua proteção. 

§ 1.0 Os marcos, pilares e sinais conte­
rão obrigatoriamente a indicação do órgão 
responsável pela sua implantação, seguida 
da advertência: "Protegido por Lei" (Códi­
go Penal e demais leis civis de proteção 
aos bens do patrimônio pÚblico). 

§ 2.0 Qualquer nova edificação, obra ou 
arb-orização, que a critério do órgão carto­
gráfico responsável, possa prejudicar a uti­
lização de marco . pilar ou sinal geodésico, 
só poderá ser autorizada após prévia au­
diência desse órgão. 

§ 3.° Quando não efetivada a desapro­
priação, o proprietário da terra será obriga­
toriamente notificado, pelo órgão responsá­
vel, da materialização e sinalização do 
ponto geodésico, das obrigações que a lei 
estabelece para sua preservação e das res­
trições necessárias a assegurar sua utili­
zação. 

§ 4.° A notificação será averbada gratui­
tamente, no Registro de Imóveis competente, 
por iniciativa do órgão responsável. 

Art. 14. Os operadores de campo dos 
órgãos públicos e das empresas oficialmente 
autorizadas, quando no exercício de suas 
funções técnicas, atendidas as restrições 

Lote: 49 Caixa: 108 

PL W 2369/1974 

27 

atinentes ao direito de propriedade e à 
segurança nacional , têm livre acesso às pro­
priedades públicas e particulares. 

CAPÍTULO VIII 

Das Normas 

Art. 15. Os trabalhos de natureza carto­
gráfica realizados no território brasileiro 
obedecem às Normas Técnicas estabelecidas 
pelos órgãos federais competentes, na forma 
do presente artigo. 

§ 1.0 O estabelecimento de Normas Téc­
nicas para a cartografia brasileira compete: 

1. ao Conselho Nacional de Geografia, 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Esta­
tística, no que concerne à rede geo d éS.' c 
fundamental e às séries de cartas ger 
das escalas menores de 1: 250 .000; 

2. à Diretoria do Serviço Geográfico, do 
Ministério da Guerra, no que concerne às 
séries de cartas gerais, das escalas de 
1:250 .00 e maiores; 

3. à Diretoria de Hidrografia e Navega­
ção, do Ministério da Marinha, no que con­
cerne às cartas náuticas de qualquer escala; 

4. à Diretoria de Rotas Aéreas, do Mi­
nistério da Aeronáutica, no que concerne às 
cartas aeronáuticas de qualquer escala. 

§ 2.° As Normas Técnicas relativas às 
cartas temáticas e cartas especiais, não re­
feridas neste artigo, são estabelecidas pelos 
órgãos pÚblicos federais interessados, na 
esfera de suas atribuições, atendido o dis­
posto no artigo 11. 

§ 3.° As Normas Técnicas de que trata o 
presente artigo serão publicadas pelos 
órgãos que as estabelecerem. 

§ 4.0 Cabe ao Conselho Nacional de Geo­
grafia difundir e fazer observar todas as 
Normas Técnicas estabelecidas para .... 
.cartas gerais. .. 

§ 5.° Na elaboração das Normas Técnicas 
serão respeitados os acordos e convenções 
internacionais ratificados pelo Governo 
Brasileiro. 

Art. 16. É vedada a impressão - nas 
séries da Cartografia Sistemática Terrestre 
Básica - de fôlhas de cartas incompletas 
ou que, por qualquer outra forma, contra­
riem as Normas Técnicas estabelecidas. 

§ 1.0 As fôlhas que abrangem áreas de 
mais de um Estado ou TerritÓrio podem ser 
executadas mediante ajuste entre as partes 
in teressadas. 

§ 2.° Não ocorrendo o ajuste, poderá ser 
estabelecido convênio entre as partes e o 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís-
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tica ou outro órgão cartográfico da esfera 
pública. 

Art. 17. Os órgãos públicos, as autar­
quias, as entidades paraestatais, as socie­
dades de economia mista e as fundações que 
elaborarem, direta ou indiretamente, cartas 
para quaisquer fins, compreendidas entre 
as escalas de 1: 1. 000 . 000 aI: 25.000, ficam 
obrigados a obedecer à.s escalas-padrão e 
às normas da Cartografia Sistemática, ex­
ceto quando houver necessidade técnica. 

§ 1.0 Verificada a exceção prevista neste 
artigo, a entidade interessada remeterá, ao 
Conselho Nacional de Geografia, justifica­
tiva tecnicamente fundamentada, a fim de 
ser submetida à aprovação da Comissão da 
Cartografia. 

A § 2.° Se, no prazo de 30 dias, a contar do 
lWcebimento da justificativa, pela Comissão, 

esta não se pronunciar, a matéria será con­
siderada automaticamente aprovada. 

§ 3.° A falta de cumprimento das dispo­
sições do presente artigo e seu § 1.0, sujeita 
o infrator às penas da lei. 

Art. 18. O Poder Executivo, mediante 
proposta do Instituto Brasileiro de Geogra­
fia e Estatística. baixará as instruções Re­
guladoras das Normas Técnicas da Carto­
grafia Terrestre Nacional destinadas a 
assegurar a coordenação e uniformidade 
das Normas Técnicas para as cartas gerais, 
elaboradas consoante as prescrições deste 
decreto-lei. 

CAPíTULO IX 
Dos Planos e Programas da 

Cartografia Sistemática 

Art. 19. O Plano Cartográfico Nacional 
rege a execução da Cartografia Sistemática 
no âmbito nacional. 

Art. 20. O Plano Cartográfico Nacional é 
constituído pelo conjunto dos Planos Car­
~gráficos Terrestre Básico, Náutico e Aero­
"Wáutico, destinados a orientar a execução 

das atividades cartográficas em seus res­
pectivos campos. 

Parágrafo único. Os Planos Cartográfi­
. cos Terrestre Básico, Náutico e Aeronáutico, 
podem ser desdobrados em planos parciais, 
em função de problemas específicos e da 
evolução conjuntural. 

Art. 21. O Plano Cartográfico Terrestre 
Básico é integrado pelos Planos Geodésico 
Fundamental, CartográfiCO Básico do Exér­
cito e Cartográfico Básico do Conselho Na­
cional de Geografia. 

Parágrafo único. Na elaboração do Plano 
Cartográfico Terrestre Básico, devem ser 
consideradas as necessidades da cartografia 
sistemática especial e da temática. 

Art. 22. A execução 
temático do espaço terri 
competência das entida 
Sistema Cartográfico Nac 

Parágrafo único. A execução os planos 
- cons·oante as prioridades estabelecidas -
obedece a programas anuais e plurianuais, 
que incluirão estimativas dos recursos ne­
cessários. 

Art. 23. Os planos e programas serão 
dotados de flexibilidade que permita incor­
porar levantamentos cartográficos destina­
dos a atender necessidades supervenientes. 

Art. 24. A execução do Plano Cartográ­
fico Nacional e a integração e execução do 
Plano Cartográfico Terrestre Básico, serão 
coordenadas pela Comissão de Cartografia. 

Art. 25. Os planos componentes do Pla­
no Oartográfico Nacional serão elaborados e 
executados: 

1. O Plano Geodésio Fundamental e o 
Plano Cartográfico Básico do Ccnselho Na­
cional de Geografia, sob a responsabilidade 
desse órgão; 

2. O Plano Cartográfico Básico do Exér­
cito, sob a responsabilidade do Ministério da 
Guerra; 

3. O Plano Oartográfico Aeronáutico, 
sob a responsabilidade do Ministério da Ma­
rinha; 

4. O Plano Cartográfico Aeronáutico, sob 
a responsaJbilidade do Ministério da Aero­
náutica. 

'Art. 26. Os eventuais planos e progra­
mas de interesse comum a entidades do Sis­
tema Cartográfico Nacional e não previstos 
no presente Capítulo, serão elaborados pelos 
órgãos interessados sob -a !Coordenação da 
Comissão de Cartografia. 

Art . 27. As prioridades de execução a 
serem estabelecidas atenderão aos aspectos 
conjunturais inerentes à segurança nacio­
nal, ao desenvolvimento econômico social e 
aos compromissos internacionais assumidos 
pelo País . 

OAPíTULO X 

Da Informação Cartográfica 

Art. 2,8. As entidades integrantes do 
Sistema Oartográfico Nacional ficam obri­
gadas a remeter ao Conselho Nacional de 
Geografia, na forma e nos prazos estabele­
cidos por esse Cbnselho, ouvida a Comissão 
de Cartografia, informações que permitam 
situar e avaliar as caracteristicas dos tra­
balhos realizados, ressalvados os aspectos 
que envolvam a segurança nacional. 



A critério da Oomissão 
entidades que deixarem 

scrit<J neste artigo estão su­
es no acesso, diret<J ou in-

& cursos da dotação especial a 
qu re o art. 32. 

Art . 29. Os órgãos Públicos, as Autar­
quias, as Entidades Paraestatais, as Socie­
dades de Economia Mista e as Fundações, 
não integrantes do Sistema, remeterão obri­
gatoriamente ao Conselho Nacional de Geo­
grafia, para apreciação da Comissão de Car­
t<Jgrafia, para apreciação da Comissão de 
Cart<Jgrafia, uma via ou cópia autêntica, 
devidamente legalizado, dos contratos, ajus­
tes ou convênios de prestação de serviços 
cartográficos, firmados com terceiros. 

§ 1.0 Não será aprovado ou registrado 
pelos órgãos competentes qualquer contrato, 
ajuste ou convênio que não for acompanha­
do de documento fornecido pelo Conselho 
Nacional de Geografia, comprobatório da 
observância da obrigação prescrita no pre­
sente artigo. 

? 2.° O documento comprabatário, de que 
trata o parágrafo anterior, será fornecido 
pelo Oonselho Nacional de Geografia, den­
tro do prazo de 8 (oit<J) dias úteis , a contar 
do recebimento da via ou cópia citada nes­
te artigo. 

Art. 3.0. As entidades privadas que fir­
marem contratos para execução de serviços 
cartográficos darão d~so ciência ao Conse­
lho Nacional de Geografia no prazo de 10 
(dez) dias a contar da assinatura. 

Art. 31. Ao Conselho Nacional de Geo­
grafia cabe a divulgação das informações 
cart<Jgráficas. 

Parágrafo único. Cabe, também ao Con­
selho Nacional de Geografia promover o in­
tercâmbio de publicações técnicas com or­
ganizações nacionais e estrangeiras congê­
neres e divulgar matéria que for de inte­
resse para a Cartografia Nacional. 

CAPíTULO XI 

Das dotações e recursos 

Art. 32. O orçament<J da União consig­
nará, mediante proposta do Instituto Bra­
sileiro de Geografia e Estatística, dotação 
especial destinada à dinamização da Car­
tografia Sistemática no Espaço Territorial 
brasileiro, coml1atível com as necessidades 
do seu desenvolviment<J e com as obrigações 
a.Esumidas pelo País, em decorrência de 
acórdos internacionais. 

Parágrafo único. A instituição da dota­
ção referida neste artigo não afetará as 
dotações orçamentárias específicas dos Mi-
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nistérios e outros órgãos que disponham 
de serviços cartográficos próprios, inclusive 
as do Instituto Brasileiro de Geografia e Es­
tatística. 

Art . 33. Os recursos decorrentes da do­
tação espeCial de que trata o artigo ante­
rior, serão aplicados no desenvolvimento da 
rêde geodésica fundamental e no mapea­
mento sistemático. 

§ 1.0 Esses recursos serão aplicados prio­
ritariamente para dinamizar a produção 
dos órgãos públicos do sistema. 

§ 2.° É vedada a aplicação desses recur­
sos na aquisição de equipamentos e mate­
rial permanente em geral, bem como na 
admissão de pessoal a qualquer título. 

Art. 34. Oompete à Comissão de Cart<J­
grafia fixar a distribuição dos recursos cA 
dotação especial de que trata o art. 3!!!111' 
atendidcs os seguintes requisitos : 

1. Capacidade de realização da entida­
de, compatível com a qualidade e urgência 
dos trabalhos a executar; 

2. Demonstração das necessidades de 
recursos correspondentes a contratos de 
prestação de serviços, a fim de eliminar 
eventuais deficiências e imprevistos na li­
nha normal de produção da entidade. 

3. Existência de planos e programas 
aceites pela Comissão de Cartografia. 

Parágrafo único. A não exação no cum­
primento de tarefas realizadas com esses 
recursos , ou a inobservância das prescrições 
sobre Normas, Informação Cartográfica e 
demais preceitos deste decreto-lei , restringi­
rão ou impedirão, a juízo da Comissão, o 
acesso da Entidade àqueles recursos. 

OAPíTULO XII 
Das Dispusições Gerais e Transitórias 

Art. 35. As entidades públicas perten­
centes ao Sistema Cart<Jgráfico Naciomw.. 
devem estabelecer esquema de apoio recW 
11 ro co , por forma a promover, pela integra­
ção de meios, plena utilização de seus equi­
pamentos. 

Art. 36. O reequipament<J dos órgãos 
cartográficos da esfera pública deve ser le­
vado a efeito visando à obtenção de produ­
tividade máxima, pela eliminação dos es­
trangulamentos porventura existentes nas 
respectivas linhas de produção e em função 
do desenvolviment<J da técnica cartográfica. 

Art. 37. Os levantamentos Hidrográficos, 
não destinados à Carta Náutica, executados 
por órgãos públicos da Administração Cen­
tral, ou pelas autarquias e entidades pa­
raesta tais, federais, serão levados ao conhe­
cimento do Ministério da Marinha; os exe-
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cutados por qualquer outra entidade depen­
dem de autorização desse Ministério e são 
por ele controlados. 

Art. 38. Todo contrato, ajuste, convênio 
ou instrumento similar, referente a serviços 
de natureza cartográfica, da iniciativa de 
órgão Público, Autarquia, Entidade Paraes­
tatal, Sociedade de Economia Mista e Fun­
dação, incluirá obrigatoriamente, cláusula 
em que as partes contratantes se obrigam a 
observar os preceitos do presente decreto­
lei. 

Art. 39. Caso os contratos, ajustes ou 
convênios a que se refere o art. 29 sej am 
considerados lesivos ao interesse público, o 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís­
tica adotará medidas legais adequadas, po-

. ndo promover sua anulação, sem prejuízo 
• outras sanções que a lei prescrever. 

Art. 40. Ressalvados os acordos ou tra­
tados internacionais em vigor, a execução 
de qualquer atividade cartográfica no Ter­
ritório brasileiro, por organizações estran­
geiras, governamentais ou privadas, só po­
derá ser realizada mediante prévia autori­
zação do Presidente da República, por pro­
posta do Estado-Maior das Forças Armadas. 

Art. 41. Uma vez instituída a Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís­
tica, nes termos do Decreto-lei n.o 161, de 
13 de fevereiro de 1967, passarão à compe­
tência da Fundação Instiuto Brasileiro de 
Geografia e Estatística e do Instituto Bra­
sileiro de Geografia as atribuições fixadas 
neste decreto-lei respectivamente para o 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís­
tica e o Conselho Nacional de Geografia 
deste Instituto. 

Art. 42. Este decreto-lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 43. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

- Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146.° da 
~dependência e 79.° da República. - H. 

CASTELLO BRANCO - Zilmar Araripe -
Adernar de Queiroz - Severo Fagundes Go­
mes - Clovis Monteiro Travassos - Mauro 
Thibau - João Gonçalves de Souza. 

LEI N.O 5.878 
DE 11 DE MAIO DE 1973 

Dispõe sobre a Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística -
illGE, e dá outras providências. 

O Presidente da RepÚblica 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 A Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística - IBGE, insti-

o 
tuída na forma do Decr ~-Lei 
13 de fevereiro de 1967, jeit 
visão do Ministério de Est ~ 
mento e Coordenação Geral,.....,.. ... 
artigo 3.°, do Decreto-Lei n.o 900, de 20 de 
setembro de 1969, passa a reger-se, pelo 
disposto nesta Lei. 

Art. 2.° Constitui objetivo básico do 
IBGE assegurar informações e estudos de 
natureza estatísti.ca, geográfica, cartográfi­
ca e demográfica necessários ao conheci­
mento da realidade física, econômica e so­
cial do País, visando especialmente ao pla­
nejamento 'econômico e social e à segurança 
n acional. 

§ 1.0 A atuação do IBGE se exercerá me­
diante a produção direta de informações e 
a coordenação, a orientação e o desenvolvi­
mento das atividades técnicas dos sistemas 
estatístico e cartográfico nacionais (Con.;;­
tituição, art. 8.0, item XVI!, ,alínea u, e De­
creto-Lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
art. 39, item V). 

§ 2.° Serão mantidos pelo IBGE para 
atendimento das suas próprias necessidades 
e das dos usuários de informações, os cursos 
de graduação e de treinamento de profis­
sionais e especialistas nas atividades cor­
respondentes à sua área de competência, 
podendo também ser promovida a realiza­
ção de outros cursos de formação relacio­
nados com essa mesma área. 

Art. 3.° Para consecução do objetivo bá­
sico enunciado no artigo 2.°, o IBGE atuará 
princip,almente nas seguintes áreas de com­
petência: 

I - estatísticas primárias (contínuas e 
censitárias) ; 

I! - estatísticas derivadas (indicadores 
econômicos 'e sociais, sistemas de contabi­
lidade social e outros sistemas de estatís­
ticas derivadas); 

III - pesquis,as, análises e estudos esta­
t ísticos, demográficos, geográficos, geodé­
sicos e cartográficos; 

IV - levantamentos geodésicos e topográ­
ficos, mapeamento e outras atividades car­
tográficas; 

V - sistematização de dados sobre meio 
ambiente e recursos naturais, com referên­
cia a sua ocorrência, distribuição e freqüên­
cia. 

Art. 4.° Os órgãos técnicos e ,administra­
tivos do IBGE serão estruturados e funcio­
narão de forma integrada, com apoio em 
métodos de informática. 

Art. 5.° É instituído o Plano Geral de 
Informações Estatísticas e Geográficas, 
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Art. 6.0 As informações necessárias ao 
Plano Geral de Informações Estatísticas e 
Geográficas serão prestadas obrigatoria­
mente pelas pessoas naturais e pelas pes­
soas jurídicas de direito público e privado 
e utilizadas exclusivamente para os fins a 
que se destinam, não podendo servir de 
instrumento para qualquer procedimento 
fiscal ou legal contra os informantes, salvo 
para efeito do cumprimento da presente 
Lei. 

Parágr.afo único. A Lei n.o 5.534, de 14 
de novembro de 1968, aplicar-se-á também 
às informações solicitadas pelo IBGE para 
'execução do Plano Geral de Informações 
Estatísticas e Geográficas. 

Art. 7.° O IBGE promoverá, na forma 
que for prevista no Estatuto, reuniões na­
cionais, com .a participação de represen­
tantes dos Ministérios, dos Governos Esta­
duais, de entidades da administração pú­
blica indireta, de entidades privadas, pro­
dutores ou usuários de informações estatís­
ticas, geográficas e cartográficas, bem como 
de recursos naturais, com vista à discussão 
de programas de trabalho e de assuntos 
técnicos, nas áreas de competência da Fun­
dação. 

Art. 8.° Para desempenho de suas atri­
buições, o IBGE poderá firmar acordos, 
.convênios e contratos com entidades públi­
cas e privadas, preservados o sigilo e o uso 
das informações e os interesses de seguran­
ça nacional. 

Art. 9.° Ficam mantidos os princípios de 
cooperação entre a União, os Estados, o Dis­
trito Federal e os Territórios, consagrados 
n eLa Convenção Nacional de EstatLsticas 
(Decreto número 1.022, de 11 de agosto de 
1936) oe pelos Convênios Nacionais de Esta­
tistica Municipal (Decreto-Lei n.O 5.981, de 
10 de novembro de 1943), observadas as dis­
posições desta Lei e as diretrizes e bases 
do sistema estatistico nacional. 
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Art. 10. O patrimônio do IBGE é consti­
tuído: 

I - pelo acervo da extinta autarquia 
Instituto Brasileiro de Geografia e Esta­
tística; 

II - pelo saldo econômico do exercício 
anual; 

III - por bens móveis e imóveis adqui­
ridos ou que vierem a ser adquiridos; 

IV - por outros bens e recursos que lhe 
vierem a ser destinados, por entidades pú­
blicas ou privadas, nacionais ou estran­
geiras. 

Art. 11. Constituirão recursos da Fun­
dação Instituto Brasileiro de Geografia e 
E.statística: .. 

I - dotações consignadas no orçamen~ 
d.a União; 

II - a receita das operações técnicas e 
financ'eiras do IBGE; 

III - a receita de contratos, convênios 
e acordos celebrados entre o IBGE e enti­
dades públicas e privadas, nacionais ou 
estrangeiras, par.a a realização de traba­
lhos, estudos levantamentos e pesquisas; 

IV - outros bens e recursos, de origem 
interna e externa, de entidades públicas ou 
privadas, nacionais ou estrangeir.as. 

Art. 12. Fica criado o Fundo Nacional de 
Geografia e Estatística - FNGE, de natu­
reza contábil, destinado a reunir recursos 
financeiros para a manutenção e o desen­
vimento das atividades do IBGE, ao qual 
.caJjerá a administração do Fundo. 

Parágrafo único. O Poder Executivo re­
gulamentará a constituição do Fundo Na­
cional de Geografia e Estatística previsto 
neste artigo. 

Art. 13. O IBGE contará com um CorA 
selho Curador e com um Cons'elho TécnidJ"" 
presididos pelo Presidente do IBGE. 

§ 1.0 Ao Conselho Curador competirão 
atribuições consultivas e fiscalizadoras, nos 
termos do Estatuto. 

§ 2.0 Ao Conselho Técnico competirá 
acompanhar, em alto nível, as atividades 
técnicas do IBGE, avaliando a adequação 
dessas atividades à consecução do objetivo 
básico da Fundação e recomendando a ado­
ção das providências que julgar convenien­
tes. 

§ 3.° O Conselho Técnico funcionará, 
também como órgão consultivo para os 
assuntos de natureza técnica compreendi­
dos nas áreas de competênCia do IBGE. 
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§ 4.° O Estatuto disporá sobre a compo­
sição do Conselho Curador e do Conselho 
Técnico, bem como sobre a duração dos 
mandatos dos respectivos conselheiros. 

Art. 14. A Administração do IBGE será 
basicamente constituída de um Presidente, 
nomeado pelo Presidente da República, que 
exercerá a direção superior da Fundação, 
de um Diretor-Geral, de um diretor para a 
área técnica, de um diretor para a área de 
administração, de um diretor para a área 
de formação e aperfeiçoamento de pessoal 
e de órgãos de assessoramento superior. 

§ 1.0 Poderão ser criadas outras direto­
rias, na forma que dispuser o Estauto. 

§ 2.0 O Estauto definirá a competência 
• Diretor-Geral, a organização e as atri­
_ lições das diretorias e dos órgãos de asses­

soramento superior, bem como disporá 
quanto aos órgãos que integrarão as direto­
rias. 

Art. 15. Os recursos financeiros necessá­
rios à realização dos Recenseamentos Ge­
rais e Censos previstos no art. 2.°, itens I e 
II, da Lei n.o 4.789, de 14 de outubro de 
1965, constarão de dotações específicas con­
signadas ao IBGE no Orçamento da União. 

Art. 16. O IBGE será representado em 
juízo ou fora dele pelo seu Presidente, ou 
por quem deste receber delegação. 

Art. 17. A prestação de contas de cada 
exercício, inclusive da administração do 
Fundo a que se refere o artigo 12, será sub­
metida pelo Presidente do IBGE ao Minis­
tro de Estado de Planejamento e Coorde­
nação Geral, que, com seu pronunciamento 
e os documentos mencionados no art. 42, 
do Decreto-lei n.O 199, de 25 de fevereiro de 
1967, a enviará ao Tribunal de Contas da 
União, até 30 de junho do exercício seguin-

.J:.. 
W Art. 18. As atribuições que a legislação 

em vigor conferiu à Fundação IBGE, ou, 
especificamente, a qualquer de seus órgãos, 
desde que compatíveis com o disposto nesta 
Lei, passam à competência geral do IBGE, 
cujo Presidente designará os representantes 
da Fundação nos órgãos ou entidades em 
que seja prevista essa representação. 

Art. 19. As atribuições conferidas ao Ins­
tituto Brasileiro de Geografia em decorrên­
cia da aplicação do artigo 41, do Decreto-lei 
n.O 243, de 28 de fevereiro de 1967, passam 
à competência geral do IBGE, a cujo Pre­
sidente caberá designar o representante 
previsto no artigo 4.° daquele Decreto-lei. 

Art. 20. O pessoal do IBGE será regido 
pela legislação trabalhista. 

Art. 21. Os 

Art. 22. Os funcionários dos quadros em 
extinção que forem contratados na forma 
do artigo anterior terão o prazo de noventa 
dias, a partir da data do contrato, para op­
tarem definitivamente pelo regime da legis­
lação trabalhista ou pela permanência no 
regime estatutário, importando o silêncio 
em opção pelo regime da legislação traba­
lhista. 

§ 1.0 O prazo de noventa dias para opção 
será contado a partir da data de publicação 
desta Lei quanto aos contratos celebrados 
na vigência da legislação anterior. 

§ 2.° Enquanto permanecerem no regime 
estatutário, os funcionários de que trata 
este artigo ficarão afastados dos seus car­
gos no quadro em extinção, com perda dos 
vencimentos e vantagens, ressalvada a con­
tagem de tempo de serviço para fins de 
aposentadoria, disponibilidade e gratifica­
ção adicional por tempo de serviço. 

Art. 23. Para o gozo dos direitos previs­
tos na legislação trabalhista e de previdên­
cia social, será computado o tempo de ser­
viço anterior prestado pelo servidor optante 
à Administração Pública. 

§ 1.0 Além da transferência das contri­
buições vertidas ao IP ASE, na forma do 
art. 114, do Decreto-lei n.O 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, o IBGE providenciará jun­
to ao INPS, conforme cada caso, o levanta­
mento da quantia necessária a compleIlliln­
tar as contribuições transferidas do IPASE 
para que fiquem assegurados a aposentado­
ria e demais benefícios aos servidores de 
que trata este artigo, consignando-se no or­
çamento do IBGE os recursos corresponden­
tes a essa complementação. 

§ 2.° Para os fins previstos no parágrafo 
anterior, o INPS debitará a respectiva im­
portância ao IBGE, sendo concedidas as 
prestações previdenciárias indepedente do 
efetivo recebimento da referida importânCia. 

Art. 24. Os funcionários dos quadros em 
extinção que não forem contratados, ou que 
permanecerem no regime estatutário, con­
tinuarão prestando serviços ao IBGE, com 
todos os direitos inerentes ao regime esta­
tutário, até que sejam incluídos, com os res­
pectivos cargos, em órgãos da Administra­
ção Federal Direta ou Autárquica. 

Art. 25. Os encargos financeiros com o 
pagamento de vencimentos e vantagens dos 
funcionários em atividade ou em disponi-
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do Tesouro Nacional, cumprindo à União 
consignar dotações orçamentárias específi­
cas em favor do IBGE para o atendimento 
dessas despesas. 

Art. 26. Os bens imóveis e os direitos e 
ações a eles relativos, pertencentes ao acer­
vo da extinta autarquia IBGE, de que trata 
a alínea a do artigo 6.°, do Decreto-lei 
n.o 161, de 13 de fevereiro de 1967, terão 
sua doação e transferência ao IBGE for­
malizadas, por decreto do Presidente da Re­
pública, transcrito nos competentes regis­
tros de imóveis, para os fins previstos no 
artigo 530, item I do Código Civil. 

Art. 27. Os representantes do Estado­
Maior das Forças Armadas, do Ministério 
do Planejamento e Coordenação Geral e do 
Ministério do Interior, no atual Conselho 
Diretor da Fundação IBGE, bem como os 
membros do atual Conselho Fiscal da Fun­
dação, integrarão o Conselho Curador, a 
que se refere o artigo 13, desta Lei, pelo 
restante do prazo de seus mandatos. 

Parágrafo único. O Conselho Curador, 
com a constituição inicial estabelecida nes­
te artigo, passará a funcionar imediata­
mente, com as atribuições previstas no § 1.0, 
do artigo 13, desta Lei. 

rt. 28. O IBGE continuará a orientar 
suas atividades estatísticas pelo Plano Na­
cional de Estatísticas Básicas, previsto no 
art. 4.° do Decreto-lei n.O 161, de 13 de fe­
vereiro de 1967, até que seja aprovado o 
Plano Geral de Informações Estatísticas e 
Geográficas instituído pelo art. 5.° desta 
Lei. 

Art. 29. Enquanto não aprovado, me­
diante decreto, o Estatuto do IBGE, vigorará 
o atual com as adaptações impostas pelas 
di"1"\M; ,.;;~s desta Lei. 

00 
o 
~ 

"' )( .;; 
(J 

~ 

" cn ..... 
- o 
$<"'> 
M 
N 

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Brasília, 11 de maio de 1973; 152.° da In­
dependência e 85.° da República. - EMíLIO 
G. MÉDICI - João Paulo dos Reis Velloso. 

MENSAGEM N.O 610, DE 1974 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Se'1hores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, te­
nho a honra de submeter à elevada delibe­
ração de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado Chefe da Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da República, o anea 
projeto de lei que "dispõe sobre os Sistem. 
Estatístico e Cartográfico Nacionais, e da 
outras providências". 

Brasília, em 22 de novembro de 1974. -
Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 291-B, DE 
5 DE NOVEMBRO DE 1974, DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SE­
CRET ARIA DE PLANEJ AMENTO DA 
PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública : 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o incluso 
anteprojeto de lei que dispõe Sübre os sis­
temas estatístico e cartográfico nacionais, 
previstos no artigo 8.°, item XVII, alínea u, 
da Constituição. 

O aludido anteprojeto, elaborado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE), disciplina as bases dos 
sistemas em causa, os quais integram ativi­
dades desenvolvidas pela Administração p. 
blica, nos âmbitos federal, estadual e muIW' 
cipal, bem como por entidades do setor pri­
vado. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa 
Excelência as expressões do meu profundo 
respeito. - João Paulo dos Reis Velloso, 
Ministro. 

"'0 
"Z Centro Gráfico do Senado Federal - BralSilia - DF 
.! ...J 
.30.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 2 369-B/1974 

Dispõe sobre os Sistemas Estatís­

tico e Cartográfico Nacionais, e 

dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Sistema Estatístico Nacional, pre 

visto no Art. 89, item XVII, alínea u, da Constituição Fede-

ral, compreende as atividades estatísticas exercidas nas 

reas de competência definidas no Art. 39, itens I, 11 e 

Lei n9 5.878, de 11 de maio de 1973, com o objetivo de, 

-a-

V,da 

nos 

termos do seu Art. 29, possibilitar o conhecimento da reali­

dade física, econômica e social do Pais, visando especialmen 

te ao planejamento econômico e social e à segurança nacionaL 

Art. 29 - Integram o Sistema Estatístico Na­

cional todos os órgãos e entidades da Administração Pública 

direta e indireta, de âmbito federal, estadual ou municipal, 

e entidades de natureza privada, que exerçam atividades esta 

tísticáscom o objetivo referido no Art. 19 e para isso rece­

bam subvenção ou auxílio dos cofres pÚblicos. 

Art. 39 - O Sistema Cartográfico Nacional con 

tinuará a reger-se pelo Decreto-lei n9 243, de 28 de feverei 

ro de 1967, com as alterações introduzidas pela Lei n9 5.878, 

de 11 de maio de 1973. 

Art. 49 - No concernente ao Sistema Estatísti 

co Nacional, a atuação da Fundação Instituto Brasileiro de 

GER 6.07 

, 
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Geografia e Estatística - IBGE - se exercerá mediante a pro-

dução direta de informações e a coordenação, a orientação e 

o desenvolvimento, em todo o território nacional, das ativi­

dades técnicas por ele compreendidas. 

Parágrafo único - No desempenho dos encargos 

que lhe são cometidos por este artigo, o IBGE, quando não in 

dicada a forma direta, poderá firmar acordos, convênios e 

contratos, nos termos do disposto no Art. 89 da referida Lei 

n9 5.878, de 11 de maio de 1973. 

... -Art. 59 - Os orgaos e entidades que, nos ter-

mos do Art. 29, integram o Sistema Estatístico Nacional, re­

ceberão orientação normativa do IBGE, sem prejuízo da subor­

dinação administrativa a que estejam sujeitos. 

Art. 69 - Ao IBGE compete zelar pelo bom fun­

cionamento do Sistema Estatístico Nacional, cabendo-lhe para 

isso: 

I - Promover reuniões nacionais, com a parti­

cipação de representantes dos Ministérios, dos Governos Esta 

duais, de entidades da administração pública indireta, de en 

tidades privadas, produtores ou usuários de informações esta 

tísticas, com vistas à discussão de programas de trabalho e 
... . 

assuntos tecn1cosi 

11 - Apreciar o programa anual das atividades 

específicas de cada um dos órgãos e entidades integrantes do 

Sistema, de acordo com instruções a serem expedidas na forma 

do item VI deste artigoi 

111 - Prestar assistência aos órgãos e entida­

des integrantes do Sistema Estatístico Nacional, a fim de 

que as atividades estatisticas exercidas com o Objetivo refe 

rido no Art. 19 se revistam dos indispensáveis requisitos téc 

GER 6.07 
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que se destinam, garantindo a mais eficiente utilização dos 

recursos humanos e materiais do referido Sistema; 

IV - Acompanhar a elaboração da proposta orça­

mentária da União, em relação aos projetos dos diversos ór­

gãos e entidades integrantes do Sistema Estatístico Nacional; 

.- -V - Orientar os orgaos e entidades integran-

tes do Sistema Estatístico Nacional na atualização profissio 

nal dos seus técnicos, de acordo com as necessidades do Sis­

tema e em consonância com os interesses próprios de cada ór-
-gao ou entidade; 

VI - Fazer-se representar junto 

pÚblicas e privadas a que tiver sidocelegada 

informações, na forma prevista no Art. 89 da 

11 de maio de 1973; 

~ 

as entidades 

a produção de 

Lei n9 5.878,de 

VII - Expedir instruções e normas operacionais . 

.-
Art. 79 - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, re~ogadas as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE ~~VP.~~~, 29 de novembro de 1974. 

\11 .-.. / ... , 
Relator 

---'- , 

.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.369, de 1974 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre os Sistemas Estatístico 
e Cartográfico Nacionais, e dá outras 
providências. 

(Às Comissões de Constituicão e Jus­
tiça, de Economia, Indústria e Co­
mércio e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O Sistema Estatístico Nacional, 
previsto no artigo 8.0 , item XVI!, alínea u, 
da Constituição, compreende as atividades 
estatísticas exercidas nas áreas de compe­
tência definidas no artigo 3.0, itens I , I! e 
V, da Lei n .O 5.878, de 11 de maio de 1973, 
com o objetivo de, nos termos do seu artigo 
2.0 , possibilitar o conhecimento da realida ­
de física, econômica e social do País, vi­
sando especialmente ao planejamento eco­
nômico e social e à segurança nacional. 

Art. 2.0 Integram o Sistema Estatístico 
Nacional todos os órgãos e entidades da 
Administração Pública direta e indireta, de 
âmbito federal, estadual ou municipal, e 
entidades de natureza privada, que exerçam 
atividades estatísticas com o objetivo refe­
rido no artigo 1.0 e para isso recebam sub­
venção ou auxílio dos cofres públicos. 

Art. 3.0 O Sistema Cartográfico Nacio­
nal continuará a reger-se pelo Decreto-lei 

A n.o 243, de 28 de fevereiro de 1967, com as 
W alterações introduzidas pela Lei n,o 5 .878, 

de 11 de maio de 1973. 
Art. 4.0 No concernente ao Sistema Es­

tatístico Nacional, a atuação da Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís­
tica - IBGE, se exercerá mediante a pro-

dução direta de informações e a coordena­
ção, a orientação e o desenvolvimento , em 
todo o território nacional, das atividades 
técnicas por ele compreendidas. 

Parágrafo único. No desempenho dos 
encargos que lhe são cometidos por este 
artigo, o IBGE, quando não indicada a for­
ma direta, poderá firmar acordos convê-. ' mos e contratos, nos termos do disposto no 
artigo 8.0 da referida Lei n.O 5.878, de 11 
de maio de 1973. 

Art. 5.0 Os órgãos e entidades que, nos 
termos do artigo 2.0 , integram o Sistema 
Estatístico Nacional receberãq orientação 
normativa do IBGE, sem prejuízo- da su­
bordinação administrativa a que estejam 
sujeitos. 

Art. 6.0 Ao IBGE compete zelar pelo bom 
funcionamento do Sistema Estatístico Na­
cional, cabendo-lhe para isso: 

I - promover reuniões nacionais, com a 
participação de representantes dos Minis­
térios, dos Governos Estaduais, de entida­
des da administração pública indireta, de 
entidades privadas, produtores ou usuários 
de informações estatísticas, com vistas à 
discussão de programas de trabalho e as­
suntos técnicos; 

I! - apreciar o programa anual das ati­
vidades específicas de cada um dos órgãos 
e entidades integrantes do Sistema, de 
acordo com instruções a serem expedidas 
na forma do item VI deste artigo; 

lI! - prestar assístência aos órgãos e 
entida.des integrantes do Sistema Estatís·· 



aI, fim de que as atividades 
t{11:~piipa~ e cidas com o objetivo refe­

~ .0 se revistam dos indispen­
~;.rE}~~ os técnicos e possam servir, 

e-...~~rnadequada, às finalidades a que 
se desti am, garantindo a mais eficiente 
utilização dos recursos humanos e mate­
riais do referido Sistema; 

IV - acompanhar a elaboração da pro­
posta orçamentária da União, em relação 
aos projetos dos diversos órgãos e entida­
des integrantes do Sistema Estatístico Na­
cional; 

V - orientar os órgãos e entidades inte­
grantes do Sistema Estatístico Nacional na 
atualização profissional dos seus técnicos, 
de acordo com as necessidades do Sistema 
e em consonância com os interesses próprios 
de cada órgão ou entidade; 

VI - fazer-se representar junto às enti­
dades públicas e privadas a que tiver sido 
delegada a produção de informações, na 
forma prevista no artigo 8.° da Lei ..... 
n.O 5.878, de 11 de maio de 1973; 

VI! - expedir instruções e normas ope­
racionais. 

Art. 7.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Brasília, em ... de ............ de 1974. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N,o 243 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
Fixa Diretrizes e Bases da Cartogra­

fia Brasileira e dá outras providências. 

O Presidente da República, uS8-ndo da 
atribuição que lhe confer.e o artigo 9.°, 
§ 2.°, do Ato Institucional n.O 4, de 7 de 
dezembro de 1966, decreta: 

CAPÍTULO I 
Da Finalidade 

Art. 1.0 O presente decreto-lei tem como 
finalidade o estabelecimento das diretrizes 
e bases das atividades cartográficas e cor­
relatas, em termos de eficiência e racio­
nalidade, no âmbito nacional, através da 
criação de uma estrutura cartográfica em 
condições de atender aos reclamos do de­
senvolvimento econômico-social do País e 
da Segurança Nacional. 

CAPÍTULO II 
Do Sistema Cartográfico Nacional 

Art. 2.° As atividades cartográficas, em 
todo o território nacional, são levadas a 
efeito através de um sistema único - o 
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Sistema Cartográfico Nacional - sujeito à 
disciplina de planos e instrumentos de ca­
ráter normativo, consoante os preceitos 
deste decreto-lei. 

Parágrafo único. O Sistema Gartográfi­
co Nacional é constituído pelas entidades 
nacionais, públicas e privadas, que tenham 
por atribuição principal executar trabalhos 
cartográficos ou atividades correlatas. 

CAPÍTULO lI! 

Da Comissão de Cartografia 

Art. 3.° O Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística incluirá em sua orga­
nização uma Comissão de Cartografia 
incumbida de cOoQrdenar a execução da 
Política Cartográfica Nacional e eXiercer 
outras atribuições, nos termos do presente 
decreto-lei. 

Art. 4.° A Comissão de Cartografia a 
que se refere o artigo anterior, além de re­
presentante do Secretário-Geral do Oonse­
lho Nacional de Geografia, do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, será 
integrada por membros designados pelas 
entidades seguintes: 

- Ministério da Marinha 
- Ministério da Guerra 
- Ministério da Aeronáutica 
- Ministério da Agricultura 
- Ministério das Minas e Energia 
- Associação Nacional de Empresas de 

Aerofotogrametria. 

§ 1.0 Cada -entidade designará um mem­
bro e um suplente, como substitutivo even­
tual. 

§ 2.° A Comissão será presidida pelo 
representante do Conselho Nacional de 
Geografia. 

§ 3.° Os componentes da Comissão serão 
espeCialistas em cartografia, ressalvada a 
inexistência dos mesmos no órgão repre­
sentado. 

§ 4.0 A inclusão de novos membros re­
presentantes de outras entidades perten­
centes ao Sistema Cartográfico Nacional, 
poderá ser levada a efeito, mediante pro­
posta da Comissão, através de decreto do 
Poder Executivo. 

§ 5.0 Nas deliberações da Comissão, cada e 
membro terá direito a um voto, inclusive 
o Presidente. 

§ 6.0 As deliberações da Comissão serão 
válidas quando aprovadas por 2/3 dos seus 
membros. 
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Art. 5.° Além de outras atribuições que 
lhe confere o presente decreto-lei, compe­
tirá à Comissão de Cartografia: 

1. Promover o entrosamento dos Planos 
e Programas da Cartografia Sistemática; 

2. Elaborar e coordenar planos e pro­
gramas não incluídos no item anterior; 

3. Elaborar propostas concernentes à 
dotação especial a que se refere o artigo 32 
e fixar a distribuição dos seus recursos, 
~ediante programas específicos de aplica­
cao' - , 

4. Elaborar "Instruções Reguladoras das 
Normas Técnicas da Cartografia Terrestre 
Nacional" . , 

5. Sugerir às autoridades competentes 
a adoção de novas medidas lega~s e a re­
gulamentação das normas legais vigentes, 
no que concerne à Cartografia; 

6. Servir de mediadora nas pendências 
de natureza cartográfica, que se verifica­
rem entre Unidades Federadas, nos casos 
previstos nos parágrafos do artigo 16; 

7. Promover o entendimento prévio dos 
representantes brasileiros em certames car­
tográficos internacionais, a fim de fixar o 

a ponto de vista nacional, quando tais repre­
.. sentações não sejam atribuição específica 

de órgão integrante do Sistema Cartográ-
fico Nacional; 

8. Fazer-se representar em certames 
nacionais que envolvam assuntos de car­
tografia; 

9. Propor medidas destinadas ao incen­
tivo do ensino e pesquisa cartográficos. 

10. Propor a inclusão, na Comissão, de 
novos membros representantes de outras 
entidades pertencentes ao Sistema Carto­
gráfico Nacional. 

CAPÍTULO IV 

Da representação do Espaço Territorial 

Art. 6.0 O espaço territorial brasileiro, 
para os efeitos do presente decreto-lei, é 
representado através de cartas e .outras 
formas de expressão afins. 

§ 1.0 As cartas - representação plana, 
gráfica e convencional - classificam-se: 

a) quanto à representação dimensional, 

a em 

.. - Planimétricas; 
- Plano -altimétricas. 
b) quanto ao caráter informativo, em 
- Gerais, quando proporcionam infor-

mações genéricas, de uso não particulari­
zado; 

- Especiais, quando 
ções específicas, destinad 
a uma única classe do usu 

. , , 

- Temáticas, quando apresenta um ou 
mais fenômenos específicos, servindo a re­
presentação dimensional apenas para si­
tuar o tema. 

§ 2.° As fotocartas, mosaicos e outras 
formas de representação são admitidas 
subsidiária e acessoriamente. 

CAPÍTULO V 

Da Cartografia Sistemática 

Art. 7.° A cartografia sistemática tem 
por fim a representação do espaço terri­
torial brasileiro por meio de cartas, ela­
boradas seletiva e progressivamente, con­
soante prioridades conjunturais, segundo 
os padrões cartográficos terrestre, náutico 
e aeronáutico. 

Art. 8.0 A Cartografia Sistemática Ter­
restre Básica tem por fim a representação 
da área terrestre e nacional, através de 
séries de cartas gerais contínuas, h omogê­
neas e articuladas, nas escalas-padrão 
abaixo discriminadas: 

Série de 1: 1.000.000 
Série de 1: 500.000 
Série de 1 : 250.000 
Série de 1 : 100.000 
Série de 1 : 50.000 
Série de 1: 25.000 

Parágrafo único. As séries de cartas das 
escalas-padrão obedecem às normas esta­
eblecidas de acordo com o presente Decre­
to-lei. 

Art. 9.0 A Cartografia Sistemática Náu­
tica tem por fim a representação hidrográ­
fica da faixa oceânica adjacente ao litoral 
brasileiro, assim como dos rios, canais e 
outras vias navegáveis de seu território, 
mediante séries padronizadas de cartas 
náuticas, que conterão as informações ne­
cessárias à segurança da navegação. 

Art. 10. A Cartografia Sistemática Ae­
ronáutica tem por fim a representação da 
área nacional, por meio de séries de cartas 
aeronáuticas padronizadas destinadas ao 
uso da navegação aérea. 

Art. 11. A Cartografia Sistemática Es­
pecial não referida neste capítulo, bem 
como a Temática, obecem aos padrões esta­
belecidos no presente Decreto-lei para as 
cartas gerais com as simplificações que se 
fizerem necessárias à consecução de seus 
objetivos precípuos, ressalvados os casos de 
inexistência de cartas gerais. 
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't -estrutura Cartiográfica 

s levantamentos cartográficos 
sis lCOS apoiam-se obrigatoriamente 
em sistema plano altimétrico único, de pon­
tos geoàésicos de controle, materializados 
no terreno por meio de marcos, pilares e 
sinais, assim constituído: 

1) rede geodésica fundamental interliga­
da ao sistema continental; 

2) redes secundárias, apoiadas na fun­
damental, de precisão compatível com as 
escalas das cartas a serem elaboradas. 

§ 1.0 São admitidos sistemas de apoio 
isolados, em caráter provisório, somente em 
caso de inexis tência ou impossibilidade ime­
diata de conexão ao sistema plano-altimé­
trico previsto neste artigo. 

§ 2.° Compete, precipuamente. ao Conse­
lho Nacional de Geografia promover o esta­
belecimento da rede geOdésica fundamental, 
do sistema plano-altimétrico único. 

CAPÍTULO VII 
Dos Marcos, Pilares e Sinais 

Geodésicos 

Art. 13. Os marcos, pilares e sinais geo­
désicos são considerados obras públicas, 
podendo ser desapropriadas, como de utili­
dade pública, as áreas adjacentes necessá­
rias à sua proteção. 

§ 1.0 Os marcos, pilares e sinais conte­
rão obrigatoriamente a indicação do órgão 
responsável pela sua implantação, seguida 
da advertência: "Protegido por Lei" (Códi­
go Penal e demais leis civis de proteção 
aos bens do patrimônio pÚblico). 

§ 2.° Qualquer nova edificação, obra ou 
arborização, que a critério do órgão carto­
gráfico resp onsável, possa prejudicar a uti­
lização de marco . pilar ou sinal geodésico, 
só poderá ser autorizada após prévia au­
diência desse órgão. 

§ 3.0 Quando não efetivada a desapro­
priação, o proprietário da terra será obriga­
toriamente notificado, pelo órgão responsá­
vel, da materialização e sinalização do 
ponto geodésico, das obrigações que a lei 
estabelece para sua preservação e das res­
trições necessárias a assegurar sua utili­
zação. 

§ 4.0 A notificaçã-o será averbada gratui­
tamente, no Registm de Imóveis competente, 
por iniciativa do órgão responsável. 

Art. 14. Os operadores de campo dos 
órgãos públicos e das empresas ofi.cialmente 
autorizadas, quando no exercício de suas 
funções técnicas, atendidas as restrições 
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atinentes ao direito de propriedade e à 
segurança nacional. têm livre acesso às pro­
priedades públicas e particulares. 

CAPÍTULO VIII 

Das Normas 

Art. 15. Os trabalhos de natureza carto­
gráfica realizados no território brasileiro 
obedecem às Normas Técnicas estabelecidas 
pelos órgãos federais competentes, na forma 
do presente artigo. 

§ 1.0 O estabelecimento de Normas Téc­
nicas para a cartografia brasileira cümpete: 

1. ao Conselho Nacional de Geografia, 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Esta­
tística, no que concerne à rede geodésica 
fundamental e às séries de cartas gerais, 
das escalas menores de 1: 250.000; 

2. à Diretoria do Serviço Geográfico, do 
Ministériü da Guerra, no que concerne às 
sÉries de cartas gerais, das escalas de 
1:250.00 e maiores; 

3. à Diretoria de Hidrografia e Navega­
çã-o, do Ministério da Marinha, no que con­
cerne às cartas náuticas de qualquer escala; 

.. 

4. à Diretoria de Rotas Aéreas, do Mi­
nistério da Aeronáutica, no que concerne àsÀ 
cartas aeronáuticas de qualquer escala. -

§ 2.° As Normas Técnicas relativas às 
cartas temáticas e cartas especiais, não re­
feridas neste artigü , são estabelecidas pelos 
órgãos públiCOS federais interessados, na 
esfera de suas atribuições, atendido o dis­
posto no artigo 11. 

§ 3D As Nürmas Técnicas de que trata o 
presente artigo serão publicadas pelos 
órgãos que as estabelecerem. 

§ 4.° Cabe ao Conselho Nacional de Geo­
grafia difundir e fazer observar todas as 
Normas Técnicas estabelecidas para as 
cartas gerais. 

§ 5.° Na elaboração das Normas Técnicas 
serão respeitados os acordos e convenções 
internacionais ratificados pelo Governo 
Brasileiro. 

Art. 16. É vedada a impressão - nas 
séries da Cartografia Sistemática Terrestre 
Básica - de fôlhas de cartas incompletas 
ou que, por qualquer outra forma, contra­
riem as Normas Técnicas estabelecidas. 

§ 1.0 As fôlhas que abrangem áreas de e 
mais de um Estado ou Território podem ser 
executadas mediante ajuste entre as partes 
in teressadas. 

§ 2.° Não ocorrendo o ajuste, poderá ser 
estabelecido convênio entre as partes e o 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís-
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tica ou outro órgãQ cartográfico da esfera 
pública. 

Art. 17. Os órgãQs públicos, as autar­
quias , as entidades paraestatais, as socie­
dades de ec.anomia mista e as fundações que 
elaborarem, direta ou indiretamente, cartas 
para quaisquer fins, compreendidas entre 
as escalas de 1: 1. 000.000 a 1 :25.000, ficam 
obrigados a obedecer às escalas-padrão e 
às n{)rmas da Cartografia Sistemática, ex­
ceto quando houver necessidade técnica. 

§ 1.0 Verificada a exceção prevista neste 
artigo, a entidade interessada remeterá, ao 
Conselho Nacional de Geografia, justifica­
tiva tecnicamente fundamentada, a fim de 
ser submetida à aprovação da Comissão da 
Cartografia. 

§ 2.0 Se, no prazo de 30 dias, a contar do 
r ecebimento da justificativa, pela Comissão, 
esta não se pronunciar, a matéria será con­
siderada automaticamente aprovada. 

§ 3.0 A falta de cumprimento das dispo­
sições do presente artigo e seu § 1.0, sujeita 
o infrator às penas da lei. 

Art. 18. O P8der Executivo, mediante 
proposta do Instituto Brasileiro de Ge{)gra­
fia e Estatística. baixará as instruções Re­

á guladoras das Normas Técnicas da Carto-
• grafia Terrestre Nacional destinadas a 

assegurar a coordenação e uniformidade 
(l as Normas Técnicas para as cartas gerais, 
elaboradas c{)nsoante as prescrições deste 
dec reto-lei. 

CAPÍTULO IX 
Dos Planos e Programas da 

Cartografia Sistemática 

Art. 19. O Plano Cartográfico Nacional 
rege a execução da Cartografia Sistemática 
no âmbito nacional. 

Art. 20. O Plano Cartográfico Nacional é 
c{)nstituído pelo conjunto dos Planos Car­
t ográficos Terrestre Básico, Náutico e Aero­
náutic{), destinados a orientar a execução 
das atividades cartográficas em seus res­
pectiv8s campos. 

Parágrafo único. Os Plan.as Cartográfi­
cos Terrestre Básico, Náutico e Aeronáutico, 
podem ser desdobrados em planos parciais, 
em função de pr.ablemas específicos e da 
ev.alução conjuntural. 

Art. 21. O Plano Cartográfico Terrestre 
Básico é integrado pelos Planos Geodésico e Fundamental, Cartográfico Básico do Exér­
cito e Car tográfico Básico do Conselho Na­
cional de Geografia. 

Parágrafo único . Na elaboração do Plano 
CartográfiCO Terrestre Básico, devem ser 
cünsideradas as necessidades da cartografia 
sistemática especial e da temática. 

Art. 22. A execu 
temático do espaço t~~ 
c-ompetência das enti de 
Sistema Cartográficü Na~'~~~ 

sis­
o é da 

ntes do 

Parágrafo único. A execução dos planos 
- cons'8ante as prioridades estabelecidas -
übedece a programas anuais e plurianuais, 
que incluirã{) estimativas dos recursos ne­
cessários. 

Art. 23. Os planos e prügramas serã.a 
dotadüs de flexibilidade que permita incor­
porar levantamentos cartográficos destina­
dos a atender necessidades supervenientes. 

Art. 24. A execuçãQ do Plano Cartográ­
fico Nacional e a integração e execuçãQ do 
Plano Cartográfico Terrestre Básicü, serão 
coordenadas pela Comissão de Cartografia. 

Art. 25. Os plan{)s componentes do Pla­
no Cartográfico Nacional serão elaborados e 
execu tados : 

1. O Plano Geodésio Fundamental e o 
Plano Cartográfico Básico do Conselho Na­
cional de Geografia, sob a responsabilidade 
desse órgão; 

2. O Plano Cartográfico Básico do Exér­
cito, sob a responsabilidade do Ministério da 
Guerra' , 

3. O Plano Cartográfico Aeronáutico, 
sob a responsabilidade do Ministério da Ma­
rinha; 

4. O Plano Cartográficü Aeronáutico, sob 
a responsabilidade do Ministério da Aero­
náutica. 

Art. 26. Os eventuais planos e progra­
mas de interesse comum a entidades do Sis­
tema Cartográfico Nacional e não previstos 
no presente Capítulo , serão elaborados pelos 
órgãos interessados sob a coordenação da 
Comissão de Cartografia. 

Art. 27. As prioridades de execução a 
serem estabelecidas atenderão aos aspectos 
conjunturais inerentes à segurança nacio­
nal, ao desenvolvimento econômico social e 
aos compromissos internacionais assumidos 
pelo País. 

CAPÍTULO X 

Da Informação Cartográfica 

Art. 28. As entidades integrantes do 
Sistema Cal'tográfico Nacional ficam obri­
gadas a remeter ao Conselho Nacional de 
Geografia , na forma e nos prazos estabele­
cidos por esse Gonselho, ouvida a Comissão 
de Cartografia, informações que p ermitam 
,s ituar e avaliar as características dos tra­
balhos realizados, ressalvados os aspectQs 
que envolvam a segurança nacional. 
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• ~ z o f o. A critério da Ctlmissão 
~ de to . as entidades que deixarem 

8)e c rescrito neste artigo estão su-
~aA A rições no acesso, direto ou in-

di ::.-;.... s recursos da dC1tação especial a 
que se refere o art. 32 . 

Art. 29. Os órgãos Públicos, as Autar­
quias, as Entidades Paraestatais, as Socie­
dades de Economia Mista e as Fundações, 
não integrantes do Sistema, remeterão obri­
gatoriamente ao Conselho Nacional de Geo­
grafia, para apreciação da Comissão de Car­
tografia, para apreciação da Comissão de 
Cartografia, uma via ou cópia autêntica, 
devidamente legalizado, dos contratos, ajus­
tes ou convênios de prestação de serviços 
cartográficos, firmados com terceiros. 

§ 1.0 Não será aprovado ou registrado 
pelos órgãos competentes qualquer contrato, 
ajuste ou convênio que não for acompanha­
do de documento fornecido pelo Conselho 
Nacional de Geografia, comprobatório da 
observância da obrigação prescrita no pre­
sente artigo. 

? 2.° O documento comprabatório, de que 
trata o parágrafo anterior, será fornecido 
pelo Oonselho Nacional de Geografia, den­
tro do prazo de 8 (oito) dias úteis , a contar 
do recebimento da via ou cópia citada nes­
te artigo. 

Art. 30. As entidades privadas que fir­
marem contratos para execução de serviços 
cartográficos darão disso ciência ao Conse­
lho Nacional de Geografia no prazo de 10 
(dez) dias a contar da assinatura. 

Art. 31. Ao Conselho Nacional de Geo­
grafia cabe a divulgação das informações 
cartográficas . 

Parágrafo único. Gabe, também ao Con­
selho Nacional de Geografia promover o in­
tercâmbio de publicações técnicas com or­
ganizações nacionais e estrangeiras congê­
neres e divulgar matéria que for de inte­
resse para a Cartografia Nacional. 

CAPÍTULO XI 

Das dotações e recursos 

Art. 32. O orçamento da União consig­
nará, mediante proposta do Instituto Bra­
sileiro de Geografia e Estatística, dotação 
especial destinada à dinamização da Car­
tografia Sistemática no Espaço Territorial 
brasileiro, compatível com as necessidades 
do seu desenvolvimento e com as obrigações 
assumidas pelo País, em decorrência de 
acórdos internacionais. 

Parágrafo único . A instituição da dota­
ção referida neste artigo não afetará as 
dotações orçamentárias específicas dos Mi-

Lote: 49 Caixa: 108 

PL W 2369/1974 

38 
6 - ~ 

nis,térios e outros órgãos que disponham 
de serviços cartográficos próprios, inclusive 
as do Instituto Brasileiro de Geografia e Es­
tatística. 

Art. 33. Os recursos decorrentes da do­
tação especial de que trata o artigo ante­
rior, serão aplicados no desenvolvimento da 
rêde geodésica fundamental e no mapea­
mento sistemático. 

§ 1.0 Esses recursos serão aplicados prio­
ritariamente para dinamizar a produção 
dos órgãos públicos do sistema. 

§ 2.° É vedada a aplicação desses recur­
sos na aquisição de equipamentos e mate­
rial permanente em geral, bem como na 
admissão de pessoal a qualquer título. 

Art. 34. Oompete à Comissão de C'arto­
grafia fixar a distribuição dos recursos da 
dotação especial de que trata o art. 32, 
atendidos os seguintes requiSitos: 

1. Capacidade de realização da entida­
de, compatível com a qualidade e urgência 
dos trabalhos a executar; 

2. Demonstração das necessidades de 
recursos correspondentes a contratos de 
prestação de serviços, a fim de eliminar 
eventuais deficiências e imprevistos na li-
nha normal de produção da entidade. • 

3. Existência de planos e programas . 
aceitos pela Comissão de Cartografia. 

Parágrafo único. A não exação no cum­
primento de tarefas realizadas com esses 
recursos, ou a inobservância das prescrições 
sobre Normas, Informação Cartográfica e 
demais preceitos deste decreto-lei, restringi­
rão ou impedirão, a juízo da Comissão, o 
acesso da Entidade àqueles recursos. 

CAPÍTULO XII 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 35. As entidades públicas perten­
centes ao Sistema Cartográfico Nacional 
devem estabelecer esquema de apoio recí­
proco, por forma a promover, pela integra­
ção de meios, plena utilização de seus equi­
pamentos. 

Art. 36. O reequipamento dos órgãos 
cartográficos da esfera pública deve ser le­
vado a efeito visando à obtenção de produ­
tividade máxima, pela eliminação dos es­
trangulamentos porventura existentes nas 
respectivas linhas de produção e em função 
do desenvolvimento da técnica cartográfica. 

Art. 37. Os levantamentos Hidrográficos, 
não destinados à Carta Náutica, executados 
por órgãos públicos da Administração Cen­
tral, ou pelas autarquias e entidades pa­
raestatais, federais, serão levados ao conhe­
cimento do Ministério da Marinha; os exe-
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cutados por qualquer outra entidade depen­
dem de autorização desse Ministério e são 
por ele controlados. 

Art. 38. Todo contrato, ajuste, convênio 
ou instrumento similar, referente a serviços 
de natureza cartográfica, da iniciativa de 
órgão Público, l\.utarquia, Entidade Paraes­
tatal, Sociedade de Economia Mista e Fun­
dação, incluirá obrigatoriamente, cláusula 
em que as partes contratantes se obrigam a 
observar os preceitos do presente decreto­
lei. 

Art. 39. Caso os contratos, ajustes ou 
con vênios a que se refere o art . 29 sej am 
considerados lesivos ao interesse público, o 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís­
tica adotará medidas legais adequadas, po­
dendo promover sua anulação, sem prejuízo 
de outras sanções que a lei prescrever. 

Art. 40. Ressalvados os acordos ou tra­
tados internacionais em vigor, a execução 
de qualquer atividade cartográfica no Ter­
ritório brasileiro, por organizações estran­
geiras, governamentais ou privadas, só po­
derá ser realizada mediante prévia autori­
zação do Presidente da República, por pro­
posta do Estado-Maior das Forças Armadas. 

Art. 41. Uma vez instituída a Fundação 
Arnstituto Brasileiro de Geografia e Estatís­
~ica, ncs termos do Decreto-lei n.o 161, de 

13 de fevereiro de 1967, passarão à compe­
tência da Fundação Instiuto Brasileiro de 
Geografia e Estatística e do Instituto Bra­
sileiro de Geografia as atribuições fixadas 
neste decreto-lei respectivamente para o 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís­
tica e o Conselho Nacional de Geografia 
deste Instituto. 

Art. 42 . Este decreto-lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 43. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146.° da 
Independência e 79.° da República. - H. 
CASTELLO BRANCO - Zilmar Araripe -
Adernar de Queiroz - Severo Fagundes Go­
m es - Clovis Monteiro Travassos - Mauro 
Thi!Jau - João Gonçalves de Souza . 

LEI N.o 5.878 
DE 11 DE MAIO DE 1973 

Dispõe sobre a Fundação Institut.o 
Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 A Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística - IBGE, insti-

~ ~ 
tuída na forma do Decre L 
13 de fevereiro de 1967, e 'eit 
visão do Ministério de Esta 
mento e Coordenação Geral, ~~,cru1: 
artigo 3.°, do Decreto-Lei n.O 900, de 20 de 
setembro de 1969, passa a reger-se, pelo 
disposto nesta Lei. 

Art. 2.° Constitui objetivo básico do 
IBGE assegurar informações e estudos de 
natureza estatísti.ca, geográfica, cartográfi­
ca e demográfica necessários ao conheci­
mento da realidade física, econômica e so­
cial do País, visando especialmente ao pla­
nejamento econômico e social e à segurança 
n.acional. 

§ 1.0 A atuação do IBGE se exercerá me­
diante a produção direta de informações e 
a coordenação, a orientação e o desenvolvi­
mento das atividades técnicas dos sistemas 
esta tístico e cartográfico nacionais (Cons­
tituição, art. 8.°, item XVII, ,alínea u, e De­
creto-Lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
art. 39, item V). 

§ 2.° Serão mantidos pelo IBGE para 
atendimento das suas próprias necessidades 
te das dos usuários de informações, os cursos 
de graduação e de treinamento de profis­
sionais e especialistas nas atividades cor­
respondentes à sua área de competência, 
podendo também ser promovida a realiza­
ção de outros cursos de formação relacio­
na dos com essa mesma área. 

Art. 3.0 Para consecução do objetivo bá­
sico enunciado no artigo 2.°, o IBGE atuará 
princip.almente nas seguintes áreas de com­
pé- tência: 

I - estatísticas primárias (.contínuas e 
censi tárias) ; 

II - estatísticas derivadas (indicadores 
econômicos te sociais, sistemas de contabi­
lidade social e outros sistemas de estatís­
ticas derivadas); 

III - pesquis,as, análises e es tudos esta­
tísticos, demográficos, geográficos, geodé­
sicos e cartográficos; 

IV - levantamentos geodésicos e topográ­
fiC03, mape s. mento e outras atividades .car­
t<Jgráficas; 

V - sistematização de dados sobre meio 
ambiente e recursos naturais, com referên­
cia a sua oc.orrência, distribuição e freqüên­
cia. 

Art. 4.° Os órgãos técnicos e ,administra­
tivos do IBGE serão estruturados e funcio­
narão de forma integrada, com apoio em 
métodos de informática . 

Art. 5.° É instituído o Plano Geral de 
Informações Estatisticas e Geográficas, 
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~<lr/Jl:r.:Jl; . 'Y1J.,jlm.,.to de orientação e coorde­
ades de produção das infor­

dI-~fliiJíé,d,as à consecução do obj etivo 
artigo 2.0 . .. , 

§ 1.0 As informacões constantes do Pla­
no a que se refer'e e'ste artigo serão de res­
ponsabilidade do IBGE, podendo este, para 
assegurar a sua exatidão e a regularidade 
do ,seu fornecimento, ,avocar a produção de 
infcrmações compreendidas na competência 
de órgãos sob sua coordenação técnica. 

§ 2.0 Será submetido, dentro de um ano, 
à aprovação do Chefe do Poder Executivo, 
o Plano Geral de Informações Estatísticas e 
G-eográficas, que incorporará o Plano Na­
cional de Est.atísticas Básicas. 

Art. 6.0 As informações necessárias ao 
Plano Geral de Informações Estatísticas e 
Geográficas serão prestadas obrigatoria­
mente pelas pessoas naturais e pelas pes­
soas jurídicas de direito públiCO e priv.ado 
e utilizadas exclusivamente para os fins a 
que se destinam, não podendO servir de 
in~trumento para qualquer procedimento 
fiscal ou legal contra os informantes, salvo 
para efeito do cumprimento da presente 
Lei. 

Parágr,afo único. A Lei n.o 5.534, de 14 
de novembro de 1968, aplicar-se-á também 
às informações solicitadas pelo IBGE para 
'execucão do Plano Geral de Informações 
Estatísticas e Geográficas. 

Art. 7.0 O IBGE promoverá, na forma 
que for prevista no Estatuto, reuniões n a­
donais, com ,a participação de represen­
tantes dos Ministérios, dos Governos Esta­
duais, de entidades da administração pú­
blica indireta, de entidades privadas, pro­
dutores ou usuários de informações estatís­
ticas, geográficas e cartográficas, bem como 
c.e recursos natl rais, com vista à discussão 
de programas de trabalho e de assuntos 
técnicos, nas áreas de competência da Fun­
dação. 

Art. 8.0 Para desempenho de suas atri­
buições, o IBGE poderá firmar ,acordos, 
,convênios e contratos com entidades públi­
cas e privadas, preservado o sigilo e o uso 
das informações e os interesses de seguran­
ça nacional. 

Art. 9.0 Ficam mantidos os princípios de 
cooperação entre a União, os Estados, o Dis­
trito Federal e os Territórios, consagrados 
~e1a Convernção Naciona~ de Estatí.sticas 
(Decreto número 1.022, de 11 de agosto de 
1936) e pelOS Convênios Nacionais de Esta­
tística Municipal <Decreto-Lei n.O 5.981, de 
10 de novembro de 1943) , observadas as dis­
po,sições desta Lei e as diretrizes e b.ases 
do sistema estatistico nacional. 
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Art. 10. O patrimônio do IBGE é consti­
tuído: 

I - pelo a.cervo da extinta autarquia 
Instituto Bra.sileiro de Geografia e Esta­
tística; 

U - pelo saldo econômico do exercício 
anual; 

lU - por bens móveis e imóveis adqui­
ridos ou que vierem ,a ser adquiridos; 

IV - por outros bens e recursos que lhe 
vierem a ser destinados, por entidades pú­
blicas ou privadas, nacionais ou estran­
geiras . 

Art. 11. C::mstituirão recursos da Fun­
dação Instituto Brasileiro de Geografia e 
E.sta tística: 

I - dotacões consignadas no orçamento 
d.a União; . 

U - a receita das operações técnica8 e 
financ'eiras do IBGE; 

UI - a receita de contratos, convênios 
e acordos celebrados entre o IBGE e enti­
dades públicas e privadas, nacionais ou 
estrangeiras, par.a a realização de traba­
lhos, estudos levantamentos e pesquisas; 

• 

IV - outros bens e recursos, de origem a 
interna e externa, de entidades públicas ou ­
privadas, nacionais ou estrangeir,as. 

Art. 12. Fica criado o Fundo Nacional de 
Geografia e Estatística - FNGE, de natu­
l'eza contábil, destinado a reunir recursos 
financeiros para a manutenção e o desen­
vimento das atividades do IBGE, ao qual 
.cal:lerá a administração do Fundo. 

Parágrafo único. O Poder Executivo re­
gulamentará a constituição do Fundo Na­
cional de Geografia e Estatística previsto 
neste artigo. 

Art. 13. O IBGE contará com um Con­
selho Curador e com um Conselho Técnico, 
presididos pelo Presidente do IBGE. 

§ 1.0 Ao Conselho Curador competirão 
atribuições consultivas e fiscalizadoras, nos 
termos do Estatuto. 

§ 2.0 Ao Conselho Técnico competirá 
acompanhar, em alt{) nível, as atividades 
técni.cas do IBGE, aV.aliando a adequação 
dessas atividades à cons'ecução do obj etivo 
tásico da Fundacão e recomendando a ado- _ 
ção das providências que julgar convenien- ., 
teso 

§ 3.0 O Conselh{) Técnico funcionará, 
também como órgão consultivo para os 
assunto,s de natureza técnica compreendi­
dos nas áreas de competência do IBGE. 
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§ 4.° O Estatuto disporá sobre a compo­
sicão do Conselho Curador e do Conselho 
Técnico, bem como sobre a duração dos 
mandatos dos respectivos conselheiros. 

Art. 14. A Administração do IBGE será 
basicamente constituída de um Presidente, 
nomeado pelo Presidente da República, que 
exercerá a direção superior da Fundação, 
de um Diretor-Geral, de um diretor para a 
área técnica, de um diretor para a área de 
administração, de um diretor para a área 
de formação e aperfeiçoamento de pessoal 
e de órgãos de assessoramento superior. 

§ 1.0 P.oderão ser criadas outras direto­
rias, na forma que dispuser o Estauto. 

§ 2.° O Estauto definirá a competência 
do Diretor-Geral, a organização e as atri­
buições das diretorias e dos órgãos de asses­
soramento superior, bem como disporá 
quanto aos órgãos que integrarão as direto­
rias. 

Art. 15. Os recursos financeiros necessá­
rios à realização dos Recenseamentos Ge­
rais e Censos previstos no art. 2.0, itens I e 
n, da Lei n.o 4.789, de 14 de outubro de 
1965, constarão de dotações específicas con­
signadas ao IBGE no Orçamento da União. e Art. 16. O IBGE será representado em 
juízo ou fora dele pelo seu Presidente, ou 
por quem deste receber delegação. 

Art. 17. A prestação de contas de cada 
exercício, inclusive da administração do 
Fundo a que se refere o artig.o 12, será sub­
metida pel.o Presidente do IBGE ao Minis­
tro de Estado de Planejamento e Coorde­
nação Geral, que, com seu pronunciamento 
e os documentos mencionados no art. 42 , 
do Decreto-lei n.O 199, de 25 de fevereiro de 
1967, a enviará a.o Tribunal de Contas da 
União, até 30 de junho do exercício seguin­
te. 

Art. 18. As atribuições que a legislação 
em vigor conferiu à Fundação IBGE, ou, 
especificamente, a qualquer de seus órgãos, 
desde que compatíveis com o disposto nesta 
Lei, passam à competência geral do IBGE, 
cujo Presidente designará os representantes 
da Fundação nos órgãos ou entidades em 
que seja prevista essa representação. 

Art. 19. As atribuições conferidas ao Ins­
tituto Brasileiro de Geografia em decorrên­

a cia da aplicação do artigo 41, do Decreto-lei 
. n.o 243, de 28 de fevereiro de 1967, passam 

à competência geral do IBGE, a cujo Pre­
sidente caberá designar o representante 
previsto no artigo 4.° daquele Decreto-lei. 

Art. 20. O pessoal do IBGE será regido 
pela legislação trabalhista. 

Art. 21. 
-,;;v 

es 

Art. 22. Os funcionários d.os quadros em 
extinção que forem contratados na forma 
do artigo anterior terão .o prazo de noventa 
dias, a partir da data do contrato, para op­
tarem definitivamente pel.o regime da legis­
lação trabalhista ou pela permanência no 
regime estatutário, importando o silêncio 
em opção pelo regime da legislação traba­
lhista. 

§ 1.0 O prazo de noventa dias para opção 
será contado a partir da data de publicação 
desta Lei quanto aos contratos celebrados 
na vigência da legislação anterior. 

§ 2.° Enquanto permanecerem no regime 
estatutário, .os funcionários de que trata 
este ar tigo ficarão afastados dos seus car­
gos no quadro em extinção, com perda dos 
vencimentos e vantagens, ressalvada a con­
tagem de tempo de serviç.o para fins de 
aposentadoria, disponibilidade e gratifica­
çã.o adicional por tempo de serviço. 

Art. 23. Para o gozo dos direitos previs­
tos na legislação trabalhista e de previdên­
cia social, será computad.o o tempo de ser­
viço anterior prestado pelo servid.or optante 
à Administração Pública. 

§ 1.0 Além da transferência das contri­
buições vertidas ao IP ASE, na forma do 
art. 114, do Decreto-lei n.O 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, o IBGE providenciará jun­
to ao INPS, conforme cada caso, o !evanta­
mento da quantia necessária a complemen­
t ar as contribuições transferidas do IPASE 
para que fiquem assegurados a aposentado­
ria e demais benefícios aos servidores de 
que trata este artigo, consignando-se no or­
çamento do IBGE os recursos corresponden­
tes a essa c.omplementação. 

§ 2.° Para os fins previstos no parágrafo 
anterior, o INPS debitará a respectiva im­
portância ao IBGE, sendo concedidas as 
prestações previdenciárias indepedente do 
efetivo recebimento da referida importância. 

Art. 24. Os funcionários dos quadros em 
extinção que não forem contratados, ou que 
permanecerem no regime estatutário, con­
tinuarão prestando serviços ao IBGE, com 
todos os direitos inerentes ao regime esta­
tutário, até que sejam incluídos, com os res­
pectivos cargos, em órgãos da Administra­
ção Federal Direta ou Autárquica. 

Art. 25. Os encargos financeir.os com o 
pagamento de vencimentos e vantagen3 dos 
funcionári.os em atividade ou em disponi-
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adros em extinção, bem co­
tos dos aposentados desses 

à11la'dI;t/)S e ~ quadros das an tigas Secreta­
~l. dos Conselhos Nacionais de 

~~;l!ào~ e de Estatística correrão à conta 
do Tesouro Nacional, cumprindo à União 
consignar dotaçõe.3 orçamentárias específi ­
cas em favor do IBGE para o atendimento 
dessas despesas. 

Art. 26. Os bens imóveis e os direitos e 
ações a eles relativos, pertencentes ao acer­
vo da extinta autarquia IBGE, de que trata 
a alínea a do artigo 6.°, do Decreto-lei 
n .o 161, à.e 13 de fevereiro de 1967, terão 
sua doação e transferência ao IBGE for­
malizadas, por decreto do Presidente da Re­
pública, transcrito nos competentes regis­
tros de imóveis, para os fins previstos no 
ar tigo 530, item I do Código Civil. 

Art. 27. 0 3 representantes do Estado­
Maior das Forças Armadas, do Ministério 
do Planej amento e Coordenação Geral e do 
Ministério do Interior, no atual Conselho 
Diretor da Fundação IBGE, bem como os 
membros do atl~al Gonselho Fiscal da Fun­
dação, integrarão o Conselho Curador, a 
que se refere o artigo 13, desta Lei, pelo 
restante do prazo de seus mandatos. 

Parágrafo único. O Conselho Curador, 
com a constituição inicial estabelecida nes­
te artigo, passará a funcionar imediata­
mente, com as atribuições previstas no § 1.0, 
do artigo 13, desta Lei. 

Art. 28. O IBGE continuará a orientar 
suas atividade estatísticas pelo Plano Na­
cional de Estatí3ticas Básicas, previsto no 
art. 4.° do Decreto-lei n .O 161, de 13 de fe­
vereiro de 1967, 8.té que sej8" aprovado o 
Plano Geral de Informações Estatísticas e 
Geográficas instituído pelo art. 5.° desta 
Lei. 

Art. 29. Enquanto não aprovado, me­
diante decreto, o Estatuto do IBGE, vigorará 
o atual com as adaptações impostas pelas 
disposições desta Lei. 
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Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Brasília, 11 de maio de 1973 ; 152.° da In­
dependência e 85.0 da República. - EMíLIO 
G. MÉDICI - João Paulo dos Reis Velloso. 

ME~SAGEM N.o 610, DE 1974 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Se'1hores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, te­
nho a honra de submeter à elevada delibe­
ração de Vüssas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de E.stado Chefe da Secretaria de Planeja ­
mento da Presidência da República, o anexo 
projeto de lei que "dispõe sobre os Sistemas 
Estatístico e Cartográfico Nacionais, e dá 
outras providências". 

Brasília, em 22 de novembro de 1974. -
Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 291-B, DE 
5 DE NOVEMBRO DE 1974, DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SE­
CRET ARIA DE PLANEJ AMENTO DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. e 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-

pública : 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o incluso 
anteprojeto de lei que dispõe sobre os sis­
temas estatístico e cartográfico n acion ais, 
previstos no artigo 8.°, item XVII, alínea u, 
da Constituição. 

O aludido an teprojeto, elaborado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Ge::Jgrafia 
e E3tatística (IBGE), disciplina as bases dos 
sistemas em causa, os quais integram ativi­
dades desenvolvidas pela Administração Pú­
blica, nos âmbitos federal, estadual e muni­
cipal, bem como por entidades do setor pri­
vftd o. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa 
Excelência as expressões do meu profundo 
respeito. - Joio Paulo dos Reis Velloso, 
Ministro. 

Centro Gráfico do Sen ado Federal - Brilisília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2. 369-A, de 1974 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 610/74 

Dispõe sobre os Sistemas Estatístico 
e Cartográfico Nacionais, e dá outras 
providências; tendo pareceres: da Co­
missão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade; e 
das Comissões de Economia, Indústria 
e Comércio e de Finanças, pela apro­
vação. 

(PROJETO DE LEI N.o 2.369, DE 1974, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES.) 

I - Relatório 

Com a Mensagem n.O 610, de 1974, o Exmo. 
Sr. Presidente da República vem de enca­
minhar à consideração do Congresso Na­
cional projeto de lei que tem por objetiVO 
viabilizar a previsão constitucional dos sis­
temas estatistico e cartográfico nacionais, 
mediante a fixação de suas bases legais. 

Do disposto nos arts. 1.0 e 2.° do projeto 
depreende-se que os Sistemas Estatístico e 
Cartográfico Nacionais compreende com­
plexo de atividades já definidas na Lei n.o 
5.878, de 11 de maio de 1973, e no Decreto­
lei n.O 243, de 28 de fevereiro de 1967, como 
inerentes às atribuições da Fundação Ins­
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
que é entidade submetida à supervisão do 

A antigo Ministério e, hoje, Secretaria de Pla­
_ nejamento da Presidência da República. 

Daí a razão de haver a proposição sob exa­
me sido objeto da iniciativa da referida 
Secretaria de Estado. 

Dispõe o projeto que "integram o Sistema 
Estatistico Nacional todos os órgãos e en­
tidades da Administração Pública direta e 

indireta, de âmbito federal, estadual ou 
municipal, e entidades de natureza privada 
que exerçam atividades estatíst icas com o 
obj etivo referido no art. 1.0 do proj eto: a 
busca do "conhecimento da realidade física, 
econômica e social do País". No que tange 
ao Sistema Cartográfico Nacional, estabe­
lece o projeto, no art. 3.°, que este "conti­
nuará a reger-se pelo Decreto-lei n.o 243, 
de 28 de fevereiro de 1967, com as altera­
ções introduzidas pela Lei n.o 5.878, de .11 
de maio de 1973". 

Tramitando sob o n.o 2.369, de 1974, o 
projeto em causa versa matéria cujo mé­
rito descabe a esta Comissão examinar, en­
quadrando-se ela, sob esse aspecto, no cam­
po da competência da douta Comissão de 
Economia. 

A nós cabe exclusivamente referir as 
questões preliminares de conhecimento, 
concernentes à constitucionalidade, juridi­
cidade e técnica legislativa. 

Quanto ao primeiro aspecto retro-referi­
do, nenhuma objeção se antepõe à apro­
vação do projeto sob exame, desde quando 
a proposição, em princípio, até mesmo tem 
em vista dar vida à previsão constitucional 
inserida na alinea u do item XVII do art. 
8.0 da Constituição Federal, com a institui­
ção dos sistemas ora propostos a legislar, 
não ferindo, ademais, qualquer disposição 
de nosso ordenamento maior. 

No que tange à juridicidade e à técnica 
legislativa, nenhum reparo também a fa­
zer ao bem lançado projeto do Poder Exe­
cutivo, por não ofensivo da sist emática do 
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Pelas precedentes razões, o nosso pare­
cer é no sentido de que esta Comissão se 
manifeste pela constitucionalidade e juri­
dicidade do Projeto de Lei n.O 2.369, de 
1974, e o considere conforme à boa técnica 
legislativa. 

Sala da Comissão, em de novembro de 
1974. - Lauro Leitão . 

IH - Parecer da Co.missão. 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "A", realizada em 
27-11-74, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade e juridicidade do Projeto 
n.o 2 .369174, nos termos do parecer do Re­
lator. 

Estiveram presentes os Srs. Deputados : 
José Bonifácio - Presidente, Lauro Lei­

tão - Relator, Arlindo Kunzler, Cláudio 
Leite, Dj alma Bessa, José Alves, Luiz Braz, 
Norberto Schmidt, Parente Frota, Pires 
Saboia, Ruy D'Almeidabarbosa e Ulysses 
Guimarães. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 
1974. - José Bonifácio., Presidente - Lauro 
Leitão, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, 
INDúSTRIA E COMÉRCIO 

I - Relatório 
Através da Mensagem n.o 610, de 1974, o 

Poder Executivo encaminha ao Congresso 
Nacional, de acordo com o art. 51 da Cons­
tituição Federal, projeto de lei que "dispõe 
sobre os Sistemas Estatístico e Cartográfico 
Nacionais,e dá outras providências". 

De acordo com a proposição, todas as 
entidades da Administração Pública direta 
e indireta, de âmbito federal, estadual ou 
municipal, e entidades de natureza priva­
da, que exerçam atividades estatísticas que 
possibilitem "o conhecimento da realidade 
física , econômica e social do País, visando 
especialmente ao planejamento econômico 
e social e à segurança nacional", e para 
isso recebam subvenção ou auxílio dos co­
fres públicos, passam a integrar o Sistema 
Estatístico Nacional, sob a orientação da 
Fundação IBGE, órgão ao qual compete ze­
lar pelo bom funcionamento do Sistema. 

Cumpre-nos ressaltar que a medida vem 
ao encontro das necessidades nacionais, no 
que se relaciona à estatística . Nesse setor 
o País ainda não avançou o bastante, e as 
poucas existentes não carecem de um pla-

nejamento prevlO e geralmente não são 
satisfatórias para o objetivo a que se pro­
põem. Em outras palavras, a estatística no 
Brasil ainda é feita empiricamente. 

Consideramos a iniciativa oportuna, ca­
paz de preencher as lacunas existentes no 
setor. 

Quanto ao Sistema Cartográfico Nacio­
nal, o projeto nada inova, dispondo apenas 
que continuará a ser regido pela legislação 
vigente. 

H - Vo.to do Relato.r 

Em razão do exposto, opinamos pela sua 
aprovação neste órgão técnico. 

Sala da Comissão, em 
Luiz Lo.,sso, Relator. 

IH - Parecer da Co.missão 

A Comissão de Economia, Indústria e Co­
mércio, em reunião ordinária realizada em 
27 de novembro de 1974, aprovou, unanime­
mente, o Parecer do Relator, Deputado Luiz 
Losso, favorável ao Projeto n.O 2.369174, que 
"dispõe sobre os Sistemas Estatístico e Car­
tográfico Nacionais, e dá outras providên­
cias" . 

Compareceram os Srs. Deputados Harry e 
Sauer, Presidente, Henrique Eduardo Alves, 
Vice-Presidente da Turma "A", Márcio Paes, 
Vice-Presidente da Turma "B", Luiz Losso, 
Relator, Wilmar Dallanhol, Arthur Fonseca, 
Rubem Medina, Tancredo Neves, José da 
Silva Barros, Alberto Hoffmann, João Ar­
ruda e Amaury Müller. 

Sala da Comissão, 27 de novembro de 
1974. - Harry Sauer, Presidente - Luiz 
Lo.SSo., Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE FINANÇAS 

I - Relatório. 
Com fundamento no art. 51 da Consti­

tuição, o Exmo. Sr. Presidente da República 
submeteu à elevada deliberação do Con­
gresso Nacional o presente projeto de lei, 
acompanhado de breve exposição de mo­
tivos do Ministro de Estado Chefe da Se­
cretaria de Planejamento da Presidência da 
RepÚblica, que dispõe a respeito dos Siste­
mas Estatistico e Cartográfico Nacionais, e 
determina outras providências. .. 

Estabelece o art. 1.0 da iniciativa gover- ., 
namental em exame, que o Sistema Esta­
tístico Nacional compreende as atividades 
estatísticas exercidas nas áreas de compe­
tência a que se reportam os itens I, II e V 
do art . 3.0 da Lei n.o 5.878, de 11-V-73 -
a qual dispõe sobre a Fundação Instituto 
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Brasileiro de Geografia e Estatística, IBGE 
- com o obj etivo de tornar possível o co­
nhecimento da realidade física, econômica 
e social do País, visando primordialmente 
ao planejamento econômico-social e à se­
gurança nacional. 

O Sistema Estatístico Nacional é inte­
grado por todos os órgãos e entidades da 
Administração Pública direta e indireta, de 
âmbito federal, estadual e municipal, e por 
entidades privadas que exercitem ativida­
des estatísticas com os fins sobre-referidos, 
e que para isso sejam subvencionadas pelos 
cofres públicos - prevê o art. 2.° 

O Sistema Cartográfico Nacional, con­
soante alude o artigo seguinte, continuará 
a ser regido pelo Decreto-lei n.D 243, de 
28-II-67, que fixou as Diretrizes e Bases da 
Cartografia Brasileira. 

O IBGE prosseguirá com a produção di­
reta de informações, e a coordenação, orien­
tação e desenvolvimento das atividades téc­
nicas de seu campo de atuação. No desem­
penho desses encargos, quando não indi­
cada a forma direta, será lícito ao IBGE 
firmar acordos, convênios e contratos, nos 

. ermos do previsto no art. 8.° da Lei n.o 
• . 878, é o que dispõe o parágrafo único do 

art. 4.° 

Na exposição de motivos o Ministro João 
Paulo dos Reis Velloso apenas informou que 
o projeto de lei em estudo foi elaborado 
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística. 

A presente propositura, distribuída às 
Comissões de Constituição e Justiça, de 
Economia, Indústria e Comércio, e de Fi­
nanças, nos foi ontem distribuída para 
apreciação. 

É o relatório . 

- ,;:;-

11 - Voto do \lfella~l',.. 

A proposição em foco ~t@isft{IQ:~ 
pIamente o exercício das i:l.~J,~~~~ 
nentes aos Sistemas N~v,.v.,,~._ 
e Cartografia, e a lei conseqüehli,g.,iCoexl 
tirá com o diploma legal que cuida das Di­
retrizes ,e Bases da Cartografia Brasileira, 
e o que dispõe concernentemente à Fun­
dacão Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística . 

A produção de informações do IBGE, em 
índices mais elevados, poderá concorrer pa­
ra a melhoria das finanças pátrias. 

Nos limites de nossa competência, ins­
crita no § 7.° do art. 28 do Regimento In­
terno, nada encontramos no projeto con­
trário à sua conversão em lei. Conseqüen­
temente, por sua aprovação entendemos 
devam votar os demais integrantes desta 
Comissão . 

É o nosso voto. 
Sala da Comissão, em 28 de novembro de 

1974. - Athiê Jorge Coury, Relator. 
IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em sua reunião 
ordinária, realizada em 28 de novembro de 
1974, opinou, unanimemente, pela aprova­
ção do Projeto n.o 2.369/74, do Poder Exe­
cutivo, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Athiê Coury . 

Compareceram à reunião os Deputados 
Ildélio Martins, Vice-Presidente no exercí­
cio da presidência, Athiê Coury, Relator; 
Adhemar de Barros Filho, Homero Santos, 
Ivo Braga, Jorge Vargas, Tourinho Dantas, 
Wilmar Guimarães, César Nascimento, Flo­
rim Coutinho, Fernando Magalhães, Her­
mes Macedo, João Castelo, Leopoldo Peres, 
Ozanan Coelho, Joel Ferreira e José Freire. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 
1974. - Ildélio Martins, Presidente em exer­
cício - Athiê Coury, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



Dispõe sobre os Sistemas Estatíst! 

cos e Cartográfico Nacionais, e dá 

outras providêncais. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Sistema Estatístico Nacional, pr~ 

visto no Art. 89, item XVII, alínea ~, da Constituição Fede­

ral, compreende as atividades estatísticas exercidas nas á­

reas de competência definidas no Art. 39, itens I, 11 e V,da 

Lei n9 5.878, de 11 de maio de 1973, com o objetivo de, nos 

termos do seu Art. 29, possibilitar o conhecimento da reali­

dade física, econômica e social do País, visando especialmen 

te ao planejamento econômico e social e à segurança nacional. 

Art. 29 - Integram o Sistema Estatístico Na­

cional todos os órgãos e entidades da Administração Pública 

direta e indireta, de âmbito federal, estadual ou municipal, 

e entidades de natureza privada, que exerçam atividades esta 

tísticas com o objetivo referido no Art. 19 e para isso rece 

bam subvenção ou auxílio dos cofres públicos. 

Art. 39 - O Sistema Cartográfico Nacional con 

tinuará a reger-se pelo Decreto-lei n9 243, de 28 de feverei 

ro de 1967, com as alterações introduzidas pela Lei n9 5.878, 

de 11 de maio de 1973. 

Art. 49 - No concernente ao Sistema Estatísti 

co Nacional, a atuação da Fundação Instituto Brasileiro de 
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Geografia e Estatística - IBGE - se exercerá mediante a pro­

dução direta de informações e a coordenação, a orientação e 

o desenvolvimento, em todo o território nacional, das ativi­

dades técnicas por ele compreendidas. 

Parágrafo único - No desempenho dos encargos 

que lhe são cometidos por este artigo, o IBGE, quando não in 

dicada a forma direta, poderá firmar acordos, convênios e 

contratos, nos termos do disposto no Art. 89 da referida lei 

n9 5.878, de 11 de maio de 1973. 

... -Art. 59 - Os orgaos e entidades que, nos ter-

mos do Art. 29, integram o Sistema Estatístico Nacional, re­

ceberão orientação normativa do IBGE, sem prejuízo da subor­

dinação administrativa a que estejam sujeitos. 

Art. 69 - Ao IBGE compete zelar pelo bom fun­

cionamento do Sistema Estatístico Nacional, cabendo-lhe para 

isso: 

I - Promover reuniões nacionais, com a parti­

cipação de representantes dos Ministérios, dos Governos Est~ 

duais, de entidades da administração pÚblica indireta, de eg 

tidades privadas, produtores ou usuários de informações esta 

tísticas, com vistas à discussão de programas de trabalho e 
... . assuntos tecn~cos; 

11 - Apreciar o programa anual das atividades 

específicas de cada um dos órgãos e entidades integrantes do 

Sistema, de acordo com instruções a serem expedidas na forma 

do item VI deste artigo; 

IIÍ - Prestar assistência aos ... -orgaos e entida-

des integrantes do Sistema Estatístico Nacional, a fim de 

que as atividades estatísticas exercidas com o Objetivo refe 

rido no Art. 19 se revistam dos indispensáveis requisitos~c 
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nicos e possam servir, de forma adequada, 
... 
as finalidades a 

que se destinam, garantindo a mais eficiente utilização dos 

recursos humanos e materiais do referido Sistema; 

IV - Acompanhar a elaboração da proposta orça­

mentária da União, em relação aos projetos dos diversos ór­

gãos e entidades integrantes do Sistema Estatístico Nacional; 

V - Orientar os órgãos e entidades integran­

tes do Sistema Estatístico Nacional na atualização profissio 

nal dos seus técnicos, de acordo com as necessidades do Sis­

tema e em consonância com os interesses próprios de cada ór-
-gao ou entidade; 

VI - Fazer-se representar junto às entidades 

pÚblicas e privadas a que tiver sido delegada a produção de 

informações, na forma prevista no Art. 89 da Lei n9 5.878,de 

11 de maio de 1973; 

VII - Expedir instruções e normas operacionais. 

Art. 79 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, de novembro de 1974. 

r / 
~ __ <-__ t 
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COORO. DE COMUNICAÇO 

O, de dezembro de 1974 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprov,ado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, 

foi, nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor presiden 

te da RepÚblica, para os fins constantes do art. 58, § 19, da 

Constituição Federal, o projeto de lei (ns. 2.369-B/74, na câ­
mara dos Deputados, e 181, de 1974, no Senado) que "dispõe so­

bre os Sistemas Estatístico e Cartográfico Nacionais, e dá ou­

tras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência os protestos de perfeita estima e mais distinta 

consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DAYL DE ALMEIDA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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Em IV de março de 1975 

CÂMARA 90S DEPUTADOS -
A Mesa. 

Em \ d-. / 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, a 

provado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssi 

mo Senhor Presidente da República, que " dispõe sobre os Siste 

mas Estatístico e Cartográfico Nacionais, e dá outras provi­

dências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

a~NARTE MARI Z 

19 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

I M! 
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~ Dispõe sobre os Sistemas Estatísti 
~?,? ... ~ ... ;~ co e Cartográfico Nacionais, e dã 

outras providências. 

~ //~zy 

o MGRESSo-NACIONAL decreta: 

Art . 19 - O Sistema Estatístico Nacional, previs­

to no Art . 89, item XVII, alínea u, da Constituição Federal , com 

preende as atividades estatísticas exercidas nas áreas de compe-

tência definidas no Art. 39, itens I, 11 e V, da Lei n9 5.878, 

de 11 de maio de 1973, com o objetivo de , nos termos do seu Art . 

29, possibilitar o conhecimento da realidade física, econômica 

e social do País, visando especialmente ao planejamento econômi-.. 
co e social e a segurança nacional. 

Art . 29 - Integram o Sistema Estatístico Nacio­

nal todos os órgãos e entidades da Administração Pública direta 

e indireta, de âmbito federal, estadual ou municipal ,e entidades 

d e natureza privada , que exerçam atividades estatísticas com o 

objetivo referido no Art . 19 e para isso recebam subvenção ou 

auxílio dos cofres públicos . 

Art . 39 - O Sistema Cartográfico Nacional conti­

nuará a reger-se pelo Decreto-lei n9 243, de 28 de fevereiro de 

1967, com as alterações introduzidas pela Lei n9 5 . 878, de 11 

de maio de 1973. 

Art . 49 - No concernente ao Sistema Estatístico 

Nacional, a atuação da Fundação Instituto Brasileiro de Geogra 

fia e Estatística - IBGE - se exercerá mediante a produção dire-

ta de informações e a coordenação, a orientação e o desenvolvi 

mento, e m todo o território nacional, das atividades técnicas 

por ele compreendidas. 

Parágrafo único - No desempenho dos encargos que 
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lhe são cometidos por este artigo, o IBGE, quando não indicada a 

forma direta poderá firmar 

mos do disposto no Art. 89 

maio de 1973. 

acordos, convênios e contratos,nos ter 

da referida Lei n9 5.878, de 11 de 

Art. 59 - Os órgãos e entidades que,nos termos do 

Art. 29, integram o Sistema Estatístico Nacional, receberão ori­

entação normativa do IBGE, sem prejuízo da subordinação adminis 

trativa a que estejam sujeitos. 

Art. 69 - Ao IBGE compete zelar pelo bom funciona­

mento do Sistema Estatístico Nacional, cabendo-lhe para isso: 

I - Promover reuniões nacionais,com a participação 

de representantes dos Ministérios, dos Governos Estaduais, de en­

tidades da administração pública indireta, de entidades privadas, 

produtores ou usuários de informações estatísticas, com vistas à 

discussão de programas de trabalho e assuntos técnicos; 

II - Apreciar o programa anual das atividades espe­

cíficas de cada um dos órgãos e entidades integrantes do Sistema, 

de acordo com instruções a serem expedidas na forma do item VI 

deste artigo; 

III - Prestar assistência aos órgãos e entidades inte 

grantes do Sistema Estatístico Nacional, a fim de que as ativida­

des estatísticas exercidas com o objetivo referido no Art. 19 se 

revistam dos indispensáveis requisitos técnicos e possam servir, 

de forma adequada, às finalidades a que se destinam, garantindo a 

mais eficiente utilização dos recursos humanos e materiais do re 

f erido Si s tema; 

IV - Acompanhar 

tária da União,em relação aos 

a elaboração 

projetos dos 

da proposta orçamen 

diversos órgãos e enti 
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dades integrantes do Sistema Estatístico Nacional; 

V - Orientar os órgãos e entidades integrantes do 

Sistema Estatístico Nacional na atualização profissional dos seus 

técnicos, de acordo com as necessidades do Sistema e em consonân­

cia com os interesses próprios de cada órgão ou entidade; 

VI - Fazer-se represent ar junto às entidades públi 

cas e privadas a que tiver sido delegada a produção de informa-
-çoes, na forma prevista no Art . 89 da Lei n9 5 . 878, de 11 de maio 

de 1973; 

VII - Expedir instruções e normas operacionais . 

Art . 79 - Esta Lei entrar á em v i gor na data de sua 

publicação , r evogadas as disposições em contrár i o . 

MGS/ . 

SENADO FEDERAL , EM O~ DE DEZEHBRO DE 1974 . 

"J ~ 
PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 
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Aviso n9 346 -SAP/74. 

Em 11 de dezembro de 1 974. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 
- . 

na Lei n9 6.183~ de 11 de dezembro de 1974. 

Aproveito a oportunidade para renOVar a Vossa 

Excelência protestos de eZevada estima e consideração. 

Mi 

A Sua ExoeZênoia o Senhor 
Senador RUY SANTOS 

COUTO E SIL 
do Gabin~ Civil 

M.D. Primeiro Seoretário do Senado FederaZ 
BRAS1LIA-DF. 

• 

• 
"" 

I I 

i , , , 

j 1 



MENSAGE M NC? 7 01 

EXCELENTfsSl MO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL: 

Tenho a hon~a de comunica~ a Vo~~a Excelên­
cia que acabo de ~ancio na~ o p~o j eto de lei que li di~ pô e ~!!.. 

b~e o~ Si~tema~ E~tatZ~tico e Ca~to9~;6ico Nacionai~, e d; 
outJta~ pJtovidê.ncia~II. Pa.Jta o aJtquivodo CongJte~~o Nacional, 
~e~tituo, ne~ta opoJttun~dade, doi~ autõ9Jtaóo~ do texto o~a 
conve~t~do na Le~ n96.183, de 11 de dezembJto de 1974. 

B~a~ZLi.a, em 11 de dezemb~o de 1 974. 

• 

• 

r 

I 

" -
, ., 

. I 

I 
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LEI N.o 6.183 , de 11 de dezembro de 19 74. 

Dispõe sobre os Sistemas Estatisti 
co e Cartogrãfi co Nac i ona i s, e dã 
outras providências. 

I 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. 0
- O Sistema Estatistico Nacional, 

previsto no Art. 89, item XVII, a1inea u, da Constituição 
Federal, compreende as atividades estatisticas exercidas nas 
ãreas de competência definidas no Art. 39, itens I, 11 e V, 
da Lein9 5.878, de 11 de maio de 1973, com o objetivo de, 
nos termos do seu Art. 29, possibilitar o conhecimento da 
realidade fisica, econômica e social do Pais, visando espe­
cialmente ao planejamento econômico e social e ã segurança 
naci ona 1 • 

Art. 29 - Integram o Sistema Estatístico N~ 
ciona1 todos os órgãos e entidades da Administração Pública 
direta e indireta, de âmbito federal, estadual ou municipal, 
e entidades de natureza privada, que exerçam atividades es­
tatisticas com o objetivo referido no Art. 19 e para isso 
recebam subvenção ou auxílio dos cofres públicos. 

Art. 39 - O Sistema Cartogrãfico Naciúllu1 
. -contlnuara a reger-se pelo Decreto-lei n9 243, de 28 de fe-

• 

\ 

\ , 

• -
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vereiro de 1967, com as alterações introduzidas pela Lei nQ 
5.878, de 11 de maio de 1973. 

Art. 4Q - No concernente ao Sistema Estatís 
ticn N a~ional ~ a atuaçio da Fund~çan Instituto Brasileiro 
de Geografió n Estztistica - IBGE - se exercer~ mediante a 

produção direta de informações e a coordenação, a orientação 
e o desenvolvimento, em todo o território nacional, das ati 
vidades tecnicas por ele compreendidas. 

Par~grafo único - No desempenho dos 
-90S que lhe sao cometidos por este artigo, o IBGE, 

nio indicada a forma direta poder~ firmar acordos, 
nios e contratos, nos termos do disposto no Art. 89 
rida Lei n9 5.878, de 11 de maio de 1973. 

encar­
quando 

-conve -
da refe 

Art. 5Q - Os ór9ios e entidades que, nos 
termos do Art. 2Q, integram o Sistema ~statístico Nacional, • 
receberão orientaçio normativa do IBGE, sem prejuízo da su­
bordinação administrativa a que estejam sujeitos. 

Art. 6Q - Ao IBGE compete zelar pelo bom 
funcionamento do Sistema Estatístico Nacional, cabendo - lhe 
para isso: 

I - Promover reuniões nacionais, com a par­
ticipação de representantes dos Ministerios, dos Governos 
Estaduais, de entidades da administraçao pública indireta, 
de entidades privadas, produtores ou usuãrios de informa­
ções estatísticas, com vistas ã discussão de programas de - . trabalho e assuntos tecnlcos; 

11 - Apreciar o programa anual das 
des específicas de cada um dos órgãos e entidades 
tes do Sistema, de acordo com instruções a serem 
na forma do item VI deste artigo; 

ativida­
integran­
expedidas 

111 - Prestar assistência aos órgãos e entida 
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des iritegrantes do Sistema Estatlstico Nacional, a fim de 
que as atividades estatísticas exercidas com o objetivo re­
ferido no Art. 19 se revistam dos indispensáveis requisitos 

• tecnicos e possam servir, de forma adequada, às finalidades 
a que se destinam, garantindo ~ mais eficiente utilização 
dos recursos humanos e matpriais do ~~ferido Sistema; 

IV - Acompanhar a elaboração da proposta or­
çamentária da União, em relação aos projetos dos diversos 
órgãos e entidades integrantes do Sistema Estatístico Nacio 
na 1 ; 

V - Orientar os órgãos e entidades integra~ 
tes do Sistema Estatístico Nacional na atualização profis­
sional dos seus tecnicos, de acordo com as necessidades do 
Sistema e em consonância com os interesses próprios de cada - -orgao ou entidade; 

VI - Fazer-se representar junto às entidades 
públicas e privadas a que tiver sido delegada a produção de 
informações, na forma prevista no Art. 89 da Lei n9 5.878, 
de 11 de maio de 1973; 

VII - Expedir instruções e normas operacio-
• nalS. 

-Art. 79 - Esta Lei entrara em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiço~s em contrário. 

1 539 da 
Brasília, em 

Independência e 869 da 
11 de dezembro de 1974; 

República. 

• • 
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flo.e II/ ft 

Dispõe sobre os Sistemas Estatísti 

co e Cartográfico Nacionais, e dá 

outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 

Art. 19 - O Sistema Estatístico Nacional, pre 

visto no Art. 89, item XVII, alínea u, da Constituição Fede­

ral, compreende as atividades estatísticas exercidas nas á­

reas de competência definidas no Art. 39, itens I, 11 e V,da 

Lei n9 5.878, de 11 de maio de 1973, com o objetivo de, nos 

termos do seu Art. 29, possibilitar o conhecimento da reali­

dade física, econômica e social do País, visando especialmen 

te ao planejamento econômico e social e à segurança nacionaL 

Art. 29 - Integram o Sistema Estatístico Na­

cional todos os órgãos e entidades da Administração Pública 

direta e indireta, de âmbito federal, estadual ou municipal, 

e entidades de natureza privada, que exerçam atividades esta 

tísticas com o objetivo referido no Art. 19 e para isso rece 

bam subvenção ou auxílio dos cofres públicos. 

Art. 39 - O Sistema Cartográfico Nacional con 

tinuará a reger-se pelo Decreto-lei n9 243, de 28 de feverei 

ro de 1967, com as alterações introduzidas pela Lei n9 5.878, 

de 11 de maio de 1973. 

Art. 49 - No concernente ao Sistema Estatísti 

co Nacional, a atuação da Fundação Instituto Brasileiro de 

, 
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Geografia e Estatística - IBGE - se exercerá mediante a pro­

dução direta de informações e a coordenação, a orientação e 

o desenvolvimento, em todo o território nacional, das ativi­

dades técnicas por ele compreendidas. 

Parágrafo único - No desempenho dos encargos 

que lhe são cometidos por este artigo, o IBGE, quando não in 

dicada a forma direta, poderá firmar acordos, conv~nios e 

contratos, nos termos do disposto no Art. 89 da referida Lei 

n9 5.878, de 11 de maio de 1973. 

Art. 59 - Os órgãos e entidades que, nos ter­

mos do Art. 29, integram o Sistema Estatístico Nacional, re­

ceberão orientação normativa do IBGE, sem' prejuízo da subor­

dinação administrativa a que estejam sujeitos. 

Art. 69 - Ao IBGE compete zelar pelo bom fun­

cionamento do Sistema Estatístico Nacional, cabendo-lhe para 

isso: 

I - Promover reuniões nacionais, com a parti­

cipação de representantes dos Ministérios, dos Governos Esta 

duais, de entidades da administração pÚblica indireta, de en 

tidades privadas, produtores ou usuários de informações esta 

tísticas, com vistas à discussão de programas de trabalho e 
~ . assuntos tecn~cos; 

11 - Apreciar o programa anual das atividades 

específicas de cada um dos órgãos e entidades integrantes do 

Sistema, de acordo com instruções a serem expedidas na forma 

do item VI deste artigo; 

111 - Prestar assist~ncia aos órgãos e entida­

des integrantes do Sistema Estatístico Nacional, a fim de 

que as atividades estatísticas exercidas com o Objetivo refe 

rido no Art. 19 se revistam dos indispensáveis requisitos téc 
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nicos e possam servir, de forma adequada, 
, 
as finalidades a 

que se destinam, garantindo a mais eficiente utilização dos 

recursos humanos e materiais do referido Sistema; 

IV - Acompanhar a elaboração da proposta orça­

mentária da União, em relação aos projetos dos diversos ór­

gãos e entidades integrantes do Sistema Estatístico Nacional; 

v - Orientar os órgãos e entidades integran­

tes do Sistema Estatístico Nacional na atualização profissio 

nal dos seus técnicos, de acordo com as necessidades do Sis­

tema e em consonância com os interesses próprios de cada ór-
... 

gao ou entidade; 

VI - Fazer-se representar junto 

pÚblicas e privadas a que tiver sido delegada 

, 
as entidades 

a produção de 

informações, na forma prevista no Art. 89 da Lei n9 5.878,de 

11 de maio de 1973; 

VII - Expedir instruções e normas operacionais. 

-Art. 79 - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, ~1 de novembro de 1974. 
/ 

\ 
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República Federativa do Brasil 
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